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_

Fabio Augusto Celestino 
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Setor de Licitações da Secretaria de Desenvolvimento Humano
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C_TERMO_DE_CIENCIA_FISCAL.pdf

Detalhes_TCE_PR_bela_vista_fanfarra.pdf

Detalhes_TCE_PR_campina_da_lagoa_fanfarra.pdf

Detalhes_TCE_PR_CAMPINA_DA_LAGOA_MUSICA.pdf

Detalhes_TCE_PR_cruzeiro_do_sul_fanfarra.pdf

Detalhes_TCE_PR_musica_SANTO_INACIO.pdf

MEDIA_ORCAMENTO.pdf

MUNICIPIO_DE_MERCEDES_MUSICA.pdf

ORC_AMENTO_1.pdf
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Estudo Técnico Preliminar 99/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

Contratação de empresa para ministrar aulas de Fanfarra, Musicalização e Instrumentos para os 
usuários vinculados ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV).

A inserção de uma Fanfarra desenvolve aos seus participantes não apenas aprendizado musical, 
mas também fatores como o companheirismo, civismo, cultura, cidadania e autoestima, alcançando 
assim resultados ainda mais satisfatórios.

Atualmente estamos passando por um período difícil. Deste modo a saúde psicológica das
crianças, adolescentes e jovens vem sendo drasticamente afetada. Por isso observa-se a
necessidade da aplicação de projetos que visam diminuir o impacto gerado por essa mudança
inesperada de realidade e rotina. A ativação de uma Fanfarra Marcial, que segue todos os
cuidados e normas necessárias para este tempo, serve como excelente modelo positivo de
desenvolvimento na autoafirmação e personalidade em formação de cada aluno, presando assim
preservar sua saúde mental.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria de Assistência Social Claudinéia de Souza Lazaretti

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

1. Habilitação Jurídica:
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova da diretoria em exercício.

Documentação que comprove a regularidade da empresa perante os órgãos competentes.
1.1 Regularidade Fiscal e Trabalhista:
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal,
Estadual e Federal.
Prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS).
Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

2. Execução dos Serviços:
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FANFARRA

O Local de execução será no projeto SOS – Serviços de Obras Sociais Cicero Nuto Figueiredo,
situado na Rua: Rio Branco, s/nº, Jardim Josefina 2 e APAE - Associação de Pais e Amigos dos

 O serviço será executado doisExcepcionais, situado na Avenida João Medeiros, 1, Ubiratã – PR.
dias por semana, sendo 4 horas por dia, totalizando 8 horas semanais, representando 32 horas
mensais. Para execução do serviço, a empresa deverá apresentar do profissional certificado de
conclusão de curso superior, ou histórico acadêmico, com data de colação do curso de Licenciatura
em Música ou correlatas, expedido por Instituição de Ensino Superior devidamente reconhecida
pelo Ministério da Educação (MEC).

MUSICALIZAÇÃO E INSTRUMENTOS

As aulas serão ministradas na sede do município na entidade da Secretaria de Assistência Social,
sendo:

CREAS - Rua Benjamin Constant, nº 628.

 

As distribuições das aulas deverão seguir proposta e disponibilidade da instituição 
contratante;
O instrutor deverá acompanhar os alunos em apresentações no território do município, 
devendo arcar com os gastos de locomoção e o fornecimento dos equipamentos necessários 
para a realização das mesmas.
Não será necessária aula amostral.
A quantidade de alunos irá depender do projeto trabalhando, podendo ser de no mínimo 03 e 
até no máximo 30 pessoas.
Cada aula terá duração de 01:00 (uma) hora, sendo 4 horas por semana, 16 horas mensais.
A faixa etária dos alunos varia de acordo com a entidade, as aulas serão ministradas desde 
os grupos de crianças de 05 (cinco) até adolescentes de 17 (dezessete) anos de idade.
 A execução das atividades e apresentações irá variar de acordo com a demanda da 
entidade, sendo pré-definida e acordada com a respectiva coordenadora do projeto.

 

 

5. Levantamento de Mercado

Procedemos pesquisa de preços junto ao site do    para embasar o valor estimado daTCE - PR
contratação desse serviço.

A pesquisa de preço foi realizada conforme a Instrução Normativa/ME n° 65/2021, de 07 de julho de
2021, que dispõe sobre os procedimentos administrativos para a realização de pesquisa de preços
para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública
federal, autarquia e fundacional.

O artigo 6º da referida IN estabelece que "serão utilizados, como métodos para obtenção do preço
estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o
cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços".
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O preço de mercado é mais bem representado pela média ou mediana, uma vez que constituem
medidas de tendência central e, desse modo, representam de uma forma mais robusta os preços
praticados no mercado, sendo que a média tende a refletir melhor o conjunto dos dados, pois seu
valor computa todos os preços coletados.

 

 

6. Descrição da solução como um todo

Este Projeto tem como principal objetivo aumentar a Qualidade de Vida de cada aluno. Para isso,
sua metodologia busca formar crianças e adolescentes com a Música, através do
desenvolvimento de Fanfarra, Musicalização e Instrumentos, como ferramenta de ensino e
aprendizagem, de resgate e de inclusão social.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD
EDUARDO

PRATES

PREFEITURA 

BELA VISTA 

DO PARAISO

PREFEITURA 

CRUZEIRO 

DO SUL

PREFEITURA 

DE CAMPINA 

DA LAGOA

MÉDIA V. TOTAL

1 1
AULAS DE FANFARRA COM DURAÇÃO DE 32 

HORAS MENSAIS
12

R$ 

2.080,00
R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 R$ 3.007,00

R$ 

3.695,67
R$ 44.348,00

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD
EDUARDO

PRATES

MUNICÍPIO DE 

SANTO INÁCIO

210,00 POR HORA

PREFEITURA DE 

MERCEDES

113,00 POR HORA

PREFEITURA DE CAMPINA 

DA LAGOA

104,00 POR HORA

MÉDIA
V. 

TOTAL

2 1

AULAS DE 

MUSICALIZAÇÃO E 

INSTRUMENTOS 16 

HORAS MENSAIS

12
R$ 

1.800,00
R$ 3.360,00 R$ 1.808,00 R$ 1.664,00

R$ 

2.877,33

R$ 

34.528,00

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 78.876,00

Setenta e Oito Mil, Oitocentos e Setenta e Seis Reais.
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O valor será pago mensalmente conforme a execução do serviço que demanda da Secretaria de 
Assistência Social.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não vislumbramos contratações correlatas/interdependentes para esta contratação.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação está incluída no planejamento financeiro desta unidade, pois as
necessidades orçamentárias são detalhadas nesse planejamento, estabelecendo a contratação
como uma extensão direta do plano estratégico.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Ouvir música faz parte da vida e da cultura da criança e Adolescente. Elas geram identidade com
o grupo de amigos e ajuda moldar atitudes e comportamentos. Desenvolve potencialidades
importantes como: percepção, imaginação, observação e ritmo, sendo indispensável para a
formação da cultura de um país. Música é cultura e prazer, é um meio de comunicação, expressão
e manifestação, por ser uma linguagem universal ultrapassa fronteiras e horizonte da mais bela
forma.

Finalidades que vão além da música.

azer orgulho para a cidade, marcar presença na história e deixar boas lembranças, são algunsTr
dos benefícios de uma fanfarra bem coordenada. Através das apresentações em seus desfiles
cívicos é possível observar uma disseminação da cultura musical sendo implantada, além de
aproximar alunos, família e comunidade. É importante compreende as fanfarras como espaço de
tempo de aprendizagens, dado a riqueza expressiva no ensino de instrumento individual e/ou
coletivo, nas aulas de teoria musical, artes visuais e expressão corporal, proporcionando também
a promoção de respeito à pátria e cultura de paz. A política de fanfarras está intimamente
relacionada às políticas de juventude, de prevenção aos caminhos errados e visão de estímulo à
criatividade.

Proporcionando também os seguintes valores:

 

· Fazer com que os jovens e crianças sejam capazes de cumprir regras;
· Resgatar valores;
· Melhorar a autoestima do Educando desviando-o dos caminhos errados;
· Despertar a sensibilidade e o respeito por si e pelo próximo;
· Mostrar a importância do bom relacionamento humano;
· Valorizar o trabalho em grupo;
· Desenvolver o espírito de liderança;
· Divulgar o trabalho à Comunidade;
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· Envolver os jovens no processo, fazendo que os mesmos tomem decisão e iniciativa;
· Valorizar o bom comportamento.
· Manter uma convivência harmoniosa e alegre dentro do grupo.

 

Benefícios da Prática em Conjunto.

Na Prática em Conjunto o aluno tem a oportunidade de aplicar as técnicas aprendidas nas aulas e
desenvolver-se em seu instrumento favorito, bem como obter noções de arranjo, composição,
repertório e ensaio em grupo. Tendo como objetivo preparar os alunos para compor e tocar suas
próprias músicas em conjunto, a fim de desenvolver a cooperação e a capacidade de
compreender o papel de cada indivíduo do grupo e a importância da música e seu conteúdo para
a sociedade. Não basta aprender a elaborar arranjos, mas é imprescindível promover meios para
que os jovens em formação possam adaptar e articular esses conteúdos às diferentes realidades
socioculturais em que vivem e que os representam.

Através dos elementos da linguagem musical, buscam-se realizar atividades que despertem a
criatividade dos alunos assim fazendo com que desenvolvam improvisações, composições e
arranjos que valorizem seus processos pessoais, conexões com sua própria realidade e
identidades culturais. Podendo também fazer interpretações e releituras de músicas da cultura
popular brasileira. Utilizando padrões rítmicos, melódicos, formas harmônicas e demais elementos
que as caracterizam.

É possível trabalhar diversas formações para o grupo de acordo com a proposta e estilo buscado
na música criada. Sendo de suma importância que o professor conheça o âmbito dos diversos
instrumentos musicais e as possibilidades de exploração timbrística, e que tenha experiência para
não trazer arranjos prontos ás aulas, mas sim construir em parceria com os alunos e levando em
consideração as ideias deles.

Na medida em que se desenvolva o projeto é importante organizar apresentações culturais, para
criar oportunidades que busquem desinibir e incentivar os alunos, além de gerar visibilidade e
divulgação do trabalho para a sociedade. Também como oportunidade para a família prestigiar as
apresentações criando assim mais vínculo.

13. Providências a serem Adotadas

Como a contratação em questão se trata de uma prestação de serviços e não envolve instalação ou 
adequação de
espaço físico, as providências a serem adotadas se concentram principalmente em questões 
administrativas.

Algumas das providências a serem tomadas incluem:
1. Elaboração do Termo de Referência: Preparar um documento detalhado que descreva as 
especificações a serem executadas, quantidade de meses necessários, prazos de execução, 
condições de pagamento, entre outros aspectos relevantes.

2. Elaboração do edital: Preparar o documento de licitação contendo todas as condições, critérios e
requisitos necessários para a participação dos interessados, bem como os termos e condições
contratuais.
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3. Realização do processo licitatório: Publicar o edital de licitação e conduzir todas as etapas do
processo licitatório, incluindo recebimento e análise das propostas, julgamento e adjudicação do
objeto.

4. Formalização do contrato: Após a escolha do  vencedor, formalizar o contrato de acordo com as
condições estabelecidas no edital e na proposta vencedora.

5. Acompanhamento da execução: No contrato e garantir que os serviços sejam   entregues
conforme as especificações técnicas e condições contratadas.

6. Pagamento: Efetuar o pagamento ao prestador de serviço de acordo com as condições
estabelecidas no contrato.

Essas providências garantirão uma execução contratual exitosa e a entrega dos serviços dentro dos
prazos e condiçõesestabelecidos, atendendo assim às necessidades da Administração Pública.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Trata-se de contratação de profissional para prestação de serviços, e pela natureza do serviço não 
há, portanto, critérios de sustentabilidade.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Com base no Estudo Técnico Preliminar realizado, foi possível identificar uma solução viável para 
atender à necessidade da Secretaria de Assistência Social de fornecer os serviços adequados para 
os usuários vinculados aos Grupos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos ( 
SCFV) existente nos Projetos Sociais em funcionamento no município.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

FABIO AUGUSTO CELESTINO
Assistente Administrativo

 Assinou eletronicamente em 13/05/2024 às 13:32:12.
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ANA CAROLINA RINALDI
Asssistente Social
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - Detalhes - TCE-PR bela vista fanfarra.pdf (859.41 KB)
Anexo II - Detalhes - TCE-PR campina da lagoa fanfarra.pdf (766.13 KB)
Anexo III - Detalhes - TCE-PR CAMPINA DA LAGOA MUSICA.pdf (765.25 KB)
Anexo IV - Detalhes - TCE-PR cruzeiro do sul fanfarra.pdf (892.19 KB)
Anexo V - Detalhes - TCE-PR musica SANTO INACIO.pdf (834.99 KB)
Anexo VI - MUNICIPIO DE MERCEDES MUSICA.pdf (528.37 KB)
Anexo VII - MEDIA ORÇAMENTO.pdf (40.58 KB)
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Anexo I - Detalhes - TCE-PR bela vista fanfarra.pdf
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15/04/2024, 09:00 Detalhes - TCE-PR

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?IdLicitacao=2169141&IdEntidade=12208&NrAnoLici… 1/3

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
BELA VISTA DO PARAÍSO , população de 14.833 habitantes FABRICIO PASTORE (Exercício 2024)
O último envio de informações desta entidade foi 08/04/2024, dados estes referentes a 2/2024

12/2024
Nº Licitação

20/02/2024
Data da Abertura

R$24.000,00
Valor

Processo Dispensa
Modalidade

33/2024 (07/02/2024)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 20/02/2024

Objeto

Contratação de empresa especializada em serviços de instrução de fanfarra para o Municipio de Bela Vista do Paraiso

Tipo de Avaliação Dispensa/Inexigibilidade

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 07/04/2024, sua última atualização foi dia 07/04/2024, com informações referentes a
2/2024.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 12 Unidade
INSTRUÇÃO
DE

FANFARRA

1

Empresa
não
cadastrada
no TCE-PR.


2.000,00 12 24.000,00

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total
(R$)
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15/04/2024, 09:00 Detalhes - TCE-PR

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?IdLicitacao=2169141&IdEntidade=12208&NrAnoLici… 2/3

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total
(R$)

Descrição

INSTRUÇÃO DE FANFARRA

0,00 2.000,00 0,00 24.000,00 10 Parcelada
Os pagamentos serão realizados
em até 15 (quinze) dias após a
apresentação

Valor
Unitário
Mínimo

Valor
Unitário
Máximo

Valor Total
Mínimo

Valor Total
Máximo

Prazo
Entrega

Forma
Entrega

Forma de Pagamento

Propostas Detalhes

1

Cadastro
Inconsistente.


2.000,00 12 24.000,00 20/02/2024 01/03/2024 20/02/2024

Classificação Participante Valor Quantidade Total Validade
Prazo

Entrega
Homologação

Descrição

INSTRUÇÃO DE FANFARRA

0,00 2.000,00 0,00 24.000,00 10 Parcelada
Os pagamentos serão realizados
em até 15 (quinze) dias após a
apresentação

Valor
Unitário
Mínimo

Valor
Unitário
Máximo

Valor Total
Mínimo

Valor Total
Máximo

Prazo
Entrega

Forma
Entrega

Forma de Pagamento

Propostas Detalhes

1

Cadastro
Inconsistente.


2.000,00 12 24.000,00 20/02/2024 01/03/2024 20/02/2024

Classificação Participante Valor Quantidade Total Validade
Prazo

Entrega
Homologação
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15/04/2024, 09:00 Detalhes - TCE-PR

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?IdLicitacao=2169141&IdEntidade=12208&NrAnoLici… 3/3

Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato
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Anexo II - Detalhes - TCE-PR campina da lagoa fanfarra.
pdf
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15/04/2024, 08:49 Detalhes - TCE-PR

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?IdLicitacao=2099839&IdEntidade=12228&NrAnoLici… 1/2

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
CAMPINA DA LAGOA , população de 15.723 habitantes MILTON LUIZ ALVES (Exercício 2024)
O último envio de informações desta entidade foi 12/04/2024, dados estes referentes a 1/2024

93/2023
Nº Licitação

23/10/2023
Data da Abertura

R$108.864,00
Valor

Pregão
Modalidade

213/2023 (28/09/2023)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 01/11/2023

Objeto

REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR FANFARRA PARA TERCEIRA IDADE E ADOLESCENTES PARA ATENDER A SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Tipo de Avaliação Menor Preço - Lote

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Registro de Preços

As informações desta licitação foram cadastradas dia 18/10/2023, sua última atualização foi dia 13/04/2024, com informações referentes a
2/2024.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 576 Horas

CONTRATAÇAO DE
PROFISSIONAL
PARA MINISTRAR
FANFARRA PARA

O SERVIÇO DE
CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO
DE VINCULOS,
DURANTE 12
MESES.

1

QUALIFICA
CENTRO DE
FORMACAO
PROSFISSIONAL
LTDA - ME 

93,98 576

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
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15/04/2024, 08:49 Detalhes - TCE-PR

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?IdLicitacao=2099839&IdEntidade=12228&NrAnoLici… 2/2

Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade

Descrição

CONTRATAÇAO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR FANFARRA PARA O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCUL
DURANTE 12 MESES.

0,00 189,00 0,00 108.864,00 15 Parcelada PARCELADA

Valor Unitário
Mínimo

Valor Unitário
Máximo

Valor Total
Mínimo

Valor Total
Máximo

Prazo
Entrega

Forma
Entrega

Forma de
Pagamento

Propostas Detalhes

1

QUALIFICA CENTRO DE
FORMACAO
PROSFISSIONAL LTDA -
ME 

93,98 576 54.132,48 07/12/2023 07/11/2023 01/11

Classificação Participante Valor Quantidade Total Validade
Prazo

Entrega
Homolog
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UASG 987933 Estudo Técnico Preliminar 99/2024

Anexo III - Detalhes - TCE-PR CAMPINA DA LAGOA 
MUSICA.pdf
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23/04/2024, 11:50 Detalhes - TCE-PR

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?IdLicitacao=2062360&IdEntidade=12228&NrAnoLici… 1/2

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
CAMPINA DA LAGOA , população de 15.723 habitantes MILTON LUIZ ALVES (Exercício 2023)
O último envio de informações desta entidade foi 16/04/2024, dados estes referentes a 2/2024

49/2023
Nº Licitação

20/06/2023
Data da Abertura

R$17.500,00
Valor

Processo Dispensa
Modalidade

113/2023 (20/06/2023)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 20/06/2023

Objeto

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR MUSICALIZAÇÃO, SENDO 06 HORAS SEMANAIS DURANTE 07 MESES, PARA ATENDER A SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Tipo de Avaliação Menor Preço - Item

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 28/07/2023, sua última atualização foi dia 15/02/2024, com informações referentes a
12/2023.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 7 Horas

CONTRATAÇÃO
DE
PROFISSIONAL
PARA MINISTRAR

MUSICALIZAÇÃO,
SENDO 06
HORAS
SEMANAIS
DURANTE 07
MESES.

1

QUALIFICA
CENTRO DE
FORMACAO
PROSFISSIONAL
LTDA - ME 

2.500,00 7

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
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23/04/2024, 11:50 Detalhes - TCE-PR

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?IdLicitacao=2062360&IdEntidade=12228&NrAnoLici… 2/2

Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade

Descrição

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR MUSICALIZAÇÃO, SENDO 06 HORAS SEMANAIS DURANTE 07 MESES.

0,00 2.500,00 0,00 17.500,00 5 Parcelada PARCELADA

Valor Unitário
Mínimo

Valor Unitário
Máximo

Valor Total
Mínimo

Valor Total
Máximo

Prazo
Entrega

Forma
Entrega

Forma de
Pagamento

Propostas Detalhes

1

QUALIFICA CENTRO DE
FORMACAO
PROSFISSIONAL LTDA -
ME 

2.500,00 7 17.500,00 20/06/2023 25/06/2023 20/0

Classificação Participante Valor Quantidade Total Validade
Prazo

Entrega
Homolo
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UASG 987933 Estudo Técnico Preliminar 99/2024

Anexo IV - Detalhes - TCE-PR cruzeiro do sul fanfarra.pdf
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As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
CRUZEIRO DO SUL , população de 4.494 habitantes MARCOS CESAR SUGIGAN (Exercício 2023)
O último envio de informações desta entidade foi 13/02/2024, dados estes referentes a 11/2023

16/2023
Nº Licitação

17/04/2023
Data da Abertura

R$48.000,00
Valor

Processo Dispensa
Modalidade

35/2023 (11/04/2023)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 19/04/2023

Objeto

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para fornecer Instrutor/Regente de Fanfarra para a oferta de aulas para alunos e comunidade

do nosso Município

Tipo de Avaliação Menor Preço - Item

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Compras

Natureza da Licitação Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 30/06/2023, sua última atualização foi dia 13/02/2024, com informações referentes a
11/2023.

Cláusula de Prorrogação

Propostas
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1 1 12 Unidade

Prestação
de serviços
de aulas

teóricas e
práticas de
música e
formação
de fanfarra
municipal
de Cruzeiro

do Sul-PR,
corpo
coreográfico
e linha de
frente, com
carga
horária de 5

horas aulas
por
semana.
Projeto de
formação
de fanfarra
duas vezes

por s

1
C. A. LEAL -
ME 

3.800,00 12 45.600,0

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total
(R$)



Descrição

Prestação de serviços de aulas teóricas e práticas de música e formação de fanfarra municipal de Cruzeiro do Sul-PR, corpo
coreográfico e linha de frente, com carga horária de 5 horas aulas por semana. Projeto de formação de fanfarra duas vezes por s

0,00 4.000,00 0,00 48.000,00 365 Parcelada
O pagamento se dará em
moeda corrente do país Em até
30 dias, após a entreg

Valor
Unitário
Mínimo

Valor
Unitário
Máximo

Valor Total
Mínimo

Valor Total
Máximo

Prazo
Entrega

Forma
Entrega

Forma de Pagamento

Propostas Detalhes

1
C. A. LEAL -
ME 

3.800,00 12 45.600,00 16/04/2024 16/04/2024 19/04/2023

Classificação Participante Valor Quantidade Total Validade
Prazo

Entrega
Homologação
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total
(R$)

Descrição

Prestação de serviços de aulas teóricas e práticas de música e formação de fanfarra municipal de Cruzeiro do Sul-PR, corpo
coreográfico e linha de frente, com carga horária de 5 horas aulas por semana. Projeto de formação de fanfarra duas vezes por s

0,00 4.000,00 0,00 48.000,00 365 Parcelada
O pagamento se dará em
moeda corrente do país Em até

30 dias, após a entreg

Valor
Unitário
Mínimo

Valor
Unitário
Máximo

Valor Total
Mínimo

Valor Total
Máximo

Prazo
Entrega

Forma
Entrega

Forma de Pagamento

Propostas Detalhes

1
C. A. LEAL -
ME 

3.800,00 12 45.600,00 16/04/2024 16/04/2024 19/04/2023

Classificação Participante Valor Quantidade Total Validade
Prazo

Entrega
Homologação
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UASG 987933 Estudo Técnico Preliminar 99/2024

Anexo V - Detalhes - TCE-PR musica SANTO INACIO.pdf
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As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
SANTO INÁCIO , população de 6.181 habitantes GENY VIOLATO (Exercício 2024)
O último envio de informações desta entidade foi 04/04/2024, dados estes referentes a 2/2024

2/2024
Nº Licitação

27/03/2024
Data da Abertura

R$25.474,80
Valor

Processo Inexigibilidade
Modalidade

30/2024 (11/03/2024)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 27/03/2024

Objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS COM O OBJETIVO DE REALIZAR OFICINAS DE MUSICALIZAÇÃO,

OFERTADO PELO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS, SEGUINDO AS DIRETRIZES DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE

VÍNCULOS (SCFV) DO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO-PR, COM CARGA HORÁRIA DE 10 HORAS SEMANAIS, TOTALIZANDO 40 HORAS MENSAIS

Tipo de Avaliação Dispensa/Inexigibilidade

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Registro de Preços

As informações desta licitação foram cadastradas dia 16/04/2024, sua última atualização foi dia 16/04/2024, com informações referentes a
3/2024.

Cláusula de Prorrogação

Propostas
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1 1 12 Unidade

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE
INSTRUTOR

PROFISSIONAL DE
MUSICALIZAÇÃO
PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE
INSTRUTOR
PROFISSIONAL DE
MUSICALIZAÇÃO

PARA O SERVIÇO
DE CONVIVÊNCIA
E
FORTALECIMENTO
DE VINCULOS
(SCFV) ,COM
CARGA HORÁRIA

DE 10 HORAS
SEMANAIS
,TOTALIZ

1

Empresa
não
cadastrada
no TCE-PR.


2.100,00 12 25

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
To
(R$



Descrição

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTOR PROFISSIONAL DE MUSICALIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTOR
PROFISSIONAL DE MUSICALIZAÇÃO PARA O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS (SCFV) ,COM CARGA
HORÁRIA DE 10 HORAS SEMANAIS ,TOTALIZ

0,01 2.122,90 0,12 25.474,80 30 Parcelada A PRAZO

Valor Unitário
Mínimo

Valor Unitário
Máximo

Valor Total
Mínimo

Valor Total
Máximo

Prazo
Entrega

Forma
Entrega

Forma de
Pagamento

Propostas Detalhes

1
Cadastro
Inconsistente. 

2.100,00 12 25.200,00 26/05/2024 27/03/2025 27/03/20

Classificação Participante Valor Quantidade Total Validade
Prazo

Entrega
Homologaç
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

Pagamentos

Convênio

Contrato
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UASG 987933 Estudo Técnico Preliminar 99/2024

Anexo VI - MUNICIPIO DE MERCEDES MUSICA.pdf
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 MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR 
UASG: 985531 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 286/2023 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s 
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME'S OU EPP'S LOCAIS OU REGIONAIS 

 
Interessados: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças. 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE MERCEDES, 
Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.º 555, centro, CEP 85.998-000, na 
Cidade de Mercedes–PR, através do Pregoeiro designado pela Portaria nº 608/2023, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de 
MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Ordinária 
Municipal n.º 1612, de 16 de março de 2020, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de 
abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei Complementar 
Municipal n.º 012, de 29 de outubro de 2009, e do Decreto Municipal nº 162, de 04 de dezembro 
de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e das exigências 
estabelecidas neste Edital.  
 
Data da sessão: 11 de janeiro de 2024. 
Horário: 08h00min (oito horas) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br 
 
Nos termos do art. 191 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, opta-se pela contratação de 
acordo com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com a Lei Ordinária Municipal n.º 
1612, de 16 de março de 2020 e, subsidiariamente, com a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993. 
 
1 - DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 
de empresa para ministrar oficinas de instrumentos musicais, canto e técnica vocal, 
musicalização e formação de orquestra para usuários dos serviços socioassistenciais, conforme 
condições, quantidades e exigências mínimas estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação é constituída por 01 (um) item, conforme disposições constantes do Termo de 

Referência. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
1.4. Há prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas local ou regionalmente, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 

14 de dezembro de 2006, e do art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.º 012, de 29 de 
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 outubro de 2009, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, 

com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 

regional. Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como região a 

Microrregião de Toledo, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(Decreto Municipal n.º 162, de 04 de dezembro de 2015). 
 
2 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município de Mercedes para o exercício de 2023, na 
classificação abaixo: 

 
02.012.08.244.0013.2053 – Serviços de Proteção Social Básica. 
Elemento de despesa: 333903905 
Fonte de recurso:  000, 505, 934 
 
3 - DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade 
licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

 
4 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
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 Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto nos arts. 10 e 11 da 
Lei Ordinária Municipal n.º 1612/2020, e no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.1.2. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
4.1.3. Há prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente, na forma do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e do art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.º 012, de 29 
de outubro de 2009. 
4.1.4.  Não é permitida a participação de pessoas físicas neste certame. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 
4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.3.5.  que estejam sob falência,  concurso de credores, recuperação judicial (observada 
a decisão proferida no AREsp 309867/ES), concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49;  

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame; 
4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
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 4.4.3.          que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal; 
4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de  
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 
4.4.9. que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir 
dos critérios de preferência (APENAS QUANDO O OBJETO CONTEMPLAR BENS DE 
INFORMÁTICA). 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

 
5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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 5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor do item; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade, quando for o caso. 
6.1.3. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do 

CATMAT e a do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no Edital. 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução dos serviços. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  

 
7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
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 7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser 0,1% (um décimo por cento). 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos.  
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20. As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam 
de prioridade de contratação na forma do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e do art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.º 012, de 29 de outubro de 
2009 
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 7.20.1. Terá prioridade de contratação a microempresa ou empresa de pequeno porte 
sediada local ou regionalmente que ofertar proposta de preços até 10% (dez por cento) 
superior ao melhor preço válido. 
7.20.2. Ocorrendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, em não sendo o caso de 
aplicação do disposto no § 2º do art. 3º da Lei n.º 8.666/93, será realizado sorteio em ato 
público para seleção do futuro e eventual contratado. 
7.20.3. Havendo mais de 01 (uma) microempresa ou empresa de pequeno porte com 
proposta de preço no intervalo de que trata o subitem 7.20.1, proceder-se-á a classificação 
das mesmas, em ordem crescente, a fim de lhes assegurar a prioridade em caso de 
inabilitação da imediatamente melhor classificada. As demais propostas serão ordenadas 
na sequência, igualmente em ordem crescente. 
7.20.4. Não havendo a participação de microempresas ou empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente ou, ainda, caso as participantes não se enquadrem no 
intervalo de preços de que trata o subitem 7.20.1, ou venham a ser inabilitadas, será o 
melhor preço válido mantido para fins de futura e eventual contratação. 
7.20.5. Não se aplica o disposto no subitem 7.20.1 caso o melhor preço válido for 
ofertado por microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada Lei Complementar Municipal n.º 012, de 29 de outubro de 2009, o pelo Decreto 
Municipal nº 162/2015, de 04 de dezembro de 2015. 
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
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 7.26. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  
7.27. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 

7.27.1. no país; 
7.27.2. por empresas brasileiras;  
7.27.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
7.27.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
7.31. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação (CASO O OBJETO OS 

CONTEMPLE), definidos no art. 16-A da Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de 

preferência previsto no seu artigo 3º, conforme procedimento estabelecido no Decreto 

Municipal n° 133/2015. 

7.31.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da 

Lei nº 8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de 

pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto Municipal n° 

133/2015, terão prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às 

grandes empresas na mesma situação 

 

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 da Lei Ordinária Municipal n.º 1612/2020.  
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 8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB 
n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 
mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
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 8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  

 
9 - DA HABILITAÇÃO   
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
e) Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 
9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
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 9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto no art. 43 da Lei Ordinária Municipal n.º 1612/2020 e na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 
exigidas no cadastramento no SICAF em tempo hábil. 
9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, da Lei 
Ordinária Municipal n.º 1612/2020. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
9.8. Habilitação jurídica:  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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 9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
9.8.7. No caso de agricultor familiar (se aplicável): Declaração de Aptidão ao Pronaf – 
DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto 
n. 7.775, de 2012. 
9.8.8. No caso de produtor rural (se aplicável): matrícula no Cadastro Específico do 
INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 
Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
9.8.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
9.8.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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 9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
9.9.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
9.9.7. prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante; 
9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual e/ou Município do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei;  
9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

9.10. Qualificação técnica  
9.10.1 Apresentação de, pelo menos, 01 (um) atestado de capacidade técnica, 
demonstrando a anterior execução de objeto similar, de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado; 
9.10.2 Declaração do proponente de que irá dispor de profissionais e equipamentos 
necessários e adequados para atender as necessidades do Município de Mercedes, bem 
como, que assume inteira responsabilidade pela plena execução do objeto da presente 
licitação (Anexo II); 

9.11. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício (caso 
exigidos). 
Nota Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que 

essas informações constam no próprio Certificado.  

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 
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 9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.14. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização.  
9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
9.18. A Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida por qualquer órgão da 
Administração Pública direta ou indireta, exigível para este Pregão, constitui documento hábil 
para a comprovação da regularidade fiscal da licitante. 
9.19. Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal e trabalhista, se 
outro prazo não constar da lei ou dos próprios documentos, serão consideradas válidas aquelas 
emitidas no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão. 
9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
9.21. Declarado o vencedor, a sessão será suspensa para avaliação de conformidade do sistema 
ofertado, na forma do item 11 deste Edital. 

 
10 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser datada e assinada 

e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

10.1.2. conter a especificação do produto oferecido com informações técnicas que 

possibilitem a sua avaliação, em conformidade com a descrição constante do ANEXO 01 

deste Edital, e a indicação da marca, modelo, tipo, fabricante, caso aplicável;  
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 10.1.3. conter valor unitário e valor total do item ao qual se refere a proposta, 

conforme o objeto deste Edital, em moeda nacional, com no máximo 02 (duas) casas 

decimais;  

10.1.4. ser adequada ao resultado final da etapa de lances; 

10.1.5. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento; 

10.1.6. indicar o e-mail da licitante, para o qual serão remetidas as ordens de serviço, 

empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o 

qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas 

para o mesmo. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 
à proposta de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11.  DOS RECURSOS 
11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, bem como, a 
avaliação de conformidade do sistema ofertado, será concedido o prazo de no mínimo trinta 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio 
do sistema. 
11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
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 11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 
13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

 
14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
LA

U
D

IN
E

IA
 D

E
 S

O
U

Z
A

 L
A

Z
A

R
E

T
T

I e
 A

N
A

 C
A

R
O

LI
N

A
 R

IN
A

LD
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
25

3-
8A

F
1-

26
E

0-
D

52
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

25
3-

8A
F

1-
26

E
0-

D
52

D

Proc. Administrativo 4.802/2024        44/369



Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

 

                                                    
                                  
     

Edital de Pregão Eletrônico nº 103/2023 

Processo Licitatório nº 286/2023 
                  

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR  
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23 

  www.mercedes.pr.gov.br 
Página | 17 

 15 DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  

15.1  Não haverá exigência de garantia contratual, complementar à garantia legal, dos bens 
fornecidos na presente contratação, salvo expressa previsão em contrário constante do 
Termo de Referência. 

 
16 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
16.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento.  

16.2.1.1 Considera-se recebida, nos termos do subitem 10.1.6, o Termo de Contrato 
ou instrumento equivalente encaminhado para o e-mail informado pelo adjudicatário 
em sua proposta escrita, que será considerado automaticamente aceito após o 
transcurso do prazo de 05 (cinco) dias sem manifestação em contrário. 

16.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  
16.2.3 Constitui condição para a assinatura do instrumento contratual a apresentação 
do Certificado de Maestro do profissional responsável pela regência da orquestra, 
acompanhada de comprovação de vínculo [Carteira de Trabalho, contrato de prestação 
de serviços, contrato social (caso seja sócio ou titular da contratada), e etc]. 

16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
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 16.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  
16.5 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
16.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato. 

 
17 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
17.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 
18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
18.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

 
19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  

 
20 DO PAGAMENTO 
20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

 
21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

21.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
21.1.2 apresentar documentação falsa; 
21.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
21.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
21.1.5 não mantiver a proposta; 
21.1.6 cometer fraude fiscal; 
21.1.7 comportar-se de modo inidôneo; 

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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 21.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  

21.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
21.3.2 Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 
21.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Mercedes, 
pelo prazo de até dois anos; 
21.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Mercedes e 
descredenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores eventualmente mantido 
pelo Município, pelo prazo de até cinco anos; 

21.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
21.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
21.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
21.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
21.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  
21.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil. 
21.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
21.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
21.12 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 
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 22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
22.1 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, 
na forma prevista no edital, até cinco dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública. Decairá do direito de impugnar o Edital de licitação o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil que anteceder a sessão. 
22.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@mercedes.pr.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço constante do 
preâmbulo deste Edital. 
22.3 Caberá a autoridade competente, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis, contados da 
data de recebimento da impugnação. 
22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
22.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, através do e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. 
22.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de um dia útil, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
22.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

22.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

 
23 - DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 
23.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
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 e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos 
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
 
24 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.   
24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
24.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
24.11 O Edital e anexos estão disponibilizados, na íntegra, nos endereços eletrônicos 
www.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php e https://www.gov.br/compras/pt-br, e também poderão 
ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Dr. Oswaldo Cruz, nº. 555, Centro, na Cidade de 
Mercedes, Estado do Paraná, nos dias úteis, no horário das 07:30 horas às 11:30 Horas e das 
13:00 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.11.1 Os interessados em adquirir fotocópia deste Edital e seus anexos, poderão fazê-lo 
mediante recolhimento do respectivo custo de reprodução gráfica, na forma do Decreto n.º 
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 007/2021, sendo gratuito o seu fornecimento por correio eletrônico ou por gravação em 
mídia removível disponibilizada pelo interessado, desde que, por este solicitado. 
Alternativamente, a critério dos interessados, o Edital e seus anexos poderão ser obtidos, 
gratuitamente, através da página oficial do Município de Mercedes na internet, no endereço 
eletrônico www.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php. 

24.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
24.12.1 ANEXO I - Termo de Referência; 
24.12.2  ANEXO II – Modelo de Declaração de Disponibilidade de Profissionais d 
Equipamentos para Execução do Objeto 
24.12.3 ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato. 

24.13 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido 
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Município de Mercedes - PR, 28 de dezembro de 2023. 
  
 

Laerton Weber 
PREFEITO 
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 ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 - DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente certame a contratação de empresa para ministrar oficinas de 
instrumentos musicais, canto e técnica vocal, musicalização e formação de orquestra para 
usuários dos serviços socioassistenciais, conforme condições, quantidades e exigências mínimas 
estabelecidas neste instrumento: 
Item Qtd Unid Descrição R$ Unit R$ Total 

1 11 mês 

Oficinas de instrumentos musicais (violão, 
violino, violoncelo, flauta doce, teclado e 
bateria), canto e técnica vocal, musicalização 
pura e formação de orquestra para ampliação do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos para crianças e adolescentes e para 
pessoas com deficiência “Talentos em Ação”. 
Durante as oficinas em grupo o instrutor deverá 
ensinar a tocar os devidos instrumentos para 
execução coletiva dos mesmos, de forma 
harmônica, melódica e rítmica, com sincronismo 
e repertorio, a fim de formar uma orquestra. 
As oficinas deverão contemplar o acesso à cultura 
e garantias de direito de indivíduo, buscando 
proporcionar o desenvolvimento e 
engrandecimento dos usuários, familiares e 
comunidade, através de aulas temáticas, teóricas e 
práticas para esta parcela da população que se 
encontra em vulnerabilidade social. 
O professor ficará responsável por monitorar e 
organizar a aplicação das aulas, assim como as 
apresentações oficiais, podendo contar com apoio 
da equipe técnica. 
Local: CRAS. 
Nº de turmas:  02 (duas). 
Carga horária: 08 (oito) horas semanal / 32 
(trinta e duas) horas/mês. 
Horário: 08:00h as 12:00h / 13:00h as 17:00h. 
Dia da semana: sexta-feira. 
Nº alunos: Aproximadamente 40 
crianças/adolescentes e 21 pessoas com 
deficiência. 

3.640,00 40.040,00 
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Item Qtd Unid Descrição R$ Unit R$ Total 

Período: fevereiro/2024 a dezembro/2024. 
Público-alvo: Crianças, adolescentes e pessoas 
adultas com deficiências, do SCFV. 

Obs 1.: No valor mensal está incluso a locação de instrumentos musicais necessários para a 

execução do objeto, sendo eles: no mínimo 03 (três) teclados, 03 (três) violinos, 01 (um) 

violoncelo, 01 (uma) bateria e 15 (quinze) flautas. 

 

Obs.: Além de demais profissionais necessários, deverá a contratada dispor de Maestro 

devidamente qualificado, que será o profissional responsável pela regência da orquestra. 

 
Valor total máximo do objeto: R$ 40.040,00 (quarenta mil e quarenta reais).  
 
Informações Complementares: 
1.2 O instrumento contratual celebrado terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57 da Lei n° 8.666/93. 
1.3  Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do 
CATMAT e a do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no Edital. 
 
2 - JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) é um serviço da Proteção 
Social Básica do SUAS, cujo objetivo é fortalecer as relações familiares e comunitárias, além de 
promover a integração e a troca de experiências entre os participantes, valorizando o sentido de 
vida coletiva. O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos possui um caráter 
preventivo, pautado na defesa e na afirmação de direitos, e no desenvolvimento de capacidades 
dos usuários. 
Essa contratação ajudará nos trabalhos em grupo de crianças e adolescentes que são assistidas 
pelo SCFV no Projeto Piá. A música será muito importante, é uma forma de estimular a 
participação desse público em projetos sociais, além de fortalecer os vínculos familiares com 
intensão de incentivar a socialização e a convivência familiar e comunitária.  
Já para os “Talentos em Ação” os trabalhos com música serão voltados para contribuir no 
processo de inserção de pessoas com deficiência nos espaços sociais, visando à garantia de 
inclusão social. A música é uma importante forma de comunicação e dentro da arte ela 
desempenha um papel de ensino e aprendizagem, facilitando, significativamente o aumento do 
conhecimento do usuário e, contribuindo na reabilitação do mesmo. 
O objetivo desse projeto é investigar como os instrumentos e o canto podem contribuir para o 
processo de ensino-aprendizagem para crianças, adolescentes e pessoas com deficiência. Além 
disso, pretende-se discutir como esse usuário está inserido dentro do contexto que se encontra. 
Ainda, através dessas oficinas pretende-se formar uma orquestra para execução coletiva e 
realizar apresentações em eventos do município. 
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 3 - CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
3.1Os serviços a serem executados são comuns, na medida em que os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no presente Termo de Referência, 
por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado.  
 
4 - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
4.1 A entrega do objeto por parte da contratada deverá se dar a partir emissão da Ordem de 
Serviço, devendo ser efetuada por um período de 11 meses, sendo a carga horária semanal de 08 
(oito) horas / 32 (trinta e duas) horas/mês, a contar da emissão da referida Ordem, no CRAS, sito 
Rua João Pessoa, 1055 – Centro, CEP 85998-000 – Mercedes – PR. A execução do objeto deverá 
ser efetuada no horário 08:00h as 12:00h / 13:00h as 17:00h, toda sexta-feira, sendo que a 
mesma deverá ser acompanhada por representante do Município de Mercedes. 
4.2 O bem será recebido provisoriamente no ato de entrega, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
4.3 O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
4.4 O bem será recebido definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
5 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1 São obrigações do Contratante: 

5.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
5.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
5.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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 5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução contratual, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 
6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a (quando cabível): 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
6.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
6.1.4 comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
6.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
6.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;  
6.1.7 responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;  
6.1.8 prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, 
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade e 
desempenho do objeto fornecido;  
6.1.9 executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou 
subcontratações não autorizadas pelo Contratante. 

 
7 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8 - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
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 9 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 

9.1.1 Caberá ao(à) Secretário(a) de Assistência Social, interessado(a) na contratação, o 
acompanhamento e fiscalização do objeto do presente procedimento licitatório. 
9.1.2 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e 
seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados 
pela autoridade competente. 

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
10 - DO PAGAMENTO 
10.1 O pagamento será realizado mensalmente, até o 10º dia do mês subsequente ao da prestação 
dos serviços, mediante a emissão e recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito/depósito/transferência em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

10.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 
5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, 
§ 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
10.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 
10.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem/comando em meio eletrônico, para crédito/depósito/transferência. 
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 10.5 Havendo a efetiva execução do objeto e, verificada a não manutenção dos requisitos 
de habilitação e qualificação técnica pela Contratada, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua 
situação.   
10.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.6.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
10.6.2 Nos termos do Decreto Municipal n.º 128, de 18 de agosto de 2023, as notas 
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023 
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte – 
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser 
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a 
IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos 
de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 
seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas 
contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida 
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo 
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas 
fiscais ou faturas. 

10.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
                                                            365 
11 - DO REAJUSTE  
11.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

11.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice IPCA-IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
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 11.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
11.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.  
11.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
11.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
11.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
12 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
13 - DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
13.1 Não haverá exigência de garantia contratual, complementar à garantia legal, dos bens 
fornecidos na presente contratação, salvo expressa previsão em contrário constante do Termo de 
Referência. 

 
14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

14.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
14.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
14.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 
14.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.5 cometer fraude fiscal; 

14.2  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
14.2.2 multa moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
14.2.3 multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 
14.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
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 14.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de 
Mercedes, pelo prazo de até dois anos;  
14.2.6 impedimento de licitar e contratar com o Município de Mercedes com o 
consequente descredenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores 
eventualmente mantido pelo Município, pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência. 

14.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir o Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3 As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
14.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

14.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
14.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
14.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

14.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
14.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
14.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Mercedes, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

14.7.1 Caso o Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

14.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, o Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 
14.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
14.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
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 administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
14.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
14.12 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público.  

 
15 - DOS PREÇOS MÁXIMOS. 
15.1 O preço total do objeto do presente certame é de R$ 40.040,00 (quarenta mil e quarenta 
reais), conforme disposto no item 1.1 do presente Termo de Referência do presente Edital, onde 
verificam-se os valores máximos unitário e total por item, conforme o julgamento do presente 
procedimento. 
 
16 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
16.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município de Mercedes para o exercício de 2023/2024, na 
classificação abaixo: 

 
02.012.08.244.0013.2053 – Serviços de Proteção Social Básica. 
Elemento de despesa: 333903905 
Fonte de recurso:  000, 505, 934 
 

Município de Mercedes - PR, 28 de dezembro de 2023. 
 
 
 

Laerton Weber 
PREFEITO 
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 ANEXO II 
 

(Deverá ser apresentado em papel timbrado do licitante) 
 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PROFISSIONAIS E 
EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 
Pregão Eletrônico n.º xx/202x 
 
 
 Conforme o disposto no Edital acima mencionado, a empresa ____ (identificação 

completa da proponente) ___ DECLARA que disponibilizará de profissionais qualificados e 
suficientes, para instalação, operação e posterior desmontagem do objeto, bem como 
equipamentos e demais itens necessários para bem executar o objeto, atendendo as necessidades 
do Município de Mercedes, bem como, que assume inteira responsabilidade pela plena execução 
do objeto da presente licitação. 
 
 
 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
  _________________, em XX de XXXX de 202x. 
 
 
 
 
 
  (assinatura do representante legal da proponente) 
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 ANEXO III 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº ......../202x, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MERCEDES E A 
EMPRESA ..........................................................   

 
O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.º 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Exmo. Sr. Laerton Weber, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Rua xxxxxxxxx, nº xxx, xxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE, e 
o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo 
nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Ordinária Municipal n.º 1612, de 16 de março 
de 2020, e da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº ........../2023, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para ministrar oficinas 
de instrumentos musicais, canto e técnica vocal, musicalização e formação de orquestra para 
usuários dos serviços socioassistenciais, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Termo de Referência, anexo do Edital.  
 
1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3 Discriminação do objeto: 

INSERIR INFORMAÇÕES DISPONÍVEIS NO TERMO DE REFERÊNCIA, 
ELABORADO PELA CENTRAL COMPRAS/SECRETARIA INTERESSADA 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 
com início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na 
forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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 3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município de Mercedes para o exercício de 2023/2024, na 
classificação abaixo: 

 
02.012.08.244.0013.2053 – Serviços de Proteção Social Básica. 
Elemento de despesa: 333903905 
Fonte de recurso:  000, 505, 934 
 
5 CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

 
6 CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  
6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

 
7 CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
8 CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1 A entrega do objeto por parte da contratada deverá se dar a partir emissão da Ordem de 
Serviço, devendo ser efetuada por um período de 11 meses, sendo a carga horária semanal de 08 
(oito) horas / 32 (trinta e duas) horas/mês, a contar da emissão da referida Ordem, no CRAS, sito 
Rua João Pessoa, 1055 – Centro, CEP 85998-000 – Mercedes – PR. A execução do objeto deverá 
ser efetuada no horário 08:00h as 12:00h / 13:00h as 17:00h, toda sexta-feira, sendo que a 
mesma deverá ser acompanhada por representante do Município de Mercedes. 

 
9 CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pelo CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
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 10 CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 
10.1 As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital.  

 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

 
12.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I 
a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 
80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital;  
 
12.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

 
12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.4.3 Indenizações e multas. 
 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
13.1 É vedado à CONTRATADA: 

 
13.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
13.1.2 interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

 
14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
15  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais e 
municipais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 
1993. 

 
17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE 
E CORRUPÇÃO 
17.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

 
17.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 
 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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 c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato. 
 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
 

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
18.1 É eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon -PR para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 
...........................................,  .......... de.......................................... de 202x. 
 

_________________________ 
Responsável legal do CONTRATANTE 

 
_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
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UASG 987933 Estudo Técnico Preliminar 99/2024

Anexo VII - MEDIA ORÇAMENTO.pdf
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LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD MÉDIA V. TOTAL

1 1 12 R$ 2.080,00 R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 R$ 3.007,00 R$ 3.695,67 R$ 44.348,00

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD MÉDIA V. TOTAL

2 1 12 R$ 1.800,00 R$ 3.360,00 R$ 1.808,00 R$ 1.664,00 R$ 2.877,33 R$ 34.528,00

TOTAL R$ 78.876,00

MÉDIA DE ORÇAMENTO PARA AULAS DE MUSICALIZAÇÃO, 
INSTRUMENTOS E FANFARRA

EDUARDO
PRATES

PREFEITURA 
BELA VISTA 
DO PARAISO

PREFEITURA 
CRUZEIRO DO 

SUL

PREFEITURA 
DE CAMPINA 
DA LAGOA

AULAS DE  FANFARRA COM 
DURAÇÃO DE 32 HORAS MENSAIS

EDUARDO
PRATES

MUNICÍPIO DE 
SANTO 
INÁCIO

210,00 POR 
HORA

PREFEITURA 
DE MERCEDES

113,00 POR 
HORA

PREFEITURA 
DE CAMPINA 
DA LAGOA
104,00 POR 

HORA

AULAS DE MUSICALIZAÇÃO E 
INSTRUMENTOS 16 HORAS 

MENSAIS
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

24/2024 FABIO AUGUSTO CELESTINO 08/04/2024 09:24

Objeto da Matriz de Riscos

Contratação de empresa para ministrar aulas de Fanfarra, Musicalização e Instrumentos para os usuários vinculados ao (SCFV)

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01

P e d i d o s d e
esclarecimentos
/impugnações ao
edital que alterem o
Instrumento
Convocatório

Erros na formulação do edital ou anexos Planejamento Administração Médio

Impactos
1 Atraso na contratação.

  Ações Preventivas
P-01 Realizar uma análise detalhada do edital e seus anexos. Responsáveis: FABIO AUGUSTO CELESTINO, 

ANA CAROLINA RINALDI
  Ações de Contingência

C-01 Alteração e republicação de edital. Responsáveis: ANA CAROLINA RINALDI, FABIO
AUGUSTO CELESTINO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02 Licitação deserta
/fracassada

Falta de interessados ou falta de divulgação Planejamento Administração Baixo

Impactos
1 Retrabalho em função da necessidade de reavaliação dos critérios de Contratação. Atraso na Contratação.

  Ações Preventivas
P-01 Ampla divulgação da Licitação. Definir quantitativo e valores condizentes com o

mercado.
Responsáveis: ANA CAROLINA RINALDI, FABIO

AUGUSTO CELESTINO
  Ações de Contingência

C-01 Reavaliar o objeto para ficar em conformidade com o mercado. Republicação do
edital.

Responsável: ANA CAROLINA RINALDI

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-03
Melhor proposta
acima do valor de
referência.

Valor de referência não condizente com o
mercado.

Planejamento Administração Alto

Impactos
1 Licitação fracassada.

  Ações Preventivas
P-01 Elaboração precisa dos valores de referência. Responsável: ANA CAROLINA RINALDI

  Ações de Contingência
C-01 Reavaliar os valores de referencia para que estejam em conformidade com o

mercado. Republicação de edital.
Responsável: ANA CAROLINA RINALDI

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-04 Penalidades
Incapacidade da empresa em execução do
contrato.

Gestão de Contrato Contratada Alto

Impactos
1 Médio

  Ações Preventivas
P-01 Incluir cláusulas contratuais que prevejam penalidades em caso de incapacidade. Responsáveis: ANA CAROLINA RINALDI, FABIO

AUGUSTO CELESTINO
  Ações de Contingência
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C-01 Fiscalizar a execução do contrato com aplicação de sanções previstas quando
ocorrer alguma falha contratual. Caso as falhas não sejam sanadas, e, em último
caso, rescindir o contrato e promover nova contratação.

Responsáveis: ANA CAROLINA RINALDI, FABIO
AUGUSTO CELESTINO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item
R-05 Falência Falência da empresa contratada. Gestão de Contrato Contratada Médio

Impactos
1 Média

  Ações Preventivas
P-01 Definir penalidades no instrumento convocatório. Responsável: ANA CAROLINA RINALDI

  Ações de Contingência
C-01 Convocar a empresa na ordem remanescente de classificação ou promoção novo

procedimento licitatório.
Responsável: ANA CAROLINA RINALDI

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes

Equipe de Planejamento

 

 

 

 

FABIO AUGUSTO CELESTINO
Assistente Administrativo

 

 

Equipe de Gestor/Fiscal do Contrato

 

 

 

 

ANA CAROLINA RINALDI
Assistente Social
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa para ministrar aulas de Fanfarra, Musicalização e Instrumentos para os

usuários vinculados ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) , nos termos da tabela

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Lote Item Descrição Qt
d

U
n

V. Unit
R$

V. Total R$

1 1 Contratação  de  empresa  para  ministrar
aulas de Fanfarra Marcial e Musicalização
para os usuários vinculados ao Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos
(SCFV). O serviço será executado dois dias
por  semana,  sendo  4  horas  por  dia,
totalizando  8  horas  semanais,
representando 32 horas mensais.

12 M
E
N

3.695,67 44.348,04

2 2 Contratação  de  empresa  para  ministrar
aulas  de  música  e  instrumentos  no
projeto  social,  oferecendo  1  (um)
profissional  com  formação  de  nível
superior na área, para carga horária  de
16  (dezesseis)  horas  mensais,  para
trabalhar com crianças e adolescentes no
projeto  da  rede  socioassistencial  de
Ubiratã.

12 M
E
N

2.877,33 34.527,96

1.2. O(s)  serviço(s)  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comum(ns),  conforme  justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados a partir  da assinatura do contrato.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A  descrição  da  solução  como  um  todo  encontra-se  pormenorizada  em  tópico  específico  dos  Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Para execução do serviço, a empresa deverá apresentar do profissional certificado de conclusão de curso
superior, ou histórico acadêmico, com data de colação do curso de Licenciatura em Música ou correlatas, expedido
por Instituição de Ensino Superior devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 

P á g i n a  1 | 7
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

FANFARRA

O Local de execução será no projeto SOS – Serviços de Obras Sociais Cicero Nuto Figueiredo, situado na Rua: Rio
Branco, s/nº, Jardim Josefina 2 e APAE -  Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, situado na Avenida João
Medeiros, 1, Ubiratã – PR. O serviço será executado dois dias por semana, sendo 4 horas por dia, totalizando 8
horas semanais, representando 32 horas mensais. 

MUSICALIZAÇÃO E INSTRUMENTOS

As aulas serão ministradas na sede do município na entidade da Secretaria de Assistência Social, sendo: 

CREAS - Rua Benjamin Constant, nº 628.

O serviço será executado dois dias por semana, sendo 2 horas por dia, totalizando 4 horas semanais, representando
16 horas mensais. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.

6.5. Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados
e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 12

meses. 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, o (a) senhor (a)

Ana Carolina Rinaldi, ou pelos respectivos substitutos, o (a) senhor (a) Fábio Augusto Celestino
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Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

6.11. O fiscal  técnico  do contrato  anotará  no histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as  ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados;

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem  sua  competência,  para  que  adote  as  medidas  necessárias  e

saneadoras, se for o caso;

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.17. Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  administrativo  do  contrato  atuará

tempestivamente  na  solução  do  problema,  reportando ao  gestor  do  contrato  para  que  tome  as  providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

6.18. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

Gestor do Contrato

6.19. O gestor do contrato, o (a) senhor (a) Claudinéia de Souza Lazaretti, coordenará a atualização do processo

de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato,  a exemplo da ordem de serviço,  do registro de ocorrências,  das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato

para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho  de  despesa  e  pagamento,  e  anotará  os  problemas  que  obstem  o  fluxo  normal  da  liquidação  e  do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.22. O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
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6.23. O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração. 

6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

7.2. Os  serviços  serão  recebidos  provisoriamente,  no  prazo  de  30.  (trinta)  dias,  pelos  fiscais  técnico  e

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e

administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 

7.3. O  prazo  da  disposição  acima será  contado  do  recebimento  de  comunicação  de  cobrança  oriunda  do

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7.6. O fiscal  setorial  do contrato,  quando houver,  realizará  o  recebimento provisório  sob o  ponto de vista

técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato

irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade

da  prestação  dos  serviços  realizados  em  consonância  com  os  indicadores  previstos,  que  poderá  resultar  no

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor

do contrato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
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7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei
nº 14.133, de 2021)

7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível,  à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a

análise  e  a  conclusão  acerca  das  ocorrências  na  execução  do  contrato,  em  relação  à  fiscalização  técnica  e

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para

recebimento definitivo.

7.9. Os  serviços  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  .30  (trinta)  dias,  contados  do  recebimento

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e

quantidade  do  serviço  e  consequente  aceitação  mediante  termo  detalhado,  obedecendo  os  seguintes

procedimentos:

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.9.3. Emitir  Termo  Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal

no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, será efetuada a sua liquidação.

7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.14.1.  o prazo de validade;

7.14.2.  a data da emissão;

7.14.3.  os dados do contrato e do órgão contratante;

7.14.4.  o período respectivo de execução do contrato;
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7.14.5.  o valor a pagar; e

7.14.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,

esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.16. A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhado  da

comprovação da regularidade fiscal.

7.17. A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital e identificar

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.18. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

Prazo de pagamento

7.22. O pagamento será efetuado, contado da finalização da liquidação da despesa, até o décimo dia do mês

subsequente, desde que o documento esteja em tempo hábil na Divisão de Tesouraria do Município.

7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do INPC.

Forma de pagamento

7.24. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.25. Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitida  a  ordem  bancária  para
pagamento.

7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,  quando houver,  serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 26.520,00 (Vinte e Seis Mil e Quinhentos e Vinte Reais. ),

conforme custos unitários apostos na tabela acima.

8.2. A  estimativa  de  custo  levou  em  consideração  o  risco  envolvido  na  contratação  e  sua  alocação  entre
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral do Município de Ubiratã.

9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

1606 5901 3390399
99900

DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA
JUR

935 39.437,02

1602 5908 3390399
99900

DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA
JUR

1,00

1607 12546 3390399
99900

DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA
JUR

2000 22.174,02

1607 13646 3390399
99900

DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA
JUR

2859 17.263,96

9.2. A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após  aprovação  da  Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Ubiratã – Paraná, 08 de abril de 2024

__________________________________

CLAUDINÉIA DE SOUZA LAZARETTI – SECRETÁRIA  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

Eu,  Claudineia  Souza  Lazaretti,  Secretária  de  Assistência  Social  de

Ubiratã/PR, no uso de suas atribuições e atendendo as exigências da Lei de

Responsabilidade Fiscal, DECLARA, para os devidos fins, que a(s) despesa(s)

resultantes das requisições de Dispensa de Licitação, sob o nº 71/2024, tem

perfeita adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual

(LOA)  e  compatibilidade com a Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  (LDO)  e  o

Plano Plurianual (PPA).

Para  que  produza  os  legais  e  jurídicos  efeitos,  assina  a  presente.

Ubiratã Pr. 08 de Abril de 2024

________________________________
Claudineia Souza Lazaretti

Secretária de Assistência Social
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TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

REQUISIÇÃO 71/2024
OBJETO: Contratação de empresa para ministrar aulas de Fanfarra Marcial e Musicalização para os
usuários vinculados ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV).

TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por esse processo e essa

portaria, acompanhando a sua execução e adotando os procedimentos que se fizerem necessários

para exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais

que regulam a matéria. 

SECRETARIA: Secretaria de Assistência Social 

SERVIDOR: Ana Carolina Rinaldi

CARGO/ FUNÇÃO: Assistente Social

SETOR DE LOTAÇÃO: Secretaria de Assistência Social

FONE DE CONTATO: (44) 3543-1369

Ubiratã, 08 de Abril de 2024. 

_____________________________
Assinatura do fiscal do contrato 
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15/04/2024, 09:00 Detalhes - TCE-PR

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?IdLicitacao=2169141&IdEntidade=12208&NrAnoLici… 1/3

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
BELA VISTA DO PARAÍSO , população de 14.833 habitantes FABRICIO PASTORE (Exercício 2024)
O último envio de informações desta entidade foi 08/04/2024, dados estes referentes a 2/2024

12/2024
Nº Licitação

20/02/2024
Data da Abertura

R$24.000,00
Valor

Processo Dispensa
Modalidade

33/2024 (07/02/2024)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 20/02/2024

Objeto

Contratação de empresa especializada em serviços de instrução de fanfarra para o Municipio de Bela Vista do Paraiso

Tipo de Avaliação Dispensa/Inexigibilidade

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 07/04/2024, sua última atualização foi dia 07/04/2024, com informações referentes a
2/2024.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 12 Unidade
INSTRUÇÃO
DE

FANFARRA

1

Empresa
não
cadastrada
no TCE-PR.


2.000,00 12 24.000,00

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total
(R$)
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15/04/2024, 09:00 Detalhes - TCE-PR

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?IdLicitacao=2169141&IdEntidade=12208&NrAnoLici… 2/3

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total
(R$)

Descrição

INSTRUÇÃO DE FANFARRA

0,00 2.000,00 0,00 24.000,00 10 Parcelada
Os pagamentos serão realizados
em até 15 (quinze) dias após a
apresentação

Valor
Unitário
Mínimo

Valor
Unitário
Máximo

Valor Total
Mínimo

Valor Total
Máximo

Prazo
Entrega

Forma
Entrega

Forma de Pagamento

Propostas Detalhes

1

Cadastro
Inconsistente.


2.000,00 12 24.000,00 20/02/2024 01/03/2024 20/02/2024

Classificação Participante Valor Quantidade Total Validade
Prazo

Entrega
Homologação

Descrição

INSTRUÇÃO DE FANFARRA

0,00 2.000,00 0,00 24.000,00 10 Parcelada
Os pagamentos serão realizados
em até 15 (quinze) dias após a
apresentação

Valor
Unitário
Mínimo

Valor
Unitário
Máximo

Valor Total
Mínimo

Valor Total
Máximo

Prazo
Entrega

Forma
Entrega

Forma de Pagamento

Propostas Detalhes

1

Cadastro
Inconsistente.


2.000,00 12 24.000,00 20/02/2024 01/03/2024 20/02/2024

Classificação Participante Valor Quantidade Total Validade
Prazo

Entrega
Homologação
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15/04/2024, 09:00 Detalhes - TCE-PR

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?IdLicitacao=2169141&IdEntidade=12208&NrAnoLici… 3/3

Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato
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15/04/2024, 08:49 Detalhes - TCE-PR

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?IdLicitacao=2099839&IdEntidade=12228&NrAnoLici… 1/2

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
CAMPINA DA LAGOA , população de 15.723 habitantes MILTON LUIZ ALVES (Exercício 2024)
O último envio de informações desta entidade foi 12/04/2024, dados estes referentes a 1/2024

93/2023
Nº Licitação

23/10/2023
Data da Abertura

R$108.864,00
Valor

Pregão
Modalidade

213/2023 (28/09/2023)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 01/11/2023

Objeto

REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR FANFARRA PARA TERCEIRA IDADE E ADOLESCENTES PARA ATENDER A SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Tipo de Avaliação Menor Preço - Lote

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Registro de Preços

As informações desta licitação foram cadastradas dia 18/10/2023, sua última atualização foi dia 13/04/2024, com informações referentes a
2/2024.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 576 Horas

CONTRATAÇAO DE
PROFISSIONAL
PARA MINISTRAR
FANFARRA PARA

O SERVIÇO DE
CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO
DE VINCULOS,
DURANTE 12
MESES.

1

QUALIFICA
CENTRO DE
FORMACAO
PROSFISSIONAL
LTDA - ME 

93,98 576

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
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15/04/2024, 08:49 Detalhes - TCE-PR

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?IdLicitacao=2099839&IdEntidade=12228&NrAnoLici… 2/2

Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade

Descrição

CONTRATAÇAO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR FANFARRA PARA O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCUL
DURANTE 12 MESES.

0,00 189,00 0,00 108.864,00 15 Parcelada PARCELADA

Valor Unitário
Mínimo

Valor Unitário
Máximo

Valor Total
Mínimo

Valor Total
Máximo

Prazo
Entrega

Forma
Entrega

Forma de
Pagamento

Propostas Detalhes

1

QUALIFICA CENTRO DE
FORMACAO
PROSFISSIONAL LTDA -
ME 

93,98 576 54.132,48 07/12/2023 07/11/2023 01/11

Classificação Participante Valor Quantidade Total Validade
Prazo

Entrega
Homolog

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
LA

U
D

IN
E

IA
 D

E
 S

O
U

Z
A

 L
A

Z
A

R
E

T
T

I e
 A

N
A

 C
A

R
O

LI
N

A
 R

IN
A

LD
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
25

3-
8A

F
1-

26
E

0-
D

52
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

25
3-

8A
F

1-
26

E
0-

D
52

D

Proc. Administrativo 4.802/2024        84/369



23/04/2024, 11:50 Detalhes - TCE-PR

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?IdLicitacao=2062360&IdEntidade=12228&NrAnoLici… 1/2

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
CAMPINA DA LAGOA , população de 15.723 habitantes MILTON LUIZ ALVES (Exercício 2023)
O último envio de informações desta entidade foi 16/04/2024, dados estes referentes a 2/2024

49/2023
Nº Licitação

20/06/2023
Data da Abertura

R$17.500,00
Valor

Processo Dispensa
Modalidade

113/2023 (20/06/2023)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 20/06/2023

Objeto

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR MUSICALIZAÇÃO, SENDO 06 HORAS SEMANAIS DURANTE 07 MESES, PARA ATENDER A SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Tipo de Avaliação Menor Preço - Item

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 28/07/2023, sua última atualização foi dia 15/02/2024, com informações referentes a
12/2023.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 7 Horas

CONTRATAÇÃO
DE
PROFISSIONAL
PARA MINISTRAR

MUSICALIZAÇÃO,
SENDO 06
HORAS
SEMANAIS
DURANTE 07
MESES.

1

QUALIFICA
CENTRO DE
FORMACAO
PROSFISSIONAL
LTDA - ME 

2.500,00 7

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
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23/04/2024, 11:50 Detalhes - TCE-PR

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?IdLicitacao=2062360&IdEntidade=12228&NrAnoLici… 2/2

Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade

Descrição

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR MUSICALIZAÇÃO, SENDO 06 HORAS SEMANAIS DURANTE 07 MESES.

0,00 2.500,00 0,00 17.500,00 5 Parcelada PARCELADA

Valor Unitário
Mínimo

Valor Unitário
Máximo

Valor Total
Mínimo

Valor Total
Máximo

Prazo
Entrega

Forma
Entrega

Forma de
Pagamento

Propostas Detalhes

1

QUALIFICA CENTRO DE
FORMACAO
PROSFISSIONAL LTDA -
ME 

2.500,00 7 17.500,00 20/06/2023 25/06/2023 20/0

Classificação Participante Valor Quantidade Total Validade
Prazo

Entrega
Homolo
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15/04/2024, 09:09 Detalhes - TCE-PR

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?IdLicitacao=2047012&IdEntidade=12266&NrAnoLici… 1/3

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
CRUZEIRO DO SUL , população de 4.494 habitantes MARCOS CESAR SUGIGAN (Exercício 2023)
O último envio de informações desta entidade foi 13/02/2024, dados estes referentes a 11/2023

16/2023
Nº Licitação

17/04/2023
Data da Abertura

R$48.000,00
Valor

Processo Dispensa
Modalidade

35/2023 (11/04/2023)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 19/04/2023

Objeto

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para fornecer Instrutor/Regente de Fanfarra para a oferta de aulas para alunos e comunidade

do nosso Município

Tipo de Avaliação Menor Preço - Item

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Compras

Natureza da Licitação Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 30/06/2023, sua última atualização foi dia 13/02/2024, com informações referentes a
11/2023.

Cláusula de Prorrogação

Propostas
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1 1 12 Unidade

Prestação
de serviços
de aulas

teóricas e
práticas de
música e
formação
de fanfarra
municipal
de Cruzeiro

do Sul-PR,
corpo
coreográfico
e linha de
frente, com
carga
horária de 5

horas aulas
por
semana.
Projeto de
formação
de fanfarra
duas vezes

por s

1
C. A. LEAL -
ME 

3.800,00 12 45.600,0

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total
(R$)



Descrição

Prestação de serviços de aulas teóricas e práticas de música e formação de fanfarra municipal de Cruzeiro do Sul-PR, corpo
coreográfico e linha de frente, com carga horária de 5 horas aulas por semana. Projeto de formação de fanfarra duas vezes por s

0,00 4.000,00 0,00 48.000,00 365 Parcelada
O pagamento se dará em
moeda corrente do país Em até
30 dias, após a entreg

Valor
Unitário
Mínimo

Valor
Unitário
Máximo

Valor Total
Mínimo

Valor Total
Máximo

Prazo
Entrega

Forma
Entrega

Forma de Pagamento

Propostas Detalhes

1
C. A. LEAL -
ME 

3.800,00 12 45.600,00 16/04/2024 16/04/2024 19/04/2023

Classificação Participante Valor Quantidade Total Validade
Prazo

Entrega
Homologação
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total
(R$)

Descrição

Prestação de serviços de aulas teóricas e práticas de música e formação de fanfarra municipal de Cruzeiro do Sul-PR, corpo
coreográfico e linha de frente, com carga horária de 5 horas aulas por semana. Projeto de formação de fanfarra duas vezes por s

0,00 4.000,00 0,00 48.000,00 365 Parcelada
O pagamento se dará em
moeda corrente do país Em até

30 dias, após a entreg

Valor
Unitário
Mínimo

Valor
Unitário
Máximo

Valor Total
Mínimo

Valor Total
Máximo

Prazo
Entrega

Forma
Entrega

Forma de Pagamento

Propostas Detalhes

1
C. A. LEAL -
ME 

3.800,00 12 45.600,00 16/04/2024 16/04/2024 19/04/2023

Classificação Participante Valor Quantidade Total Validade
Prazo

Entrega
Homologação
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As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
SANTO INÁCIO , população de 6.181 habitantes GENY VIOLATO (Exercício 2024)
O último envio de informações desta entidade foi 04/04/2024, dados estes referentes a 2/2024

2/2024
Nº Licitação

27/03/2024
Data da Abertura

R$25.474,80
Valor

Processo Inexigibilidade
Modalidade

30/2024 (11/03/2024)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 27/03/2024

Objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS COM O OBJETIVO DE REALIZAR OFICINAS DE MUSICALIZAÇÃO,

OFERTADO PELO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS, SEGUINDO AS DIRETRIZES DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE

VÍNCULOS (SCFV) DO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO-PR, COM CARGA HORÁRIA DE 10 HORAS SEMANAIS, TOTALIZANDO 40 HORAS MENSAIS

Tipo de Avaliação Dispensa/Inexigibilidade

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Registro de Preços

As informações desta licitação foram cadastradas dia 16/04/2024, sua última atualização foi dia 16/04/2024, com informações referentes a
3/2024.

Cláusula de Prorrogação

Propostas
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1 1 12 Unidade

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE
INSTRUTOR

PROFISSIONAL DE
MUSICALIZAÇÃO
PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE
INSTRUTOR
PROFISSIONAL DE
MUSICALIZAÇÃO

PARA O SERVIÇO
DE CONVIVÊNCIA
E
FORTALECIMENTO
DE VINCULOS
(SCFV) ,COM
CARGA HORÁRIA

DE 10 HORAS
SEMANAIS
,TOTALIZ

1

Empresa
não
cadastrada
no TCE-PR.


2.100,00 12 25

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
To
(R$



Descrição

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTOR PROFISSIONAL DE MUSICALIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTOR
PROFISSIONAL DE MUSICALIZAÇÃO PARA O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS (SCFV) ,COM CARGA
HORÁRIA DE 10 HORAS SEMANAIS ,TOTALIZ

0,01 2.122,90 0,12 25.474,80 30 Parcelada A PRAZO

Valor Unitário
Mínimo

Valor Unitário
Máximo

Valor Total
Mínimo

Valor Total
Máximo

Prazo
Entrega

Forma
Entrega

Forma de
Pagamento

Propostas Detalhes

1
Cadastro
Inconsistente. 

2.100,00 12 25.200,00 26/05/2024 27/03/2025 27/03/20

Classificação Participante Valor Quantidade Total Validade
Prazo

Entrega
Homologaç
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

Pagamentos

Convênio

Contrato

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
LA

U
D

IN
E

IA
 D

E
 S

O
U

Z
A

 L
A

Z
A

R
E

T
T

I e
 A

N
A

 C
A

R
O

LI
N

A
 R

IN
A

LD
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
25

3-
8A

F
1-

26
E

0-
D

52
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

25
3-

8A
F

1-
26

E
0-

D
52

D

Proc. Administrativo 4.802/2024        92/369



LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD MÉDIA V. TOTAL

1 1 12 R$ 2.080,00 R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 R$ 3.007,00 R$ 3.695,67 R$ 44.348,00

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD MÉDIA V. TOTAL

2 1 12 R$ 1.800,00 R$ 3.360,00 R$ 1.808,00 R$ 1.664,00 R$ 2.877,33 R$ 34.528,00

TOTAL R$ 78.876,00

MÉDIA DE ORÇAMENTO PARA AULAS DE MUSICALIZAÇÃO, 
INSTRUMENTOS E FANFARRA

EDUARDO
PRATES

PREFEITURA 
BELA VISTA 
DO PARAISO

PREFEITURA 
CRUZEIRO DO 

SUL

PREFEITURA 
DE CAMPINA 
DA LAGOA

AULAS DE  FANFARRA COM 
DURAÇÃO DE 32 HORAS MENSAIS

EDUARDO
PRATES

MUNICÍPIO DE 
SANTO 
INÁCIO

210,00 POR 
HORA

PREFEITURA 
DE MERCEDES

113,00 POR 
HORA

PREFEITURA 
DE CAMPINA 
DA LAGOA
104,00 POR 

HORA

AULAS DE MUSICALIZAÇÃO E 
INSTRUMENTOS 16 HORAS 

MENSAIS
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 MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR 
UASG: 985531 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 286/2023 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s 
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME'S OU EPP'S LOCAIS OU REGIONAIS 

 
Interessados: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças. 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE MERCEDES, 
Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.º 555, centro, CEP 85.998-000, na 
Cidade de Mercedes–PR, através do Pregoeiro designado pela Portaria nº 608/2023, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de 
MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Ordinária 
Municipal n.º 1612, de 16 de março de 2020, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de 
abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei Complementar 
Municipal n.º 012, de 29 de outubro de 2009, e do Decreto Municipal nº 162, de 04 de dezembro 
de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e das exigências 
estabelecidas neste Edital.  
 
Data da sessão: 11 de janeiro de 2024. 
Horário: 08h00min (oito horas) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br 
 
Nos termos do art. 191 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, opta-se pela contratação de 
acordo com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com a Lei Ordinária Municipal n.º 
1612, de 16 de março de 2020 e, subsidiariamente, com a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993. 
 
1 - DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 
de empresa para ministrar oficinas de instrumentos musicais, canto e técnica vocal, 
musicalização e formação de orquestra para usuários dos serviços socioassistenciais, conforme 
condições, quantidades e exigências mínimas estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação é constituída por 01 (um) item, conforme disposições constantes do Termo de 

Referência. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
1.4. Há prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas local ou regionalmente, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 

14 de dezembro de 2006, e do art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.º 012, de 29 de 
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 outubro de 2009, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, 

com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 

regional. Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como região a 

Microrregião de Toledo, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(Decreto Municipal n.º 162, de 04 de dezembro de 2015). 
 
2 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município de Mercedes para o exercício de 2023, na 
classificação abaixo: 

 
02.012.08.244.0013.2053 – Serviços de Proteção Social Básica. 
Elemento de despesa: 333903905 
Fonte de recurso:  000, 505, 934 
 
3 - DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade 
licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

 
4 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
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 Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto nos arts. 10 e 11 da 
Lei Ordinária Municipal n.º 1612/2020, e no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.1.2. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
4.1.3. Há prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente, na forma do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e do art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.º 012, de 29 
de outubro de 2009. 
4.1.4.  Não é permitida a participação de pessoas físicas neste certame. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 
4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.3.5.  que estejam sob falência,  concurso de credores, recuperação judicial (observada 
a decisão proferida no AREsp 309867/ES), concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49;  

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame; 
4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
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 4.4.3.          que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal; 
4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de  
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 
4.4.9. que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir 
dos critérios de preferência (APENAS QUANDO O OBJETO CONTEMPLAR BENS DE 
INFORMÁTICA). 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

 
5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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 5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor do item; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade, quando for o caso. 
6.1.3. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do 

CATMAT e a do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no Edital. 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução dos serviços. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  

 
7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
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 7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser 0,1% (um décimo por cento). 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos.  
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20. As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam 
de prioridade de contratação na forma do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e do art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.º 012, de 29 de outubro de 
2009 
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 7.20.1. Terá prioridade de contratação a microempresa ou empresa de pequeno porte 
sediada local ou regionalmente que ofertar proposta de preços até 10% (dez por cento) 
superior ao melhor preço válido. 
7.20.2. Ocorrendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, em não sendo o caso de 
aplicação do disposto no § 2º do art. 3º da Lei n.º 8.666/93, será realizado sorteio em ato 
público para seleção do futuro e eventual contratado. 
7.20.3. Havendo mais de 01 (uma) microempresa ou empresa de pequeno porte com 
proposta de preço no intervalo de que trata o subitem 7.20.1, proceder-se-á a classificação 
das mesmas, em ordem crescente, a fim de lhes assegurar a prioridade em caso de 
inabilitação da imediatamente melhor classificada. As demais propostas serão ordenadas 
na sequência, igualmente em ordem crescente. 
7.20.4. Não havendo a participação de microempresas ou empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente ou, ainda, caso as participantes não se enquadrem no 
intervalo de preços de que trata o subitem 7.20.1, ou venham a ser inabilitadas, será o 
melhor preço válido mantido para fins de futura e eventual contratação. 
7.20.5. Não se aplica o disposto no subitem 7.20.1 caso o melhor preço válido for 
ofertado por microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada Lei Complementar Municipal n.º 012, de 29 de outubro de 2009, o pelo Decreto 
Municipal nº 162/2015, de 04 de dezembro de 2015. 
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
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 7.26. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  
7.27. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 

7.27.1. no país; 
7.27.2. por empresas brasileiras;  
7.27.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
7.27.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
7.31. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação (CASO O OBJETO OS 

CONTEMPLE), definidos no art. 16-A da Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de 

preferência previsto no seu artigo 3º, conforme procedimento estabelecido no Decreto 

Municipal n° 133/2015. 

7.31.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da 

Lei nº 8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de 

pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto Municipal n° 

133/2015, terão prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às 

grandes empresas na mesma situação 

 

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 da Lei Ordinária Municipal n.º 1612/2020.  
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 8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB 
n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 
mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
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 8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  

 
9 - DA HABILITAÇÃO   
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
e) Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 
9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
LA

U
D

IN
E

IA
 D

E
 S

O
U

Z
A

 L
A

Z
A

R
E

T
T

I e
 A

N
A

 C
A

R
O

LI
N

A
 R

IN
A

LD
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
25

3-
8A

F
1-

26
E

0-
D

52
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

25
3-

8A
F

1-
26

E
0-

D
52

D

Proc. Administrativo 4.802/2024        103/369



Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

 

                                                    
                                  
     

Edital de Pregão Eletrônico nº 103/2023 

Processo Licitatório nº 286/2023 
                  

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR  
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23 

  www.mercedes.pr.gov.br 
Página | 11 

 9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto no art. 43 da Lei Ordinária Municipal n.º 1612/2020 e na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 
exigidas no cadastramento no SICAF em tempo hábil. 
9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, da Lei 
Ordinária Municipal n.º 1612/2020. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
9.8. Habilitação jurídica:  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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 9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
9.8.7. No caso de agricultor familiar (se aplicável): Declaração de Aptidão ao Pronaf – 
DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto 
n. 7.775, de 2012. 
9.8.8. No caso de produtor rural (se aplicável): matrícula no Cadastro Específico do 
INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 
Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
9.8.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
9.8.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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 9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
9.9.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
9.9.7. prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante; 
9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual e/ou Município do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei;  
9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

9.10. Qualificação técnica  
9.10.1 Apresentação de, pelo menos, 01 (um) atestado de capacidade técnica, 
demonstrando a anterior execução de objeto similar, de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado; 
9.10.2 Declaração do proponente de que irá dispor de profissionais e equipamentos 
necessários e adequados para atender as necessidades do Município de Mercedes, bem 
como, que assume inteira responsabilidade pela plena execução do objeto da presente 
licitação (Anexo II); 

9.11. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício (caso 
exigidos). 
Nota Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que 

essas informações constam no próprio Certificado.  

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 
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 9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.14. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização.  
9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
9.18. A Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida por qualquer órgão da 
Administração Pública direta ou indireta, exigível para este Pregão, constitui documento hábil 
para a comprovação da regularidade fiscal da licitante. 
9.19. Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal e trabalhista, se 
outro prazo não constar da lei ou dos próprios documentos, serão consideradas válidas aquelas 
emitidas no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão. 
9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
9.21. Declarado o vencedor, a sessão será suspensa para avaliação de conformidade do sistema 
ofertado, na forma do item 11 deste Edital. 

 
10 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser datada e assinada 

e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

10.1.2. conter a especificação do produto oferecido com informações técnicas que 

possibilitem a sua avaliação, em conformidade com a descrição constante do ANEXO 01 

deste Edital, e a indicação da marca, modelo, tipo, fabricante, caso aplicável;  
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 10.1.3. conter valor unitário e valor total do item ao qual se refere a proposta, 

conforme o objeto deste Edital, em moeda nacional, com no máximo 02 (duas) casas 

decimais;  

10.1.4. ser adequada ao resultado final da etapa de lances; 

10.1.5. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento; 

10.1.6. indicar o e-mail da licitante, para o qual serão remetidas as ordens de serviço, 

empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o 

qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas 

para o mesmo. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 
à proposta de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11.  DOS RECURSOS 
11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, bem como, a 
avaliação de conformidade do sistema ofertado, será concedido o prazo de no mínimo trinta 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio 
do sistema. 
11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
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 11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 
13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

 
14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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 15 DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  

15.1  Não haverá exigência de garantia contratual, complementar à garantia legal, dos bens 
fornecidos na presente contratação, salvo expressa previsão em contrário constante do 
Termo de Referência. 

 
16 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
16.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento.  

16.2.1.1 Considera-se recebida, nos termos do subitem 10.1.6, o Termo de Contrato 
ou instrumento equivalente encaminhado para o e-mail informado pelo adjudicatário 
em sua proposta escrita, que será considerado automaticamente aceito após o 
transcurso do prazo de 05 (cinco) dias sem manifestação em contrário. 

16.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  
16.2.3 Constitui condição para a assinatura do instrumento contratual a apresentação 
do Certificado de Maestro do profissional responsável pela regência da orquestra, 
acompanhada de comprovação de vínculo [Carteira de Trabalho, contrato de prestação 
de serviços, contrato social (caso seja sócio ou titular da contratada), e etc]. 

16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
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 16.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  
16.5 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
16.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato. 

 
17 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
17.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 
18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
18.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

 
19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  

 
20 DO PAGAMENTO 
20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

 
21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

21.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
21.1.2 apresentar documentação falsa; 
21.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
21.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
21.1.5 não mantiver a proposta; 
21.1.6 cometer fraude fiscal; 
21.1.7 comportar-se de modo inidôneo; 

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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 21.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  

21.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
21.3.2 Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 
21.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Mercedes, 
pelo prazo de até dois anos; 
21.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Mercedes e 
descredenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores eventualmente mantido 
pelo Município, pelo prazo de até cinco anos; 

21.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
21.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
21.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
21.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
21.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  
21.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil. 
21.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
21.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
21.12 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 
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 22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
22.1 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, 
na forma prevista no edital, até cinco dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública. Decairá do direito de impugnar o Edital de licitação o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil que anteceder a sessão. 
22.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@mercedes.pr.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço constante do 
preâmbulo deste Edital. 
22.3 Caberá a autoridade competente, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis, contados da 
data de recebimento da impugnação. 
22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
22.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, através do e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. 
22.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de um dia útil, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
22.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

22.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

 
23 - DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 
23.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
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 e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos 
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
 
24 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.   
24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
24.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
24.11 O Edital e anexos estão disponibilizados, na íntegra, nos endereços eletrônicos 
www.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php e https://www.gov.br/compras/pt-br, e também poderão 
ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Dr. Oswaldo Cruz, nº. 555, Centro, na Cidade de 
Mercedes, Estado do Paraná, nos dias úteis, no horário das 07:30 horas às 11:30 Horas e das 
13:00 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.11.1 Os interessados em adquirir fotocópia deste Edital e seus anexos, poderão fazê-lo 
mediante recolhimento do respectivo custo de reprodução gráfica, na forma do Decreto n.º 
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 007/2021, sendo gratuito o seu fornecimento por correio eletrônico ou por gravação em 
mídia removível disponibilizada pelo interessado, desde que, por este solicitado. 
Alternativamente, a critério dos interessados, o Edital e seus anexos poderão ser obtidos, 
gratuitamente, através da página oficial do Município de Mercedes na internet, no endereço 
eletrônico www.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php. 

24.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
24.12.1 ANEXO I - Termo de Referência; 
24.12.2  ANEXO II – Modelo de Declaração de Disponibilidade de Profissionais d 
Equipamentos para Execução do Objeto 
24.12.3 ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato. 

24.13 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido 
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Município de Mercedes - PR, 28 de dezembro de 2023. 
  
 

Laerton Weber 
PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
LA

U
D

IN
E

IA
 D

E
 S

O
U

Z
A

 L
A

Z
A

R
E

T
T

I e
 A

N
A

 C
A

R
O

LI
N

A
 R

IN
A

LD
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
25

3-
8A

F
1-

26
E

0-
D

52
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

25
3-

8A
F

1-
26

E
0-

D
52

D

Proc. Administrativo 4.802/2024        115/369



Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

 

                                                    
                                  
     

Edital de Pregão Eletrônico nº 103/2023 

Processo Licitatório nº 286/2023 
                  

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR  
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23 

  www.mercedes.pr.gov.br 
Página | 23 

 ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 - DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente certame a contratação de empresa para ministrar oficinas de 
instrumentos musicais, canto e técnica vocal, musicalização e formação de orquestra para 
usuários dos serviços socioassistenciais, conforme condições, quantidades e exigências mínimas 
estabelecidas neste instrumento: 
Item Qtd Unid Descrição R$ Unit R$ Total 

1 11 mês 

Oficinas de instrumentos musicais (violão, 
violino, violoncelo, flauta doce, teclado e 
bateria), canto e técnica vocal, musicalização 
pura e formação de orquestra para ampliação do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos para crianças e adolescentes e para 
pessoas com deficiência “Talentos em Ação”. 
Durante as oficinas em grupo o instrutor deverá 
ensinar a tocar os devidos instrumentos para 
execução coletiva dos mesmos, de forma 
harmônica, melódica e rítmica, com sincronismo 
e repertorio, a fim de formar uma orquestra. 
As oficinas deverão contemplar o acesso à cultura 
e garantias de direito de indivíduo, buscando 
proporcionar o desenvolvimento e 
engrandecimento dos usuários, familiares e 
comunidade, através de aulas temáticas, teóricas e 
práticas para esta parcela da população que se 
encontra em vulnerabilidade social. 
O professor ficará responsável por monitorar e 
organizar a aplicação das aulas, assim como as 
apresentações oficiais, podendo contar com apoio 
da equipe técnica. 
Local: CRAS. 
Nº de turmas:  02 (duas). 
Carga horária: 08 (oito) horas semanal / 32 
(trinta e duas) horas/mês. 
Horário: 08:00h as 12:00h / 13:00h as 17:00h. 
Dia da semana: sexta-feira. 
Nº alunos: Aproximadamente 40 
crianças/adolescentes e 21 pessoas com 
deficiência. 

3.640,00 40.040,00 
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Item Qtd Unid Descrição R$ Unit R$ Total 

Período: fevereiro/2024 a dezembro/2024. 
Público-alvo: Crianças, adolescentes e pessoas 
adultas com deficiências, do SCFV. 

Obs 1.: No valor mensal está incluso a locação de instrumentos musicais necessários para a 

execução do objeto, sendo eles: no mínimo 03 (três) teclados, 03 (três) violinos, 01 (um) 

violoncelo, 01 (uma) bateria e 15 (quinze) flautas. 

 

Obs.: Além de demais profissionais necessários, deverá a contratada dispor de Maestro 

devidamente qualificado, que será o profissional responsável pela regência da orquestra. 

 
Valor total máximo do objeto: R$ 40.040,00 (quarenta mil e quarenta reais).  
 
Informações Complementares: 
1.2 O instrumento contratual celebrado terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57 da Lei n° 8.666/93. 
1.3  Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do 
CATMAT e a do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no Edital. 
 
2 - JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) é um serviço da Proteção 
Social Básica do SUAS, cujo objetivo é fortalecer as relações familiares e comunitárias, além de 
promover a integração e a troca de experiências entre os participantes, valorizando o sentido de 
vida coletiva. O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos possui um caráter 
preventivo, pautado na defesa e na afirmação de direitos, e no desenvolvimento de capacidades 
dos usuários. 
Essa contratação ajudará nos trabalhos em grupo de crianças e adolescentes que são assistidas 
pelo SCFV no Projeto Piá. A música será muito importante, é uma forma de estimular a 
participação desse público em projetos sociais, além de fortalecer os vínculos familiares com 
intensão de incentivar a socialização e a convivência familiar e comunitária.  
Já para os “Talentos em Ação” os trabalhos com música serão voltados para contribuir no 
processo de inserção de pessoas com deficiência nos espaços sociais, visando à garantia de 
inclusão social. A música é uma importante forma de comunicação e dentro da arte ela 
desempenha um papel de ensino e aprendizagem, facilitando, significativamente o aumento do 
conhecimento do usuário e, contribuindo na reabilitação do mesmo. 
O objetivo desse projeto é investigar como os instrumentos e o canto podem contribuir para o 
processo de ensino-aprendizagem para crianças, adolescentes e pessoas com deficiência. Além 
disso, pretende-se discutir como esse usuário está inserido dentro do contexto que se encontra. 
Ainda, através dessas oficinas pretende-se formar uma orquestra para execução coletiva e 
realizar apresentações em eventos do município. 
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 3 - CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
3.1Os serviços a serem executados são comuns, na medida em que os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no presente Termo de Referência, 
por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado.  
 
4 - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
4.1 A entrega do objeto por parte da contratada deverá se dar a partir emissão da Ordem de 
Serviço, devendo ser efetuada por um período de 11 meses, sendo a carga horária semanal de 08 
(oito) horas / 32 (trinta e duas) horas/mês, a contar da emissão da referida Ordem, no CRAS, sito 
Rua João Pessoa, 1055 – Centro, CEP 85998-000 – Mercedes – PR. A execução do objeto deverá 
ser efetuada no horário 08:00h as 12:00h / 13:00h as 17:00h, toda sexta-feira, sendo que a 
mesma deverá ser acompanhada por representante do Município de Mercedes. 
4.2 O bem será recebido provisoriamente no ato de entrega, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
4.3 O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
4.4 O bem será recebido definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
5 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1 São obrigações do Contratante: 

5.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
5.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
5.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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 5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução contratual, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 
6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a (quando cabível): 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
6.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
6.1.4 comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
6.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
6.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;  
6.1.7 responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;  
6.1.8 prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, 
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade e 
desempenho do objeto fornecido;  
6.1.9 executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou 
subcontratações não autorizadas pelo Contratante. 

 
7 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8 - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
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 9 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 

9.1.1 Caberá ao(à) Secretário(a) de Assistência Social, interessado(a) na contratação, o 
acompanhamento e fiscalização do objeto do presente procedimento licitatório. 
9.1.2 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e 
seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados 
pela autoridade competente. 

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
10 - DO PAGAMENTO 
10.1 O pagamento será realizado mensalmente, até o 10º dia do mês subsequente ao da prestação 
dos serviços, mediante a emissão e recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito/depósito/transferência em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

10.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 
5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, 
§ 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
10.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 
10.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem/comando em meio eletrônico, para crédito/depósito/transferência. 
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 10.5 Havendo a efetiva execução do objeto e, verificada a não manutenção dos requisitos 
de habilitação e qualificação técnica pela Contratada, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua 
situação.   
10.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.6.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
10.6.2 Nos termos do Decreto Municipal n.º 128, de 18 de agosto de 2023, as notas 
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023 
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte – 
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser 
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a 
IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos 
de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 
seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas 
contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida 
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo 
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas 
fiscais ou faturas. 

10.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
                                                            365 
11 - DO REAJUSTE  
11.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

11.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice IPCA-IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
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 11.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
11.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.  
11.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
11.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
11.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
12 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
13 - DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
13.1 Não haverá exigência de garantia contratual, complementar à garantia legal, dos bens 
fornecidos na presente contratação, salvo expressa previsão em contrário constante do Termo de 
Referência. 

 
14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

14.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
14.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
14.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 
14.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.5 cometer fraude fiscal; 

14.2  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
14.2.2 multa moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
14.2.3 multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 
14.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
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 14.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de 
Mercedes, pelo prazo de até dois anos;  
14.2.6 impedimento de licitar e contratar com o Município de Mercedes com o 
consequente descredenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores 
eventualmente mantido pelo Município, pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência. 

14.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir o Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3 As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
14.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

14.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
14.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
14.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

14.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
14.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
14.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Mercedes, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

14.7.1 Caso o Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

14.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, o Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 
14.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
14.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
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 administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
14.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
14.12 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público.  

 
15 - DOS PREÇOS MÁXIMOS. 
15.1 O preço total do objeto do presente certame é de R$ 40.040,00 (quarenta mil e quarenta 
reais), conforme disposto no item 1.1 do presente Termo de Referência do presente Edital, onde 
verificam-se os valores máximos unitário e total por item, conforme o julgamento do presente 
procedimento. 
 
16 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
16.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município de Mercedes para o exercício de 2023/2024, na 
classificação abaixo: 

 
02.012.08.244.0013.2053 – Serviços de Proteção Social Básica. 
Elemento de despesa: 333903905 
Fonte de recurso:  000, 505, 934 
 

Município de Mercedes - PR, 28 de dezembro de 2023. 
 
 
 

Laerton Weber 
PREFEITO 
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 ANEXO II 
 

(Deverá ser apresentado em papel timbrado do licitante) 
 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PROFISSIONAIS E 
EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 
Pregão Eletrônico n.º xx/202x 
 
 
 Conforme o disposto no Edital acima mencionado, a empresa ____ (identificação 

completa da proponente) ___ DECLARA que disponibilizará de profissionais qualificados e 
suficientes, para instalação, operação e posterior desmontagem do objeto, bem como 
equipamentos e demais itens necessários para bem executar o objeto, atendendo as necessidades 
do Município de Mercedes, bem como, que assume inteira responsabilidade pela plena execução 
do objeto da presente licitação. 
 
 
 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
  _________________, em XX de XXXX de 202x. 
 
 
 
 
 
  (assinatura do representante legal da proponente) 
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 ANEXO III 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº ......../202x, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MERCEDES E A 
EMPRESA ..........................................................   

 
O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.º 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Exmo. Sr. Laerton Weber, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Rua xxxxxxxxx, nº xxx, xxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE, e 
o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo 
nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Ordinária Municipal n.º 1612, de 16 de março 
de 2020, e da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº ........../2023, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para ministrar oficinas 
de instrumentos musicais, canto e técnica vocal, musicalização e formação de orquestra para 
usuários dos serviços socioassistenciais, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Termo de Referência, anexo do Edital.  
 
1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3 Discriminação do objeto: 

INSERIR INFORMAÇÕES DISPONÍVEIS NO TERMO DE REFERÊNCIA, 
ELABORADO PELA CENTRAL COMPRAS/SECRETARIA INTERESSADA 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 
com início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na 
forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
LA

U
D

IN
E

IA
 D

E
 S

O
U

Z
A

 L
A

Z
A

R
E

T
T

I e
 A

N
A

 C
A

R
O

LI
N

A
 R

IN
A

LD
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
25

3-
8A

F
1-

26
E

0-
D

52
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

25
3-

8A
F

1-
26

E
0-

D
52

D

Proc. Administrativo 4.802/2024        126/369



Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

 

                                                    
                                  
     

Edital de Pregão Eletrônico nº 103/2023 

Processo Licitatório nº 286/2023 
                  

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR  
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23 

  www.mercedes.pr.gov.br 
Página | 34 

 3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município de Mercedes para o exercício de 2023/2024, na 
classificação abaixo: 

 
02.012.08.244.0013.2053 – Serviços de Proteção Social Básica. 
Elemento de despesa: 333903905 
Fonte de recurso:  000, 505, 934 
 
5 CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

 
6 CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  
6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

 
7 CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
8 CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1 A entrega do objeto por parte da contratada deverá se dar a partir emissão da Ordem de 
Serviço, devendo ser efetuada por um período de 11 meses, sendo a carga horária semanal de 08 
(oito) horas / 32 (trinta e duas) horas/mês, a contar da emissão da referida Ordem, no CRAS, sito 
Rua João Pessoa, 1055 – Centro, CEP 85998-000 – Mercedes – PR. A execução do objeto deverá 
ser efetuada no horário 08:00h as 12:00h / 13:00h as 17:00h, toda sexta-feira, sendo que a 
mesma deverá ser acompanhada por representante do Município de Mercedes. 

 
9 CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pelo CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
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 10 CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 
10.1 As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital.  

 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

 
12.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I 
a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 
80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital;  
 
12.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

 
12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.4.3 Indenizações e multas. 
 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
13.1 É vedado à CONTRATADA: 

 
13.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
13.1.2 interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

 
14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
15  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais e 
municipais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 
1993. 

 
17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE 
E CORRUPÇÃO 
17.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

 
17.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 
 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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 c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato. 
 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
 

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
18.1 É eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon -PR para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 
...........................................,  .......... de.......................................... de 202x. 
 

_________________________ 
Responsável legal do CONTRATANTE 

 
_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
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  Proc. Administrativo 1- 4.802/2024

De: Maria C. - SEMAD-SP

Para: GP - Gabinete do Prefeito 

Data: 13/05/2024 às 17:25:23

Setores (CC):

GP, SEMAD-SP

 

Requisição trata-se de objeto específico da Secretaria demandante!

_

Att.

Maria Eduarda Soares Pio da Costa

Assessora de Gabinete e Planejamento
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  Proc. Administrativo 2- 4.802/2024

De: Fábio D. - GP

Para: SEMFIP - Secretaria Municipal das Finanças e Planejamento 

Data: 11/06/2024 às 16:50:15

Setores (CC):

SEMFIP, SEMFIP -CONT

 

Autorizo. 

_

Fábio Dalécio 

Prefeito de Ubiratã
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Proc. Administrativo 3- 4.802/2024

De: Cristiane Z. - SEMFIP -CONT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 12/06/2024 às 08:31:55

Setores envolvidos:

GP, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMAS, SEMAS-DAS, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT, SEMAS-Licitação

REQUISIÇÃO 71 2024 - FANFARRA - MUSICA

 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários até o limite financeiro disponível.

 Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas
obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente
parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas, NÃO HAVENDO
COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar a
existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

 Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada para
momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de
empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário e possível esta secretaria providenciará
suplementação das dotações acima previstas. Além disso, não compete à contabilidade a análise e determinação
do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal.

 Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar o valor
das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das despesas
correspondentes.

 

_

Cristiane Fátima Zolin Akkaché
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  Proc. Administrativo 4- 4.802/2024

De: Altair P. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAS-Licitação - Setor de Licitações Assistência Social  - A/C Fabio C.

Data: 12/06/2024 às 10:09:12

 

Prezado, Fabio Augusto Celestino - SEMAS-Licitação

Em análise aos documentos juntados, especificamente a orçamentação, no seu formato que na qual foi feita com
pesquisa com outros entes da administração, bem como direta com fornecedores, a mesma não está consoante com
o Art. 23, Inciso IV. Vejamos:

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com
mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

Solicito verificar o formato, para atendimento a norma vigente.

_

Altair da Silva Pereira

Divisão de Licitação
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Proc. Administrativo (Nota interna 12/06/2024 13:43) 4.802/2024

De: Fabio C. - SEMAS-Licitação

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 12/06/2024 às 13:43:04

Setores envolvidos:

GP, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMAS, SEMAS-DAS, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT, SEMAS-Licitação

REQUISIÇÃO 71 2024 - FANFARRA - MUSICA

 

Altair da Silva Pereira - SEMAD-LICIT

Prezado segue TR e ETP Ajustado!

att;

Anexos:

B_TERMO_DE_REFERENCIA_71_2024_FANFARRA_MUSICA.docx
B_TERMO_DE_REFERENCIA_71_2024_FANFARRA_MUSICA.pdf
ETP99_2024.pdf
MEDIA_ORCAMENTO.pdf
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa para ministrar aulas de Fanfarra, Musicalização e Instrumentos para os

usuários vinculados ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) , nos termos da tabela

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Lote Item Descrição Qt
d

U
n

V. Unit
R$

V. Total R$

1 1 Contratação  de  empresa  para  ministrar
aulas de Fanfarra Marcial e Musicalização
para os usuários vinculados ao Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos
(SCFV). O serviço será executado dois dias
por  semana,  sendo  4  horas  por  dia,
totalizando  8  horas  semanais,
representando 32 horas mensais.

12 M
E
N

R$ 3.002,33 R$ 36.028,00

2 2 Contratação  de  empresa  para  ministrar
aulas  de  música  e  instrumentos  no
projeto  social,  oferecendo  1  (um)
profissional  com  formação  de  nível
superior na área, para carga horária  de
16  (dezesseis)  horas  mensais,  para
trabalhar com crianças e adolescentes no
projeto  da  rede  socioassistencial  de
Ubiratã.

12 M
E
N

R$ 2.277,33 R$ 27.328,00

1.2. O(s)  serviço(s)  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comum(ns),  conforme  justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados a partir  da assinatura do contrato.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A  descrição  da  solução  como  um  todo  encontra-se  pormenorizada  em  tópico  específico  dos  Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Para execução do serviço, a empresa deverá apresentar do profissional certificado de conclusão de curso
superior, ou histórico acadêmico, com data de colação do curso de Licenciatura em Música ou correlatas, expedido
por Instituição de Ensino Superior devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

FANFARRA

O Local de execução será no projeto SOS – Serviços de Obras Sociais Cicero Nuto Figueiredo, situado na Rua: Rio
Branco, s/nº, Jardim Josefina 2 e APAE -  Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, situado na Avenida João
Medeiros, 1, Ubiratã – PR. O serviço será executado dois dias por semana, sendo 4 horas por dia, totalizando 8
horas semanais, representando 32 horas mensais. 

MUSICALIZAÇÃO E INSTRUMENTOS

As aulas serão ministradas na sede do município na entidade da Secretaria de Assistência Social, sendo: 

CREAS - Rua Benjamin Constant, nº 628.

O serviço será executado dois dias por semana, sendo 2 horas por dia, totalizando 4 horas semanais, representando
16 horas mensais. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.

6.5. Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados
e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 12

meses. 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, o (a) senhor (a)

Ana Carolina Rinaldi, ou pelos respectivos substitutos, o (a) senhor (a) Fábio Augusto Celestino

P á g i n a  2 | 7

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IN
E

IA
 D

E
 S

O
U

Z
A

 L
A

Z
A

R
E

T
T

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//u

bi
ra

ta
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

16
F

-8
A

57
-B

42
5-

B
54

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
16

F
-8

A
57

-B
42

5-
B

54
0

Proc. Administrativo (Nota interna 12/06/2024 13:43) 4.802/2024        140/369



Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

6.11. O fiscal  técnico  do contrato  anotará  no histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as  ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados;

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem  sua  competência,  para  que  adote  as  medidas  necessárias  e

saneadoras, se for o caso;

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.17. Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  administrativo  do  contrato  atuará

tempestivamente  na  solução  do  problema,  reportando ao  gestor  do  contrato  para  que  tome  as  providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

6.18. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

Gestor do Contrato

6.19. O gestor do contrato, o (a) senhor (a) Claudinéia de Souza Lazaretti, coordenará a atualização do processo

de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato,  a exemplo da ordem de serviço,  do registro de ocorrências,  das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato

para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho  de  despesa  e  pagamento,  e  anotará  os  problemas  que  obstem  o  fluxo  normal  da  liquidação  e  do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.22. O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
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6.23. O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração. 

6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

7.2. Os  serviços  serão  recebidos  provisoriamente,  no  prazo  de  30.  (trinta)  dias,  pelos  fiscais  técnico  e

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e

administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 

7.3. O  prazo  da  disposição  acima será  contado  do  recebimento  de  comunicação  de  cobrança  oriunda  do

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7.6. O fiscal  setorial  do contrato,  quando houver,  realizará  o  recebimento provisório  sob o  ponto de vista

técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato

irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade

da  prestação  dos  serviços  realizados  em  consonância  com  os  indicadores  previstos,  que  poderá  resultar  no

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor

do contrato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
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7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei
nº 14.133, de 2021)

7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível,  à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a

análise  e  a  conclusão  acerca  das  ocorrências  na  execução  do  contrato,  em  relação  à  fiscalização  técnica  e

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para

recebimento definitivo.

7.9. Os  serviços  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  .30  (trinta)  dias,  contados  do  recebimento

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e

quantidade  do  serviço  e  consequente  aceitação  mediante  termo  detalhado,  obedecendo  os  seguintes

procedimentos:

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.9.3. Emitir  Termo  Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal

no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, será efetuada a sua liquidação.

7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.14.1.  o prazo de validade;

7.14.2.  a data da emissão;

7.14.3.  os dados do contrato e do órgão contratante;

7.14.4.  o período respectivo de execução do contrato;
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7.14.5.  o valor a pagar; e

7.14.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,

esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.16. A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhado  da

comprovação da regularidade fiscal.

7.17. A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital e identificar

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.18. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

Prazo de pagamento

7.22. O pagamento será efetuado, contado da finalização da liquidação da despesa, até o décimo dia do mês

subsequente, desde que o documento esteja em tempo hábil na Divisão de Tesouraria do Município.

7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do INPC.

Forma de pagamento

7.24. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.25. Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitida  a  ordem  bancária  para
pagamento.

7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,  quando houver,  serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 26.520,00 (Vinte e Seis Mil e Quinhentos e Vinte Reais. ),

conforme custos unitários apostos na tabela acima.

8.2. A  estimativa  de  custo  levou  em  consideração  o  risco  envolvido  na  contratação  e  sua  alocação  entre
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral do Município de Ubiratã.

9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

1606 5901 3390399
99900

DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA
JUR

935 31.677,02

1602 5908 3390399
99900

DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA
JUR

 1,00

1607 12546 3390399
99900

DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA
JUR

2000 14.414,02

1607 13646 3390399
99900

DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA
JUR

2859 17.263,96

9.2. A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após  aprovação  da  Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Ubiratã – Paraná, 08 de abril de 2024

__________________________________

CLAUDINÉIA DE SOUZA LAZARETTI – SECRETÁRIA  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

P á g i n a  7 | 7

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IN
E

IA
 D

E
 S

O
U

Z
A

 L
A

Z
A

R
E

T
T

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//u

bi
ra

ta
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

16
F

-8
A

57
-B

42
5-

B
54

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
16

F
-8

A
57

-B
42

5-
B

54
0

Proc. Administrativo (Nota interna 12/06/2024 13:43) 4.802/2024        145/369



UASG 987933 Estudo Técnico Preliminar 99/2024

1 de 7

Estudo Técnico Preliminar 99/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

Contratação de empresa para ministrar aulas de Fanfarra, Musicalização e Instrumentos para os 
usuários vinculados ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV).

A inserção de uma Fanfarra desenvolve aos seus participantes não apenas aprendizado musical, 
mas também fatores como o companheirismo, civismo, cultura, cidadania e autoestima, alcançando 
assim resultados ainda mais satisfatórios.

Atualmente estamos passando por um período difícil. Deste modo a saúde psicológica das
crianças, adolescentes e jovens vem sendo drasticamente afetada. Por isso observa-se a
necessidade da aplicação de projetos que visam diminuir o impacto gerado por essa mudança
inesperada de realidade e rotina. A ativação de uma Fanfarra Marcial, que segue todos os
cuidados e normas necessárias para este tempo, serve como excelente modelo positivo de
desenvolvimento na autoafirmação e personalidade em formação de cada aluno, presando assim
preservar sua saúde mental.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria de Assistência Social Claudinéia de Souza Lazaretti

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

1. Habilitação Jurídica:
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova da diretoria em exercício.

Documentação que comprove a regularidade da empresa perante os órgãos competentes.
1.1 Regularidade Fiscal e Trabalhista:
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal,
Estadual e Federal.
Prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS).
Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

2. Execução dos Serviços:
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FANFARRA

O Local de execução será no projeto SOS – Serviços de Obras Sociais Cicero Nuto Figueiredo,
situado na Rua: Rio Branco, s/nº, Jardim Josefina 2 e APAE - Associação de Pais e Amigos dos

 O serviço será executado doisExcepcionais, situado na Avenida João Medeiros, 1, Ubiratã – PR.
dias por semana, sendo 4 horas por dia, totalizando 8 horas semanais, representando 32 horas
mensais. Para execução do serviço, a empresa deverá apresentar do profissional certificado de
conclusão de curso superior, ou histórico acadêmico, com data de colação do curso de Licenciatura
em Música ou correlatas, expedido por Instituição de Ensino Superior devidamente reconhecida
pelo Ministério da Educação (MEC).

MUSICALIZAÇÃO E INSTRUMENTOS

As aulas serão ministradas na sede do município na entidade da Secretaria de Assistência Social,
sendo:

CREAS - Rua Benjamin Constant, nº 628.

 

As distribuições das aulas deverão seguir proposta e disponibilidade da instituição 
contratante;
O instrutor deverá acompanhar os alunos em apresentações no território do município, 
devendo arcar com os gastos de locomoção e o fornecimento dos equipamentos necessários 
para a realização das mesmas.
Não será necessária aula amostral.
A quantidade de alunos irá depender do projeto trabalhando, podendo ser de no mínimo 03 e 
até no máximo 30 pessoas.
Cada aula terá duração de 01:00 (uma) hora, sendo 4 horas por semana, 16 horas mensais.
A faixa etária dos alunos varia de acordo com a entidade, as aulas serão ministradas desde 
os grupos de crianças de 05 (cinco) até adolescentes de 17 (dezessete) anos de idade.
 A execução das atividades e apresentações irá variar de acordo com a demanda da 
entidade, sendo pré-definida e acordada com a respectiva coordenadora do projeto.

 

 

5. Levantamento de Mercado

Procedemos pesquisa de preços junto ao site do    para embasar o valor estimado daTCE - PR
contratação desse serviço.

A pesquisa de preço foi realizada conforme a Instrução Normativa/ME n° 65/2021, de 07 de julho de
2021, que dispõe sobre os procedimentos administrativos para a realização de pesquisa de preços
para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública
federal, autarquia e fundacional.

O artigo 6º da referida IN estabelece que "serão utilizados, como métodos para obtenção do preço
estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o
cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços".
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O preço de mercado é mais bem representado pela média ou mediana, uma vez que constituem
medidas de tendência central e, desse modo, representam de uma forma mais robusta os preços
praticados no mercado, sendo que a média tende a refletir melhor o conjunto dos dados, pois seu
valor computa todos os preços coletados.

 

 

6. Descrição da solução como um todo

Este Projeto tem como principal objetivo aumentar a Qualidade de Vida de cada aluno. Para isso,
sua metodologia busca formar crianças e adolescentes com a Música, através do
desenvolvimento de Fanfarra, Musicalização e Instrumentos, como ferramenta de ensino e
aprendizagem, de resgate e de inclusão social.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

 

 
         

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD
PREFEITURA BELA 
VISTA DO PARAISO

PREFEITURA 
CRUZEIRO DO SUL

PREFEITURA DE 
CAMPINA DA LAGOA

MÉDIA
V. 
TOTAL

1 1
AULAS DE FANFARRA COM DURAÇÃO 

DE 32 HORAS MENSAIS
12 R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 R$ 3.007,00

R$ 

3.002,33

R$ 

36.028,00

                 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD
MUNICÍPIO DE SANTO 
INÁCIO
210,00 POR HORA

PREFEITURA DE 
MERCEDES
113,00 POR HORA

PREFEITURA DE 
CAMPINA DA LAGOA
104,00 POR HORA

MÉDIA
V. 
TOTAL

2 1
AULAS DE MUSICALIZAÇÃO E 

INSTRUMENTOS 16 HORAS MENSAIS
12 R$ 3.360,00 R$ 1.808,00 R$ 1.664,00

R$ 

2.277,33

R$ 

27.328,00

              TOTAL
R$ 
63.356,00
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 63.356,00

Setenta e Três Mil, Trezentos e Cinqueta  e Seis Reais.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O valor será pago mensalmente conforme a execução do serviço que demanda da Secretaria de 
Assistência Social.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não vislumbramos contratações correlatas/interdependentes para esta contratação.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação está incluída no planejamento financeiro desta unidade, pois as
necessidades orçamentárias são detalhadas nesse planejamento, estabelecendo a contratação
como uma extensão direta do plano estratégico.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Ouvir música faz parte da vida e da cultura da criança e Adolescente. Elas geram identidade com
o grupo de amigos e ajuda moldar atitudes e comportamentos. Desenvolve potencialidades
importantes como: percepção, imaginação, observação e ritmo, sendo indispensável para a
formação da cultura de um país. Música é cultura e prazer, é um meio de comunicação, expressão
e manifestação, por ser uma linguagem universal ultrapassa fronteiras e horizonte da mais bela
forma.

Finalidades que vão além da música.

azer orgulho para a cidade, marcar presença na história e deixar boas lembranças, são algunsTr
dos benefícios de uma fanfarra bem coordenada. Através das apresentações em seus desfiles
cívicos é possível observar uma disseminação da cultura musical sendo implantada, além de
aproximar alunos, família e comunidade. É importante compreende as fanfarras como espaço de
tempo de aprendizagens, dado a riqueza expressiva no ensino de instrumento individual e/ou
coletivo, nas aulas de teoria musical, artes visuais e expressão corporal, proporcionando também
a promoção de respeito à pátria e cultura de paz. A política de fanfarras está intimamente
relacionada às políticas de juventude, de prevenção aos caminhos errados e visão de estímulo à
criatividade.

Proporcionando também os seguintes valores:
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· Fazer com que os jovens e crianças sejam capazes de cumprir regras;
· Resgatar valores;
· Melhorar a autoestima do Educando desviando-o dos caminhos errados;
· Despertar a sensibilidade e o respeito por si e pelo próximo;
· Mostrar a importância do bom relacionamento humano;
· Valorizar o trabalho em grupo;
· Desenvolver o espírito de liderança;
· Divulgar o trabalho à Comunidade;
· Envolver os jovens no processo, fazendo que os mesmos tomem decisão e iniciativa;
· Valorizar o bom comportamento.
· Manter uma convivência harmoniosa e alegre dentro do grupo.

 

Benefícios da Prática em Conjunto.

Na Prática em Conjunto o aluno tem a oportunidade de aplicar as técnicas aprendidas nas aulas e
desenvolver-se em seu instrumento favorito, bem como obter noções de arranjo, composição,
repertório e ensaio em grupo. Tendo como objetivo preparar os alunos para compor e tocar suas
próprias músicas em conjunto, a fim de desenvolver a cooperação e a capacidade de
compreender o papel de cada indivíduo do grupo e a importância da música e seu conteúdo para
a sociedade. Não basta aprender a elaborar arranjos, mas é imprescindível promover meios para
que os jovens em formação possam adaptar e articular esses conteúdos às diferentes realidades
socioculturais em que vivem e que os representam.

Através dos elementos da linguagem musical, buscam-se realizar atividades que despertem a
criatividade dos alunos assim fazendo com que desenvolvam improvisações, composições e
arranjos que valorizem seus processos pessoais, conexões com sua própria realidade e
identidades culturais. Podendo também fazer interpretações e releituras de músicas da cultura
popular brasileira. Utilizando padrões rítmicos, melódicos, formas harmônicas e demais elementos
que as caracterizam.

É possível trabalhar diversas formações para o grupo de acordo com a proposta e estilo buscado
na música criada. Sendo de suma importância que o professor conheça o âmbito dos diversos
instrumentos musicais e as possibilidades de exploração timbrística, e que tenha experiência para
não trazer arranjos prontos ás aulas, mas sim construir em parceria com os alunos e levando em
consideração as ideias deles.

Na medida em que se desenvolva o projeto é importante organizar apresentações culturais, para
criar oportunidades que busquem desinibir e incentivar os alunos, além de gerar visibilidade e
divulgação do trabalho para a sociedade. Também como oportunidade para a família prestigiar as
apresentações criando assim mais vínculo.

13. Providências a serem Adotadas

Como a contratação em questão se trata de uma prestação de serviços e não envolve instalação ou 
adequação de
espaço físico, as providências a serem adotadas se concentram principalmente em questões 
administrativas.
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Algumas das providências a serem tomadas incluem:
1. Elaboração do Termo de Referência: Preparar um documento detalhado que descreva as 
especificações a serem executadas, quantidade de meses necessários, prazos de execução, 
condições de pagamento, entre outros aspectos relevantes.

2. Elaboração do edital: Preparar o documento de licitação contendo todas as condições, critérios e
requisitos necessários para a participação dos interessados, bem como os termos e condições
contratuais.

3. Realização do processo licitatório: Publicar o edital de licitação e conduzir todas as etapas do
processo licitatório, incluindo recebimento e análise das propostas, julgamento e adjudicação do
objeto.

4. Formalização do contrato: Após a escolha do  vencedor, formalizar o contrato de acordo com as
condições estabelecidas no edital e na proposta vencedora.

5. Acompanhamento da execução: No contrato e garantir que os serviços sejam   entregues
conforme as especificações técnicas e condições contratadas.

6. Pagamento: Efetuar o pagamento ao prestador de serviço de acordo com as condições
estabelecidas no contrato.

Essas providências garantirão uma execução contratual exitosa e a entrega dos serviços dentro dos
prazos e condiçõesestabelecidos, atendendo assim às necessidades da Administração Pública.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Trata-se de contratação de profissional para prestação de serviços, e pela natureza do serviço não 
há, portanto, critérios de sustentabilidade.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Com base no Estudo Técnico Preliminar realizado, foi possível identificar uma solução viável para 
atender à necessidade da Secretaria de Assistência Social de fornecer os serviços adequados para 
os usuários vinculados aos Grupos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos ( 
SCFV) existente nos Projetos Sociais em funcionamento no município.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020
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FABIO AUGUSTO CELESTINO
Assistente Administrativo

 Assinou eletronicamente em 12/06/2024 às 13:27:42.

 

 

 

 

 

 

ANA CAROLINA RINALDI
Asssistente Social
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - Detalhes - TCE-PR bela vista fanfarra.pdf (859.41 KB)
Anexo II - Detalhes - TCE-PR campina da lagoa fanfarra.pdf (766.13 KB)
Anexo III - Detalhes - TCE-PR CAMPINA DA LAGOA MUSICA.pdf (765.25 KB)
Anexo IV - Detalhes - TCE-PR cruzeiro do sul fanfarra.pdf (892.19 KB)
Anexo V - Detalhes - TCE-PR musica SANTO INACIO.pdf (834.99 KB)
Anexo VI - MUNICIPIO DE MERCEDES MUSICA.pdf (528.37 KB)
Anexo VII - MEDIA ORÇAMENTO.pdf (45.53 KB)
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Anexo I - Detalhes - TCE-PR bela vista fanfarra.pdf
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15/04/2024, 09:00 Detalhes - TCE-PR

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?IdLicitacao=2169141&IdEntidade=12208&NrAnoLici… 1/3

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
BELA VISTA DO PARAÍSO , população de 14.833 habitantes FABRICIO PASTORE (Exercício 2024)
O último envio de informações desta entidade foi 08/04/2024, dados estes referentes a 2/2024

12/2024
Nº Licitação

20/02/2024
Data da Abertura

R$24.000,00
Valor

Processo Dispensa
Modalidade

33/2024 (07/02/2024)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 20/02/2024

Objeto

Contratação de empresa especializada em serviços de instrução de fanfarra para o Municipio de Bela Vista do Paraiso

Tipo de Avaliação Dispensa/Inexigibilidade

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 07/04/2024, sua última atualização foi dia 07/04/2024, com informações referentes a
2/2024.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 12 Unidade
INSTRUÇÃO
DE

FANFARRA

1

Empresa
não
cadastrada
no TCE-PR.


2.000,00 12 24.000,00

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total
(R$)
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15/04/2024, 09:00 Detalhes - TCE-PR

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?IdLicitacao=2169141&IdEntidade=12208&NrAnoLici… 2/3

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total
(R$)

Descrição

INSTRUÇÃO DE FANFARRA

0,00 2.000,00 0,00 24.000,00 10 Parcelada
Os pagamentos serão realizados
em até 15 (quinze) dias após a
apresentação

Valor
Unitário
Mínimo

Valor
Unitário
Máximo

Valor Total
Mínimo

Valor Total
Máximo

Prazo
Entrega

Forma
Entrega

Forma de Pagamento

Propostas Detalhes

1

Cadastro
Inconsistente.


2.000,00 12 24.000,00 20/02/2024 01/03/2024 20/02/2024

Classificação Participante Valor Quantidade Total Validade
Prazo

Entrega
Homologação

Descrição

INSTRUÇÃO DE FANFARRA

0,00 2.000,00 0,00 24.000,00 10 Parcelada
Os pagamentos serão realizados
em até 15 (quinze) dias após a
apresentação

Valor
Unitário
Mínimo

Valor
Unitário
Máximo

Valor Total
Mínimo

Valor Total
Máximo

Prazo
Entrega

Forma
Entrega

Forma de Pagamento

Propostas Detalhes

1

Cadastro
Inconsistente.


2.000,00 12 24.000,00 20/02/2024 01/03/2024 20/02/2024

Classificação Participante Valor Quantidade Total Validade
Prazo

Entrega
Homologação
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato
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Anexo II - Detalhes - TCE-PR campina da lagoa fanfarra.
pdf
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As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
CAMPINA DA LAGOA , população de 15.723 habitantes MILTON LUIZ ALVES (Exercício 2024)
O último envio de informações desta entidade foi 12/04/2024, dados estes referentes a 1/2024

93/2023
Nº Licitação

23/10/2023
Data da Abertura

R$108.864,00
Valor

Pregão
Modalidade

213/2023 (28/09/2023)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 01/11/2023

Objeto

REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR FANFARRA PARA TERCEIRA IDADE E ADOLESCENTES PARA ATENDER A SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Tipo de Avaliação Menor Preço - Lote

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Registro de Preços

As informações desta licitação foram cadastradas dia 18/10/2023, sua última atualização foi dia 13/04/2024, com informações referentes a
2/2024.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 576 Horas

CONTRATAÇAO DE
PROFISSIONAL
PARA MINISTRAR
FANFARRA PARA

O SERVIÇO DE
CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO
DE VINCULOS,
DURANTE 12
MESES.

1

QUALIFICA
CENTRO DE
FORMACAO
PROSFISSIONAL
LTDA - ME 

93,98 576

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade

Descrição

CONTRATAÇAO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR FANFARRA PARA O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCUL
DURANTE 12 MESES.

0,00 189,00 0,00 108.864,00 15 Parcelada PARCELADA

Valor Unitário
Mínimo

Valor Unitário
Máximo

Valor Total
Mínimo

Valor Total
Máximo

Prazo
Entrega

Forma
Entrega

Forma de
Pagamento

Propostas Detalhes

1

QUALIFICA CENTRO DE
FORMACAO
PROSFISSIONAL LTDA -
ME 

93,98 576 54.132,48 07/12/2023 07/11/2023 01/11

Classificação Participante Valor Quantidade Total Validade
Prazo

Entrega
Homolog
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Anexo III - Detalhes - TCE-PR CAMPINA DA LAGOA 
MUSICA.pdf
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As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
CAMPINA DA LAGOA , população de 15.723 habitantes MILTON LUIZ ALVES (Exercício 2023)
O último envio de informações desta entidade foi 16/04/2024, dados estes referentes a 2/2024

49/2023
Nº Licitação

20/06/2023
Data da Abertura

R$17.500,00
Valor

Processo Dispensa
Modalidade

113/2023 (20/06/2023)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 20/06/2023

Objeto

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR MUSICALIZAÇÃO, SENDO 06 HORAS SEMANAIS DURANTE 07 MESES, PARA ATENDER A SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Tipo de Avaliação Menor Preço - Item

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 28/07/2023, sua última atualização foi dia 15/02/2024, com informações referentes a
12/2023.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 7 Horas

CONTRATAÇÃO
DE
PROFISSIONAL
PARA MINISTRAR

MUSICALIZAÇÃO,
SENDO 06
HORAS
SEMANAIS
DURANTE 07
MESES.

1

QUALIFICA
CENTRO DE
FORMACAO
PROSFISSIONAL
LTDA - ME 

2.500,00 7

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade

Descrição

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR MUSICALIZAÇÃO, SENDO 06 HORAS SEMANAIS DURANTE 07 MESES.

0,00 2.500,00 0,00 17.500,00 5 Parcelada PARCELADA

Valor Unitário
Mínimo

Valor Unitário
Máximo

Valor Total
Mínimo

Valor Total
Máximo

Prazo
Entrega

Forma
Entrega

Forma de
Pagamento

Propostas Detalhes

1

QUALIFICA CENTRO DE
FORMACAO
PROSFISSIONAL LTDA -
ME 

2.500,00 7 17.500,00 20/06/2023 25/06/2023 20/0

Classificação Participante Valor Quantidade Total Validade
Prazo

Entrega
Homolo
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Anexo IV - Detalhes - TCE-PR cruzeiro do sul fanfarra.pdf
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As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
CRUZEIRO DO SUL , população de 4.494 habitantes MARCOS CESAR SUGIGAN (Exercício 2023)
O último envio de informações desta entidade foi 13/02/2024, dados estes referentes a 11/2023

16/2023
Nº Licitação

17/04/2023
Data da Abertura

R$48.000,00
Valor

Processo Dispensa
Modalidade

35/2023 (11/04/2023)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 19/04/2023

Objeto

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para fornecer Instrutor/Regente de Fanfarra para a oferta de aulas para alunos e comunidade

do nosso Município

Tipo de Avaliação Menor Preço - Item

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Compras

Natureza da Licitação Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 30/06/2023, sua última atualização foi dia 13/02/2024, com informações referentes a
11/2023.

Cláusula de Prorrogação

Propostas
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1 1 12 Unidade

Prestação
de serviços
de aulas

teóricas e
práticas de
música e
formação
de fanfarra
municipal
de Cruzeiro

do Sul-PR,
corpo
coreográfico
e linha de
frente, com
carga
horária de 5

horas aulas
por
semana.
Projeto de
formação
de fanfarra
duas vezes

por s

1
C. A. LEAL -
ME 

3.800,00 12 45.600,0

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total
(R$)



Descrição

Prestação de serviços de aulas teóricas e práticas de música e formação de fanfarra municipal de Cruzeiro do Sul-PR, corpo
coreográfico e linha de frente, com carga horária de 5 horas aulas por semana. Projeto de formação de fanfarra duas vezes por s

0,00 4.000,00 0,00 48.000,00 365 Parcelada
O pagamento se dará em
moeda corrente do país Em até
30 dias, após a entreg

Valor
Unitário
Mínimo

Valor
Unitário
Máximo

Valor Total
Mínimo

Valor Total
Máximo

Prazo
Entrega

Forma
Entrega

Forma de Pagamento

Propostas Detalhes

1
C. A. LEAL -
ME 

3.800,00 12 45.600,00 16/04/2024 16/04/2024 19/04/2023

Classificação Participante Valor Quantidade Total Validade
Prazo

Entrega
Homologação
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total
(R$)

Descrição

Prestação de serviços de aulas teóricas e práticas de música e formação de fanfarra municipal de Cruzeiro do Sul-PR, corpo
coreográfico e linha de frente, com carga horária de 5 horas aulas por semana. Projeto de formação de fanfarra duas vezes por s

0,00 4.000,00 0,00 48.000,00 365 Parcelada
O pagamento se dará em
moeda corrente do país Em até

30 dias, após a entreg

Valor
Unitário
Mínimo

Valor
Unitário
Máximo

Valor Total
Mínimo

Valor Total
Máximo

Prazo
Entrega

Forma
Entrega

Forma de Pagamento

Propostas Detalhes

1
C. A. LEAL -
ME 

3.800,00 12 45.600,00 16/04/2024 16/04/2024 19/04/2023

Classificação Participante Valor Quantidade Total Validade
Prazo

Entrega
Homologação
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Anexo V - Detalhes - TCE-PR musica SANTO INACIO.pdf
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As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
SANTO INÁCIO , população de 6.181 habitantes GENY VIOLATO (Exercício 2024)
O último envio de informações desta entidade foi 04/04/2024, dados estes referentes a 2/2024

2/2024
Nº Licitação

27/03/2024
Data da Abertura

R$25.474,80
Valor

Processo Inexigibilidade
Modalidade

30/2024 (11/03/2024)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 27/03/2024

Objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS COM O OBJETIVO DE REALIZAR OFICINAS DE MUSICALIZAÇÃO,

OFERTADO PELO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS, SEGUINDO AS DIRETRIZES DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE

VÍNCULOS (SCFV) DO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO-PR, COM CARGA HORÁRIA DE 10 HORAS SEMANAIS, TOTALIZANDO 40 HORAS MENSAIS

Tipo de Avaliação Dispensa/Inexigibilidade

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Registro de Preços

As informações desta licitação foram cadastradas dia 16/04/2024, sua última atualização foi dia 16/04/2024, com informações referentes a
3/2024.

Cláusula de Prorrogação

Propostas
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1 1 12 Unidade

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE
INSTRUTOR

PROFISSIONAL DE
MUSICALIZAÇÃO
PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE
INSTRUTOR
PROFISSIONAL DE
MUSICALIZAÇÃO

PARA O SERVIÇO
DE CONVIVÊNCIA
E
FORTALECIMENTO
DE VINCULOS
(SCFV) ,COM
CARGA HORÁRIA

DE 10 HORAS
SEMANAIS
,TOTALIZ

1

Empresa
não
cadastrada
no TCE-PR.


2.100,00 12 25

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
To
(R$



Descrição

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTOR PROFISSIONAL DE MUSICALIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTOR
PROFISSIONAL DE MUSICALIZAÇÃO PARA O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS (SCFV) ,COM CARGA
HORÁRIA DE 10 HORAS SEMANAIS ,TOTALIZ

0,01 2.122,90 0,12 25.474,80 30 Parcelada A PRAZO

Valor Unitário
Mínimo

Valor Unitário
Máximo

Valor Total
Mínimo

Valor Total
Máximo

Prazo
Entrega

Forma
Entrega

Forma de
Pagamento

Propostas Detalhes

1
Cadastro
Inconsistente. 

2.100,00 12 25.200,00 26/05/2024 27/03/2025 27/03/20

Classificação Participante Valor Quantidade Total Validade
Prazo

Entrega
Homologaç
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

Pagamentos

Convênio

Contrato
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Anexo VI - MUNICIPIO DE MERCEDES MUSICA.pdf
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 MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR 
UASG: 985531 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 286/2023 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s 
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME'S OU EPP'S LOCAIS OU REGIONAIS 

 
Interessados: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças. 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE MERCEDES, 
Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.º 555, centro, CEP 85.998-000, na 
Cidade de Mercedes–PR, através do Pregoeiro designado pela Portaria nº 608/2023, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de 
MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Ordinária 
Municipal n.º 1612, de 16 de março de 2020, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de 
abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei Complementar 
Municipal n.º 012, de 29 de outubro de 2009, e do Decreto Municipal nº 162, de 04 de dezembro 
de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e das exigências 
estabelecidas neste Edital.  
 
Data da sessão: 11 de janeiro de 2024. 
Horário: 08h00min (oito horas) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br 
 
Nos termos do art. 191 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, opta-se pela contratação de 
acordo com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com a Lei Ordinária Municipal n.º 
1612, de 16 de março de 2020 e, subsidiariamente, com a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993. 
 
1 - DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 
de empresa para ministrar oficinas de instrumentos musicais, canto e técnica vocal, 
musicalização e formação de orquestra para usuários dos serviços socioassistenciais, conforme 
condições, quantidades e exigências mínimas estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação é constituída por 01 (um) item, conforme disposições constantes do Termo de 

Referência. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
1.4. Há prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas local ou regionalmente, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 

14 de dezembro de 2006, e do art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.º 012, de 29 de 
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 outubro de 2009, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, 

com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 

regional. Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como região a 

Microrregião de Toledo, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(Decreto Municipal n.º 162, de 04 de dezembro de 2015). 
 
2 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município de Mercedes para o exercício de 2023, na 
classificação abaixo: 

 
02.012.08.244.0013.2053 – Serviços de Proteção Social Básica. 
Elemento de despesa: 333903905 
Fonte de recurso:  000, 505, 934 
 
3 - DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade 
licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

 
4 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IN
E

IA
 D

E
 S

O
U

Z
A

 L
A

Z
A

R
E

T
T

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//u

bi
ra

ta
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

16
F

-8
A

57
-B

42
5-

B
54

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
16

F
-8

A
57

-B
42

5-
B

54
0

Proc. Administrativo (Nota interna 12/06/2024 13:43) 4.802/2024        174/369



Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

 

                                                    
                                  
     

Edital de Pregão Eletrônico nº 103/2023 

Processo Licitatório nº 286/2023 
                  

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR  
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23 

  www.mercedes.pr.gov.br 
Página | 3 

 Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto nos arts. 10 e 11 da 
Lei Ordinária Municipal n.º 1612/2020, e no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.1.2. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
4.1.3. Há prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente, na forma do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e do art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.º 012, de 29 
de outubro de 2009. 
4.1.4.  Não é permitida a participação de pessoas físicas neste certame. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 
4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.3.5.  que estejam sob falência,  concurso de credores, recuperação judicial (observada 
a decisão proferida no AREsp 309867/ES), concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49;  

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame; 
4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
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 4.4.3.          que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal; 
4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de  
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 
4.4.9. que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir 
dos critérios de preferência (APENAS QUANDO O OBJETO CONTEMPLAR BENS DE 
INFORMÁTICA). 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

 
5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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 5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor do item; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade, quando for o caso. 
6.1.3. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do 

CATMAT e a do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no Edital. 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução dos serviços. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  

 
7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
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 7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser 0,1% (um décimo por cento). 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos.  
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20. As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam 
de prioridade de contratação na forma do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e do art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.º 012, de 29 de outubro de 
2009 
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 7.20.1. Terá prioridade de contratação a microempresa ou empresa de pequeno porte 
sediada local ou regionalmente que ofertar proposta de preços até 10% (dez por cento) 
superior ao melhor preço válido. 
7.20.2. Ocorrendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, em não sendo o caso de 
aplicação do disposto no § 2º do art. 3º da Lei n.º 8.666/93, será realizado sorteio em ato 
público para seleção do futuro e eventual contratado. 
7.20.3. Havendo mais de 01 (uma) microempresa ou empresa de pequeno porte com 
proposta de preço no intervalo de que trata o subitem 7.20.1, proceder-se-á a classificação 
das mesmas, em ordem crescente, a fim de lhes assegurar a prioridade em caso de 
inabilitação da imediatamente melhor classificada. As demais propostas serão ordenadas 
na sequência, igualmente em ordem crescente. 
7.20.4. Não havendo a participação de microempresas ou empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente ou, ainda, caso as participantes não se enquadrem no 
intervalo de preços de que trata o subitem 7.20.1, ou venham a ser inabilitadas, será o 
melhor preço válido mantido para fins de futura e eventual contratação. 
7.20.5. Não se aplica o disposto no subitem 7.20.1 caso o melhor preço válido for 
ofertado por microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada Lei Complementar Municipal n.º 012, de 29 de outubro de 2009, o pelo Decreto 
Municipal nº 162/2015, de 04 de dezembro de 2015. 
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
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 7.26. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  
7.27. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 

7.27.1. no país; 
7.27.2. por empresas brasileiras;  
7.27.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
7.27.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
7.31. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação (CASO O OBJETO OS 

CONTEMPLE), definidos no art. 16-A da Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de 

preferência previsto no seu artigo 3º, conforme procedimento estabelecido no Decreto 

Municipal n° 133/2015. 

7.31.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da 

Lei nº 8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de 

pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto Municipal n° 

133/2015, terão prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às 

grandes empresas na mesma situação 

 

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 da Lei Ordinária Municipal n.º 1612/2020.  
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 8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB 
n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 
mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
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 8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  

 
9 - DA HABILITAÇÃO   
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
e) Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 
9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
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 9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto no art. 43 da Lei Ordinária Municipal n.º 1612/2020 e na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 
exigidas no cadastramento no SICAF em tempo hábil. 
9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, da Lei 
Ordinária Municipal n.º 1612/2020. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
9.8. Habilitação jurídica:  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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 9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
9.8.7. No caso de agricultor familiar (se aplicável): Declaração de Aptidão ao Pronaf – 
DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto 
n. 7.775, de 2012. 
9.8.8. No caso de produtor rural (se aplicável): matrícula no Cadastro Específico do 
INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 
Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
9.8.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
9.8.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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 9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
9.9.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
9.9.7. prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante; 
9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual e/ou Município do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei;  
9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

9.10. Qualificação técnica  
9.10.1 Apresentação de, pelo menos, 01 (um) atestado de capacidade técnica, 
demonstrando a anterior execução de objeto similar, de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado; 
9.10.2 Declaração do proponente de que irá dispor de profissionais e equipamentos 
necessários e adequados para atender as necessidades do Município de Mercedes, bem 
como, que assume inteira responsabilidade pela plena execução do objeto da presente 
licitação (Anexo II); 

9.11. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício (caso 
exigidos). 
Nota Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que 

essas informações constam no próprio Certificado.  

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 
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 9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.14. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização.  
9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
9.18. A Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida por qualquer órgão da 
Administração Pública direta ou indireta, exigível para este Pregão, constitui documento hábil 
para a comprovação da regularidade fiscal da licitante. 
9.19. Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal e trabalhista, se 
outro prazo não constar da lei ou dos próprios documentos, serão consideradas válidas aquelas 
emitidas no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão. 
9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
9.21. Declarado o vencedor, a sessão será suspensa para avaliação de conformidade do sistema 
ofertado, na forma do item 11 deste Edital. 

 
10 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser datada e assinada 

e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

10.1.2. conter a especificação do produto oferecido com informações técnicas que 

possibilitem a sua avaliação, em conformidade com a descrição constante do ANEXO 01 

deste Edital, e a indicação da marca, modelo, tipo, fabricante, caso aplicável;  
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 10.1.3. conter valor unitário e valor total do item ao qual se refere a proposta, 

conforme o objeto deste Edital, em moeda nacional, com no máximo 02 (duas) casas 

decimais;  

10.1.4. ser adequada ao resultado final da etapa de lances; 

10.1.5. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento; 

10.1.6. indicar o e-mail da licitante, para o qual serão remetidas as ordens de serviço, 

empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o 

qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas 

para o mesmo. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 
à proposta de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11.  DOS RECURSOS 
11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, bem como, a 
avaliação de conformidade do sistema ofertado, será concedido o prazo de no mínimo trinta 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio 
do sistema. 
11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
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 11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 
13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

 
14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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 15 DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  

15.1  Não haverá exigência de garantia contratual, complementar à garantia legal, dos bens 
fornecidos na presente contratação, salvo expressa previsão em contrário constante do 
Termo de Referência. 

 
16 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
16.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento.  

16.2.1.1 Considera-se recebida, nos termos do subitem 10.1.6, o Termo de Contrato 
ou instrumento equivalente encaminhado para o e-mail informado pelo adjudicatário 
em sua proposta escrita, que será considerado automaticamente aceito após o 
transcurso do prazo de 05 (cinco) dias sem manifestação em contrário. 

16.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  
16.2.3 Constitui condição para a assinatura do instrumento contratual a apresentação 
do Certificado de Maestro do profissional responsável pela regência da orquestra, 
acompanhada de comprovação de vínculo [Carteira de Trabalho, contrato de prestação 
de serviços, contrato social (caso seja sócio ou titular da contratada), e etc]. 

16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
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 16.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  
16.5 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
16.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato. 

 
17 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
17.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 
18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
18.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

 
19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  

 
20 DO PAGAMENTO 
20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

 
21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

21.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
21.1.2 apresentar documentação falsa; 
21.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
21.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
21.1.5 não mantiver a proposta; 
21.1.6 cometer fraude fiscal; 
21.1.7 comportar-se de modo inidôneo; 

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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 21.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  

21.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
21.3.2 Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 
21.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Mercedes, 
pelo prazo de até dois anos; 
21.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Mercedes e 
descredenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores eventualmente mantido 
pelo Município, pelo prazo de até cinco anos; 

21.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
21.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
21.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
21.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
21.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  
21.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil. 
21.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
21.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
21.12 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 
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 22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
22.1 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, 
na forma prevista no edital, até cinco dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública. Decairá do direito de impugnar o Edital de licitação o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil que anteceder a sessão. 
22.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@mercedes.pr.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço constante do 
preâmbulo deste Edital. 
22.3 Caberá a autoridade competente, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis, contados da 
data de recebimento da impugnação. 
22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
22.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, através do e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. 
22.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de um dia útil, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
22.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

22.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

 
23 - DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 
23.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
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 e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos 
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
 
24 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.   
24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
24.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
24.11 O Edital e anexos estão disponibilizados, na íntegra, nos endereços eletrônicos 
www.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php e https://www.gov.br/compras/pt-br, e também poderão 
ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Dr. Oswaldo Cruz, nº. 555, Centro, na Cidade de 
Mercedes, Estado do Paraná, nos dias úteis, no horário das 07:30 horas às 11:30 Horas e das 
13:00 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.11.1 Os interessados em adquirir fotocópia deste Edital e seus anexos, poderão fazê-lo 
mediante recolhimento do respectivo custo de reprodução gráfica, na forma do Decreto n.º 
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 007/2021, sendo gratuito o seu fornecimento por correio eletrônico ou por gravação em 
mídia removível disponibilizada pelo interessado, desde que, por este solicitado. 
Alternativamente, a critério dos interessados, o Edital e seus anexos poderão ser obtidos, 
gratuitamente, através da página oficial do Município de Mercedes na internet, no endereço 
eletrônico www.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php. 

24.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
24.12.1 ANEXO I - Termo de Referência; 
24.12.2  ANEXO II – Modelo de Declaração de Disponibilidade de Profissionais d 
Equipamentos para Execução do Objeto 
24.12.3 ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato. 

24.13 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido 
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Município de Mercedes - PR, 28 de dezembro de 2023. 
  
 

Laerton Weber 
PREFEITO 
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 ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 - DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente certame a contratação de empresa para ministrar oficinas de 
instrumentos musicais, canto e técnica vocal, musicalização e formação de orquestra para 
usuários dos serviços socioassistenciais, conforme condições, quantidades e exigências mínimas 
estabelecidas neste instrumento: 
Item Qtd Unid Descrição R$ Unit R$ Total 

1 11 mês 

Oficinas de instrumentos musicais (violão, 
violino, violoncelo, flauta doce, teclado e 
bateria), canto e técnica vocal, musicalização 
pura e formação de orquestra para ampliação do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos para crianças e adolescentes e para 
pessoas com deficiência “Talentos em Ação”. 
Durante as oficinas em grupo o instrutor deverá 
ensinar a tocar os devidos instrumentos para 
execução coletiva dos mesmos, de forma 
harmônica, melódica e rítmica, com sincronismo 
e repertorio, a fim de formar uma orquestra. 
As oficinas deverão contemplar o acesso à cultura 
e garantias de direito de indivíduo, buscando 
proporcionar o desenvolvimento e 
engrandecimento dos usuários, familiares e 
comunidade, através de aulas temáticas, teóricas e 
práticas para esta parcela da população que se 
encontra em vulnerabilidade social. 
O professor ficará responsável por monitorar e 
organizar a aplicação das aulas, assim como as 
apresentações oficiais, podendo contar com apoio 
da equipe técnica. 
Local: CRAS. 
Nº de turmas:  02 (duas). 
Carga horária: 08 (oito) horas semanal / 32 
(trinta e duas) horas/mês. 
Horário: 08:00h as 12:00h / 13:00h as 17:00h. 
Dia da semana: sexta-feira. 
Nº alunos: Aproximadamente 40 
crianças/adolescentes e 21 pessoas com 
deficiência. 

3.640,00 40.040,00 
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Item Qtd Unid Descrição R$ Unit R$ Total 

Período: fevereiro/2024 a dezembro/2024. 
Público-alvo: Crianças, adolescentes e pessoas 
adultas com deficiências, do SCFV. 

Obs 1.: No valor mensal está incluso a locação de instrumentos musicais necessários para a 

execução do objeto, sendo eles: no mínimo 03 (três) teclados, 03 (três) violinos, 01 (um) 

violoncelo, 01 (uma) bateria e 15 (quinze) flautas. 

 

Obs.: Além de demais profissionais necessários, deverá a contratada dispor de Maestro 

devidamente qualificado, que será o profissional responsável pela regência da orquestra. 

 
Valor total máximo do objeto: R$ 40.040,00 (quarenta mil e quarenta reais).  
 
Informações Complementares: 
1.2 O instrumento contratual celebrado terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57 da Lei n° 8.666/93. 
1.3  Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do 
CATMAT e a do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no Edital. 
 
2 - JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) é um serviço da Proteção 
Social Básica do SUAS, cujo objetivo é fortalecer as relações familiares e comunitárias, além de 
promover a integração e a troca de experiências entre os participantes, valorizando o sentido de 
vida coletiva. O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos possui um caráter 
preventivo, pautado na defesa e na afirmação de direitos, e no desenvolvimento de capacidades 
dos usuários. 
Essa contratação ajudará nos trabalhos em grupo de crianças e adolescentes que são assistidas 
pelo SCFV no Projeto Piá. A música será muito importante, é uma forma de estimular a 
participação desse público em projetos sociais, além de fortalecer os vínculos familiares com 
intensão de incentivar a socialização e a convivência familiar e comunitária.  
Já para os “Talentos em Ação” os trabalhos com música serão voltados para contribuir no 
processo de inserção de pessoas com deficiência nos espaços sociais, visando à garantia de 
inclusão social. A música é uma importante forma de comunicação e dentro da arte ela 
desempenha um papel de ensino e aprendizagem, facilitando, significativamente o aumento do 
conhecimento do usuário e, contribuindo na reabilitação do mesmo. 
O objetivo desse projeto é investigar como os instrumentos e o canto podem contribuir para o 
processo de ensino-aprendizagem para crianças, adolescentes e pessoas com deficiência. Além 
disso, pretende-se discutir como esse usuário está inserido dentro do contexto que se encontra. 
Ainda, através dessas oficinas pretende-se formar uma orquestra para execução coletiva e 
realizar apresentações em eventos do município. 
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 3 - CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
3.1Os serviços a serem executados são comuns, na medida em que os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no presente Termo de Referência, 
por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado.  
 
4 - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
4.1 A entrega do objeto por parte da contratada deverá se dar a partir emissão da Ordem de 
Serviço, devendo ser efetuada por um período de 11 meses, sendo a carga horária semanal de 08 
(oito) horas / 32 (trinta e duas) horas/mês, a contar da emissão da referida Ordem, no CRAS, sito 
Rua João Pessoa, 1055 – Centro, CEP 85998-000 – Mercedes – PR. A execução do objeto deverá 
ser efetuada no horário 08:00h as 12:00h / 13:00h as 17:00h, toda sexta-feira, sendo que a 
mesma deverá ser acompanhada por representante do Município de Mercedes. 
4.2 O bem será recebido provisoriamente no ato de entrega, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
4.3 O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
4.4 O bem será recebido definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
5 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1 São obrigações do Contratante: 

5.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
5.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
5.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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 5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução contratual, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 
6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a (quando cabível): 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
6.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
6.1.4 comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
6.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
6.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;  
6.1.7 responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;  
6.1.8 prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, 
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade e 
desempenho do objeto fornecido;  
6.1.9 executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou 
subcontratações não autorizadas pelo Contratante. 

 
7 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8 - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IN
E

IA
 D

E
 S

O
U

Z
A

 L
A

Z
A

R
E

T
T

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//u

bi
ra

ta
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

16
F

-8
A

57
-B

42
5-

B
54

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
16

F
-8

A
57

-B
42

5-
B

54
0

Proc. Administrativo (Nota interna 12/06/2024 13:43) 4.802/2024        198/369



Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

 

                                                    
                                  
     

Edital de Pregão Eletrônico nº 103/2023 

Processo Licitatório nº 286/2023 
                  

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR  
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23 

  www.mercedes.pr.gov.br 
Página | 27 

 9 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 

9.1.1 Caberá ao(à) Secretário(a) de Assistência Social, interessado(a) na contratação, o 
acompanhamento e fiscalização do objeto do presente procedimento licitatório. 
9.1.2 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e 
seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados 
pela autoridade competente. 

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
10 - DO PAGAMENTO 
10.1 O pagamento será realizado mensalmente, até o 10º dia do mês subsequente ao da prestação 
dos serviços, mediante a emissão e recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito/depósito/transferência em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

10.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 
5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, 
§ 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
10.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 
10.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem/comando em meio eletrônico, para crédito/depósito/transferência. 
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 10.5 Havendo a efetiva execução do objeto e, verificada a não manutenção dos requisitos 
de habilitação e qualificação técnica pela Contratada, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua 
situação.   
10.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.6.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
10.6.2 Nos termos do Decreto Municipal n.º 128, de 18 de agosto de 2023, as notas 
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023 
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte – 
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser 
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a 
IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos 
de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 
seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas 
contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida 
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo 
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas 
fiscais ou faturas. 

10.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
                                                            365 
11 - DO REAJUSTE  
11.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

11.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice IPCA-IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
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 11.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
11.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.  
11.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
11.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
11.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
12 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
13 - DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
13.1 Não haverá exigência de garantia contratual, complementar à garantia legal, dos bens 
fornecidos na presente contratação, salvo expressa previsão em contrário constante do Termo de 
Referência. 

 
14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

14.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
14.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
14.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 
14.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.5 cometer fraude fiscal; 

14.2  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
14.2.2 multa moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
14.2.3 multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 
14.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
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 14.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de 
Mercedes, pelo prazo de até dois anos;  
14.2.6 impedimento de licitar e contratar com o Município de Mercedes com o 
consequente descredenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores 
eventualmente mantido pelo Município, pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência. 

14.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir o Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3 As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
14.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

14.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
14.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
14.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

14.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
14.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
14.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Mercedes, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

14.7.1 Caso o Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

14.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, o Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 
14.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
14.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
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 administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
14.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
14.12 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público.  

 
15 - DOS PREÇOS MÁXIMOS. 
15.1 O preço total do objeto do presente certame é de R$ 40.040,00 (quarenta mil e quarenta 
reais), conforme disposto no item 1.1 do presente Termo de Referência do presente Edital, onde 
verificam-se os valores máximos unitário e total por item, conforme o julgamento do presente 
procedimento. 
 
16 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
16.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município de Mercedes para o exercício de 2023/2024, na 
classificação abaixo: 

 
02.012.08.244.0013.2053 – Serviços de Proteção Social Básica. 
Elemento de despesa: 333903905 
Fonte de recurso:  000, 505, 934 
 

Município de Mercedes - PR, 28 de dezembro de 2023. 
 
 
 

Laerton Weber 
PREFEITO 
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 ANEXO II 
 

(Deverá ser apresentado em papel timbrado do licitante) 
 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PROFISSIONAIS E 
EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 
Pregão Eletrônico n.º xx/202x 
 
 
 Conforme o disposto no Edital acima mencionado, a empresa ____ (identificação 

completa da proponente) ___ DECLARA que disponibilizará de profissionais qualificados e 
suficientes, para instalação, operação e posterior desmontagem do objeto, bem como 
equipamentos e demais itens necessários para bem executar o objeto, atendendo as necessidades 
do Município de Mercedes, bem como, que assume inteira responsabilidade pela plena execução 
do objeto da presente licitação. 
 
 
 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
  _________________, em XX de XXXX de 202x. 
 
 
 
 
 
  (assinatura do representante legal da proponente) 
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 ANEXO III 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº ......../202x, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MERCEDES E A 
EMPRESA ..........................................................   

 
O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.º 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Exmo. Sr. Laerton Weber, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Rua xxxxxxxxx, nº xxx, xxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE, e 
o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo 
nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Ordinária Municipal n.º 1612, de 16 de março 
de 2020, e da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº ........../2023, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para ministrar oficinas 
de instrumentos musicais, canto e técnica vocal, musicalização e formação de orquestra para 
usuários dos serviços socioassistenciais, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Termo de Referência, anexo do Edital.  
 
1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3 Discriminação do objeto: 

INSERIR INFORMAÇÕES DISPONÍVEIS NO TERMO DE REFERÊNCIA, 
ELABORADO PELA CENTRAL COMPRAS/SECRETARIA INTERESSADA 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 
com início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na 
forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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 3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município de Mercedes para o exercício de 2023/2024, na 
classificação abaixo: 

 
02.012.08.244.0013.2053 – Serviços de Proteção Social Básica. 
Elemento de despesa: 333903905 
Fonte de recurso:  000, 505, 934 
 
5 CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

 
6 CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  
6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

 
7 CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
8 CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1 A entrega do objeto por parte da contratada deverá se dar a partir emissão da Ordem de 
Serviço, devendo ser efetuada por um período de 11 meses, sendo a carga horária semanal de 08 
(oito) horas / 32 (trinta e duas) horas/mês, a contar da emissão da referida Ordem, no CRAS, sito 
Rua João Pessoa, 1055 – Centro, CEP 85998-000 – Mercedes – PR. A execução do objeto deverá 
ser efetuada no horário 08:00h as 12:00h / 13:00h as 17:00h, toda sexta-feira, sendo que a 
mesma deverá ser acompanhada por representante do Município de Mercedes. 

 
9 CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pelo CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
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 10 CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 
10.1 As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital.  

 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

 
12.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I 
a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 
80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital;  
 
12.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

 
12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.4.3 Indenizações e multas. 
 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
13.1 É vedado à CONTRATADA: 

 
13.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
13.1.2 interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

 
14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
15  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais e 
municipais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 
1993. 

 
17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE 
E CORRUPÇÃO 
17.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

 
17.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 
 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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 c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato. 
 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
 

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
18.1 É eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon -PR para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 
...........................................,  .......... de.......................................... de 202x. 
 

_________________________ 
Responsável legal do CONTRATANTE 

 
_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
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Anexo VII - MEDIA ORÇAMENTO.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IN
E

IA
 D

E
 S

O
U

Z
A

 L
A

Z
A

R
E

T
T

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//u

bi
ra

ta
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

16
F

-8
A

57
-B

42
5-

B
54

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
16

F
-8

A
57

-B
42

5-
B

54
0

Proc. Administrativo (Nota interna 12/06/2024 13:43) 4.802/2024        210/369



LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD MÉDIA V. TOTAL

1 1 12 R$ 2.080,00 R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 R$ 3.007,00 R$ 3.695,67 R$ 44.348,00

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD MÉDIA V. TOTAL

2 1 12 R$ 1.800,00 R$ 3.360,00 R$ 1.808,00 R$ 1.664,00 R$ 2.877,33 R$ 34.528,00

TOTAL R$ 78.876,00

MÉDIA DE ORÇAMENTO PARA AULAS DE MUSICALIZAÇÃO, 
INSTRUMENTOS E FANFARRA

EDUARDO
PRATES

PREFEITURA 
BELA VISTA 
DO PARAISO

PREFEITURA 
CRUZEIRO DO 

SUL

PREFEITURA 
DE CAMPINA 
DA LAGOA

AULAS DE  FANFARRA COM 
DURAÇÃO DE 32 HORAS 

MENSAIS

EDUARDO
PRATES

MUNICÍPIO DE 
SANTO 
INÁCIO

210,00 POR 
HORA

PREFEITURA 
DE MERCEDES

113,00 POR 
HORA

PREFEITURA 
DE CAMPINA 
DA LAGOA
104,00 POR 

HORA

AULAS DE MUSICALIZAÇÃO E 
INSTRUMENTOS 16 HORAS 

MENSAIS

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IN
E

IA
 D

E
 S

O
U

Z
A

 L
A

Z
A

R
E

T
T

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//u

bi
ra

ta
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

16
F

-8
A

57
-B

42
5-

B
54

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
16

F
-8

A
57

-B
42

5-
B

54
0

Proc. Administrativo (Nota interna 12/06/2024 13:43) 4.802/2024        211/369



Planilha2

Página 2

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD MÉDIA V. TOTAL

1 1 12 R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 R$ 3.007,00 R$ 3.002,33 R$ 36.028,00

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD MÉDIA V. TOTAL

2 1 12 R$ 3.360,00 R$ 1.808,00 R$ 1.664,00 R$ 2.277,33 R$ 27.328,00

TOTAL R$ 63.356,00

MÉDIA DE ORÇAMENTO PARA AULAS DE 
MUSICALIZAÇÃO, INSTRUMENTOS E FANFARRA

PREFEITURA 
BELA VISTA DO 

PARAISO

PREFEITURA 
CRUZEIRO DO 

SUL

PREFEITURA 
DE CAMPINA 
DA LAGOA

AULAS DE  FANFARRA 
COM DURAÇÃO DE 32 

HORAS MENSAIS

MUNICÍPIO DE 
SANTO INÁCIO

210,00 POR 
HORA

PREFEITURA DE 
MERCEDES
113,00 POR 

HORA

PREFEITURA 
DE CAMPINA 
DA LAGOA
104,00 POR 

HORA

AULAS DE 
MUSICALIZAÇÃO E 
INSTRUMENTOS 16 
HORAS MENSAIS

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IN
E

IA
 D

E
 S

O
U

Z
A

 L
A

Z
A

R
E

T
T

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//u

bi
ra

ta
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

16
F

-8
A

57
-B

42
5-

B
54

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
16

F
-8

A
57

-B
42

5-
B

54
0

Proc. Administrativo (Nota interna 12/06/2024 13:43) 4.802/2024        212/369



LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD MÉDIA V. TOTAL

1 1 12 R$ 2.080,00 R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 R$ 3.007,00 R$ 3.695,67 R$ 44.348,00

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD MÉDIA V. TOTAL

2 1 12 R$ 1.800,00 R$ 3.360,00 R$ 1.808,00 R$ 1.664,00 R$ 2.877,33 R$ 34.528,00

TOTAL R$ 78.876,00

MÉDIA DE ORÇAMENTO PARA AULAS DE MUSICALIZAÇÃO, 
INSTRUMENTOS E FANFARRA

EDUARDO
PRATES

PREFEITURA 
BELA VISTA 
DO PARAISO

PREFEITURA 
CRUZEIRO DO 

SUL

PREFEITURA 
DE CAMPINA 
DA LAGOA

AULAS DE  FANFARRA COM 
DURAÇÃO DE 32 HORAS 

MENSAIS

EDUARDO
PRATES

MUNICÍPIO DE 
SANTO 
INÁCIO

210,00 POR 
HORA

PREFEITURA 
DE MERCEDES

113,00 POR 
HORA

PREFEITURA 
DE CAMPINA 
DA LAGOA
104,00 POR 

HORA

AULAS DE MUSICALIZAÇÃO E 
INSTRUMENTOS 16 HORAS 

MENSAIS
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Planilha2

Página 2

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD MÉDIA V. TOTAL

1 1 12 R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 R$ 3.007,00 R$ 3.002,33 R$ 36.028,00

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD MÉDIA V. TOTAL

2 1 12 R$ 3.360,00 R$ 1.808,00 R$ 1.664,00 R$ 2.277,33 R$ 27.328,00

TOTAL R$ 63.356,00

MÉDIA DE ORÇAMENTO PARA AULAS DE 
MUSICALIZAÇÃO, INSTRUMENTOS E FANFARRA

PREFEITURA 
BELA VISTA DO 

PARAISO

PREFEITURA 
CRUZEIRO DO 

SUL

PREFEITURA 
DE CAMPINA 
DA LAGOA

AULAS DE  FANFARRA 
COM DURAÇÃO DE 32 

HORAS MENSAIS

MUNICÍPIO DE 
SANTO INÁCIO

210,00 POR 
HORA

PREFEITURA DE 
MERCEDES
113,00 POR 

HORA

PREFEITURA 
DE CAMPINA 
DA LAGOA
104,00 POR 

HORA

AULAS DE 
MUSICALIZAÇÃO E 
INSTRUMENTOS 16 
HORAS MENSAIS
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F16F-8A57-B425-B540

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLAUDINEIA DE SOUZA LAZARETTI (CPF 023.XXX.XXX-10) em 12/06/2024 13:48:20 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/F16F-8A57-B425-B540
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  Proc. Administrativo (Nota interna 17/06/2024 09:54) 4.802/2024

De: Fabio C. - SEMAS-Licitação

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 17/06/2024 às 09:54:40

 

Prezado favor considerar essa planilha de cotações.

_

Fabio Augusto Celestino 

Assistente Administrativo

Setor de Licitações da Secretaria de Desenvolvimento Humano

Anexos:

MEDIA_ORCAMENTOCORRETO.pdf

        216/369



Planilha2

Página 1

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD MÉDIA V. TOTAL

1 1 12 R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 R$ 3.007,00 R$ 3.002,33 R$ 36.028,00

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD MÉDIA V. TOTAL

2 1 12 R$ 3.360,00 R$ 1.808,00 R$ 1.664,00 R$ 2.277,33 R$ 27.328,00

TOTAL R$ 63.356,00

MÉDIA DE ORÇAMENTO PARA AULAS DE 
MUSICALIZAÇÃO, INSTRUMENTOS E FANFARRA

PREFEITURA 
BELA VISTA DO 

PARAISO

PREFEITURA 
CRUZEIRO DO 

SUL

PREFEITURA 
DE CAMPINA 
DA LAGOA

AULAS DE  FANFARRA 
COM DURAÇÃO DE 32 

HORAS MENSAIS

MUNICÍPIO DE 
SANTO INÁCIO

210,00 POR 
HORA

PREFEITURA DE 
MERCEDES
113,00 POR 

HORA

PREFEITURA 
DE CAMPINA 
DA LAGOA
104,00 POR 

HORA

AULAS DE 
MUSICALIZAÇÃO E 
INSTRUMENTOS 16 
HORAS MENSAIS
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  Proc. Administrativo 5- 4.802/2024

De: Altair P. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 26/06/2024 às 08:27:20

 

De acordo com o pedido apresentado, a modalidade que mais se amolda para contratação do referido objeto será por
Pregão, no formato eletrônico, com fulcro na Lei 14.133/2021.

Para tanto, encaminho para elaboração da minuta.

_

Altair da Silva Pereira

Divisão de Licitação
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  Proc. Administrativo 6- 4.802/2024

De: Renan L. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAS-Licitação - Setor de Licitações Assistência Social 

Data: 26/06/2024 às 14:41:46

 

Visando dar continuidade no presente processo, necessitamos dos seguintes esclarecimentos:

- Considerando que conforme item 4.1 do TR para ambos os serviços (itens 01 e 02) serão necessários profissionais
licenciados em música, considerando ainda que o item 01 prevê a execução mensal pelo período de 32 horas, não
deveria o valor de referência do serviço constante no item 02 ser metade do valor constante no item 01, uma vez que
a carga horária é de 16 horas mensais? 

- Considerando o disposto no item 5 do TR, é possível a realização de aulas de fanfarra na APAE, uma vez que o
Município já realiza transferência de recursos através do termo de fomento 04/2023 para esta associação, a qual
apresentou em seu plano de trabalho a utilização da música como prática social (item 02 da descrição resumida das
metas)? O mesmo não se aplica no caso do SOS, o qual prevê em seu plano de trabalho a realização de oficinas de
fanfarra e o Município já realiza transferência de recursos através do termo de fomento 06/2023?

- O valor constante no item 8 do TR está incompatível com os valores previstos no item 1.1.

- O TR não apresenta a relação de documentos de habilitação necessários a serem apresentados pelas empresas
licitantes, em especial os necessários para demonstração da qualificação técnica.

- Os documentos anexados demonstram que o TR foi elaborado anteriormente ao ETP, em afronta ao disposto no
art. 18 da Lei 14.133/2021, incisos I e II.

Atenciosamente,

Divisão de Licitação.
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  Proc. Administrativo (Nota interna 27/06/2024 10:12) 4.802/2024

De: Fabio C. - SEMAS-Licitação

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 27/06/2024 às 10:12:25

 

Prezado, segue respostas e alteração como sugerido.

- Considerando que conforme item 4.1 do TR para ambos os serviços (itens 01 e 02) serão necessários profissionais
licenciados em música, considerando ainda que o item 01 prevê a execução mensal pelo período de 32 horas, não
deveria o valor de referência do serviço constante no item 02 ser metade do valor constante no item 01, uma vez que
a carga horária é de 16 horas mensais?

Enquanto aos valores, são serviços diferenciados. Corrigido no TR.

- Considerando o disposto no item 5 do TR, é possível a realização de aulas de fanfarra na APAE, uma vez que o
Município já realiza transferência de recursos através do termo de fomento 04/2023 para esta associação, a qual
apresentou em seu plano de trabalho a utilização da música como prática social (item 02 da descrição resumida das
metas)? O mesmo não se aplica no caso do SOS, o qual prevê em seu plano de trabalho a realização de oficinas de
fanfarra e o Município já realiza transferência de recursos através do termo de fomento 06/2023?

O SCFV é ofertado pelo CRAS e alguns grupos acontece de forma indireta nos projetos Sociais. O Valor
repassado pelas subvenções não supre o pagamento dessas oficinas e o CMDCA decidiu que essas
modalidades são de suma importância para garantia de Direitos das Crianças e Adolescentes do nosso
Município.

- O valor constante no item 8 do TR está incompatível com os valores previstos no item 1.1.

Corrigido no TR.

- O TR não apresenta a relação de documentos de habilitação necessários a serem apresentados pelas empresas
licitantes, em especial os necessários para demonstração da qualificação técnica.

Corrigido no TR.

4.1 Habilitação Jurídica:

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria
em exercício.

Documentação que comprove a regularidade da empresa perante os órgãos competentes.

Regularidade Fiscal e Trabalhista:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal,

Estadual e Federal.

Prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS).

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Para execução do serviço do ITEM 1, a empresa deverá apresentar do profissional Atestado de Capacidade
Técnica.

Para execução do serviço do ITEM 2, a empresa deverá apresentar do profissional certificado de conclusão
de curso superior, ou histórico acadêmico, com data de colação do curso de Licenciatura em Música ou
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correlatas, expedido por Instituição de Ensino Superior devidamente reconhecida pelo Ministério da
Educação (MEC).

- Os documentos anexados demonstram que o TR foi elaborado anteriormente ao ETP, em afronta ao disposto no
art. 18 da Lei 14.133/2021, incisos I e II.

Corrigido.

Atenciosamente,

_

Fabio Augusto Celestino 

Assistente Administrativo

Setor de Licitações da Secretaria de Desenvolvimento Humano

Anexos:

B_TERMO_DE_REFERENCIA_71_2024_FANFARRA_MUSICA.docx

B_TERMO_DE_REFERENCIA_71_2024_FANFARRA_MUSICA.pdf
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa para ministrar aulas de Fanfarra, Musicalização e Instrumentos para os

usuários vinculados ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) , nos termos da tabela

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Lote Item Descrição Qt
d

U
n

V. Unit
R$

V. Total R$

1 1 Contratação  de  empresa  para  ministrar
aulas  de  Fanfarra  para  os  usuários
vinculados  ao  Serviço  de  Convivência  e
Fortalecimento  de  Vínculos  (SCFV).  O
serviço  será  executado  dois  dias  por
semana,  sendo  4  horas  por  dia,
totalizando  8  horas  semanais,
representando 32 horas mensais.

12 M
E
N

R$ 3.002,33 R$ 36.028,00

2 2 Contratação  de  empresa  para  ministrar
aulas  de  música  e  instrumentos  no
projeto  social,  oferecendo  1  (um)
profissional  com  formação  de  nível
superior na área, para carga horária  de
16  (dezesseis)  horas  mensais,  para
trabalhar com crianças e adolescentes no
projeto  da  rede  socioassistencial  de
Ubiratã.

12 M
E
N

R$ 2.277,33 R$ 27.328,00

1.2. O(s)  serviço(s)  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comum(ns),  conforme  justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados a partir  da assinatura do contrato.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A  descrição  da  solução  como  um  todo  encontra-se  pormenorizada  em  tópico  específico  dos  Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Habilitação Jurídica:
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício.
Documentação que comprove a regularidade da empresa perante os órgãos competentes.

P á g i n a  1 | 7
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Regularidade Fiscal e Trabalhista:
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal,
Estadual e Federal.
Prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS).
Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Para execução do serviço do ITEM 1, a empresa deverá apresentar do profissional Atestado de Capacidade Técnica.

Para execução do serviço do ITEM 2, a empresa deverá apresentar do profissional certificado de conclusão de curso
superior, ou histórico acadêmico, com data de colação do curso de Licenciatura em Música ou correlatas, expedido
por Instituição de Ensino Superior devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

FANFARRA

O Local de execução será no projeto SOS – Serviços de Obras Sociais Cicero Nuto Figueiredo, situado na Rua: Rio
Branco, s/nº, Jardim Josefina 2 e APAE -  Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, situado na Avenida João
Medeiros, 1, Ubiratã – PR. O serviço será executado dois dias por semana, sendo 4 horas por dia, totalizando 8
horas semanais, representando 32 horas mensais. 

MUSICALIZAÇÃO E INSTRUMENTOS

As aulas serão ministradas na sede do município na entidade da Secretaria de Assistência Social, sendo: 

CREAS - Rua Benjamin Constant, nº 628.

O serviço será executado dois dias por semana, sendo 2 horas por dia, totalizando 4 horas semanais, representando
16 horas mensais. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.

6.5. Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados
e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
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6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 12

meses. 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, o (a) senhor (a)

Ana Carolina Rinaldi, ou pelos respectivos substitutos, o (a) senhor (a) Fábio Augusto Celestino

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

6.11. O fiscal  técnico  do contrato  anotará  no histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as  ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados;

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem  sua  competência,  para  que  adote  as  medidas  necessárias  e

saneadoras, se for o caso;

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.17. Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  administrativo  do  contrato  atuará

tempestivamente  na  solução  do  problema,  reportando ao  gestor  do  contrato  para  que  tome  as  providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

6.18. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

Gestor do Contrato

6.19. O gestor do contrato, o (a) senhor (a) Claudinéia de Souza Lazaretti, coordenará a atualização do processo

de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato,  a exemplo da ordem de serviço,  do registro de ocorrências,  das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato

para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho  de  despesa  e  pagamento,  e  anotará  os  problemas  que  obstem  o  fluxo  normal  da  liquidação  e  do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.22. O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.23. O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração. 

6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

7.2. Os  serviços  serão  recebidos  provisoriamente,  no  prazo  de  30.  (trinta)  dias,  pelos  fiscais  técnico  e

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e

administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 

7.3. O  prazo  da  disposição  acima será  contado  do  recebimento  de  comunicação  de  cobrança  oriunda  do

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7.6. O fiscal  setorial  do contrato,  quando houver,  realizará  o  recebimento provisório  sob o  ponto de vista

técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato

irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade

da  prestação  dos  serviços  realizados  em  consonância  com  os  indicadores  previstos,  que  poderá  resultar  no
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redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor

do contrato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei
nº 14.133, de 2021)

7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível,  à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a

análise  e  a  conclusão  acerca  das  ocorrências  na  execução  do  contrato,  em  relação  à  fiscalização  técnica  e

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para

recebimento definitivo.

7.9. Os  serviços  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  .30  (trinta)  dias,  contados  do  recebimento

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e

quantidade  do  serviço  e  consequente  aceitação  mediante  termo  detalhado,  obedecendo  os  seguintes

procedimentos:

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.9.3. Emitir  Termo  Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal

no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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Liquidação

7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, será efetuada a sua liquidação.

7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.14.1.  o prazo de validade;

7.14.2.  a data da emissão;

7.14.3.  os dados do contrato e do órgão contratante;

7.14.4.  o período respectivo de execução do contrato;

7.14.5.  o valor a pagar; e

7.14.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,

esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.16. A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhado  da

comprovação da regularidade fiscal.

7.17. A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital e identificar

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.18. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

Prazo de pagamento

7.22. O pagamento será efetuado, contado da finalização da liquidação da despesa, até o décimo dia do mês

subsequente, desde que o documento esteja em tempo hábil na Divisão de Tesouraria do Município.

7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do INPC.

Forma de pagamento

7.24. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.25. Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitida  a  ordem  bancária  para
pagamento.
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7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,  quando houver,  serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 63.356,00 (Setenta e Três Mil, Trezentos e Cinquenta e Seis

Reais. ), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

8.2. A  estimativa  de  custo  levou  em  consideração  o  risco  envolvido  na  contratação  e  sua  alocação  entre
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral do Município de Ubiratã.

9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

1606 5901 3390399
99900

DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA
JUR

935 31.677,02

1602 5908 3390399
99900

DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA
JUR

1,00

1607 12546 3390399
99900

DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA
JUR

2000 14.414,02

1607 13646 3390399
99900

DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA
JUR

2859 17.263,96

9.2. A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após  aprovação  da  Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Ubiratã – Paraná, 15 de Junho de 2024

__________________________________

CLAUDINÉIA DE SOUZA LAZARETTI – SECRETÁRIA  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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Setores (CC):

PGM-ASSEJUR, CGM-AL

 

Encaminhamos minutas do referido processo para análise e parecer jurídico.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2024 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 

UASG 987933 
 
OBJETO 
Contratação de empresa para ministrar aulas de Fanfarra, Musicalização e Instrumentos para os usuários 
vinculados ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV). 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 63.356,00 (Setenta e Três Mil, Trezentos e Cinquenta e Seis Reais.  
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia XX/XX/2024 às 08H15MIN (horário de Brasília/DF) 
 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA 
https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço por item 
 
MODO DE DISPUTA: 
aberto 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte 
 
CONTATO 
duvidaslicitacao@ubirata.pr.gov.br   
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MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2024 

Processo Administrativo n° xxxx/2024 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 

76.950.096/0001-10, com sede administrativa no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na 

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 85.440-000, por 

meio da Divisão de Licitações e Contratos, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 32, de 1º março de 2024, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS DE FANFARRA, 

MUSICALIZAÇÃO E INSTRUMENTOS PARA OS USUÁRIOS VINCULADOS AO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV). A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo 

de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro 

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 
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rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicada ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 

ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecido no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 

deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
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3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase 

de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 

ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

4.1.1. Valor unitário ou desconto, conforme o caso; 
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4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 

o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
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5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema, conforme critério de julgamento estabelecido.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez 

centavos). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar.  

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação 

do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
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assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

5.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.18.2.2. empresas brasileiras; 

5.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar  
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5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

5.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

5.19.5. O modelo de proposta, contendo as informações mínimas obrigatórias, integra este edital na 

forma de anexo (Anexo I). 

5.19.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.20. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;  

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.1.4. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

(https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx); 

6.1.5. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 
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6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5.1 e 3.6 

deste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da 

IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos 
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por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 

e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 15% 

(quinze) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou em 

formato digital. 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. 

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.11. É de responsabilidade de o licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 

7º, caput). 

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados 

por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do pregoeiro. 

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
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com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 

Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. 

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de quinze (minutos) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 
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8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

http://www.ubirata.pr.gov.br/. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
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9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei 

n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 
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caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 

ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do e-

mail licitacao@ubirata.pr.gov.br. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.4.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 
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11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, do 

formalismo moderado, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e endereço eletrônico http://www.ubirata.pr.gov.br/. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I – Modelo de Proposta 

11.11.2. ANEXO II - Termo de Referência 

11.11.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

Ubiratã, Paraná, xx de xxxxxxxxxxx de 2024. 

 

 
 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
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ANEXO I 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2024 

 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
Nº DO CNPJ 
Endereço, Cidade e Estado. 
Nº do Telefone. 
Endereço de e-mail. 
 
1. Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa à execução do objeto 
do Pregão em epígrafe: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA 

1       

 
2. Se vencedora da Licitação, assinará a Ata de Registro de Preços, Contrato ou documento equivalente, na qualidade 
de representante legal o Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço). 
 
3. Se vencedora da Licitação, o preposto da empresa para representá-la será o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, 
Telefone, e-mail). 
 
4. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo (Banco, Agência e Conta). 
 
5. Para fins de comunicação oficial junto ao Município de Ubiratã, informamos o e-mail (e-mail), para o qual poderá ser 
encaminhada qualquer correspondência oficial originada por este município e suas respectivas secretarias, como ordem 
de compras/serviços, nota de empenho, contratos, atas de registro de preços e termos aditivos para assinatura, 
documentos produzidos em processos administrativos sancionatórios, entre outros, sendo que nos comprometemos a 
comunicar o Município de Ubiratã em caso de modificação do e-mail indicado para contato. 
 
6. Declaramos para todos os fins de direito e sob pena de responsabilidade: 
 

- Que nossa proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na presente data; 
 
- Que possuímos conhecimento bem como atendemos a todas as exigências relativas à habilitação no presente 
certame, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
 
- Que inexiste fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a nossa idoneidade nos termos 
da lei e que não estamos suspensas de licitar e contratar com o Município de Ubiratã, tampouco inidônea em 
qualquer esfera da Administração Pública; 
 
- Que não mantemos em nosso quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei nº 10.097/00 e art. 7º, inciso XXXIII da Constituição 
Federal; 
 
- Que não possuímos em nosso quadro societário servidores públicos do Município de Ubiratã ou qualquer pessoa 
que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com o Prefeito, 
Vice-Prefeito ou com servidores públicos que desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau. 

 
Local e data. 
 

Nome e Assinatura do representante legal 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO  

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ – PR  

Processo Administrativo nº xxxx/2024  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2024, QUE FAZEM  
 ENTRE  SI  O  MUNICÍPIO  DE  UBIRATÃ  E  

.............................................................    

O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, inscrito no CNPJ sob o nº 76.950.096/0001-10, com sede no Paço Municipal 
Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, Centro, na cidade de 
Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 85.440-000, neste ato representado pelo prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº  
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
XX/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II)  

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS DE 
FANFARRA, MUSICALIZAÇÃO E INSTRUMENTOS PARA OS USUÁRIOS VINCULADOS AO SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV), nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência.  

1.2.  Objeto da contratação:  
ITEM  

  
ESPECIFICAÇÃO  CATMAT  UNIDADE  

DE  
MEDIDA  

QUANTIDADE  VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR  
TOTAL  

1              

2              

3              

...              
1.3.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

 1.3.1.  O Termo de Referência;  

 1.3.2.  O Edital da Licitação;  

 1.3.3.  A Proposta do contratado;  
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 1.3.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

2.  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

3.  CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato.  

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

4.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

5.  CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO (art. 92, V)  

5.1.  O valor total da contratação é de R$.......... (.....)  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.  

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

6.  CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

6.1.  O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

7.  CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE (art. 92, V)  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).  

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.  
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).   

7.5.  Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).  

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.  

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

7.8.  O reajuste será realizado por apostilamento.  

8.  CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

8.1.  São obrigações do Contratante:  

8.2.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos;  

8.3.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 8.5. 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.  

8.7.  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;   

8.8.  Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

8.9.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

8.10.   A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis.  
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8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.  

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

9.  CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados;  

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

9.7.  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –  
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;   

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
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9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;   

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 
14.133, de 2021);  

9.14.    Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;   

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021.  

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante;  

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  

10.1.    Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  

11.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

iv.Multa:  

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 15% 
(quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, 
de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.   

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% (cinco por cento) a 
20% (vinte por cento) do valor do Contrato.  

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 2% (dois por cento) a 
10% (dez por cento) do valor do Contrato.  

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 2% (dois por cento) a 
10% (dez por cento) do valor do Contrato.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)  

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  
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11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.  

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
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11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.   

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

12.1.  O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado.  

12.2.  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 12.2.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.  

12.3.  O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

 12.3.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

 12.3.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

 12.3.3.  Indenizações e multas.  

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).   

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1606 5901 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR 935 31.677,02 

1602 5908 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR  1,00 
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1607 12546 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR 2000 14.414,02 

1607 13646 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR 2859 17.263,96 

 

14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº  
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021.  

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 
7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO (art. 92, §1º)  

17.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Ubiratã para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste  
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº  

14.133/21.  

Ubiratã, XX de XXXXXXXX de 2024.  

  

  

_________________________  

Representante legal do CONTRATANTE 
_________________________  

Representante legal do CONTRATADO  
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  Proc. Administrativo (Nota interna 02/07/2024 14:51) 4.802/2024

De: José S. - CGM-AL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 02/07/2024 às 14:51:53

 

Para continuidade da referida contratação observamos necessidade das
seguintes providências:

Considerando que as entidades são de direito privado, é necessário anexar ao
processo documentos que comprovem a ciência e concordancia das mesmas
com o conteúdo da contratação;

Considerando ainda que tal contratação é embasada em decisão do CMDCA é
necessário anexar ao presente processo documentação comprobatória da
mesma.

_

José Paulo Sampaio de Souza  

Chefe Divisão Controle Interno
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Proc. Administrativo 8- 4.802/2024

De: Bruna M. - PGM-ASSEJUR

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 02/07/2024 às 16:01:06

Setores envolvidos:

GP, PGM-ASSEJUR, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMAS, SEMAS-DAS, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT, CGM-AL,

SEMAS-Licitação

REQUISIÇÃO 71 2024 - FANFARRA - MUSICA

 

 Segue parecer jurídico. 

Att

_

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública

Anexos:

Pj_71_24.pdf
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PARECER JURÍDICO 

Ao Departamento de Licitações 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO N° 71/2024. 
OBJETO: Contratação de empresa para ministrar aulas de Fanfarra, Musicalização e 
Instrumentos para os usuários vinculados ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos (SCFV). 
 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria 

Jurídica, na qual requer análise jurídica da legalidade do Processo de Licitação em 

epígrafe, bem como a análise da Minuta do Edital de licitação pública, na modalidade 

pregão, em sua forma eletrônica, conforme justificativa e especificações constantes do 

Termo de Referência e seus anexos. 

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica:  

1. I)  Documento de formalização da demanda;  

2. II)  Despacho da secretária municipal;  

3. III)  Pesquisa de mercado com cotações de preços;  

4. IV)  Termo de Reserva Orçamentária;  

5. V)  Estudos técnicos preliminares;  

6. VI)  Justificativa;  

7. VII)  Autorização;  

8. VIII)  Termo de referência;  

9. XII)  Minuta do Edital e anexos.  

É a síntese do necessário, passo a fundamentar.  

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no 

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei no 14.133, 

de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC):  

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá 
para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que 
realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da 
contratação.  
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§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento 
jurídico da Administração deverá:  

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 
prévios de atribuição de prioridade;  

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos 
os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos 
pressupostos de fato e de direito levados em consideração na 
análise jurídica.  

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade 

se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, 

não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, 

mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais 

apontamentos decorrem da imbricação com questões jurídicas, na forma do Enunciado 

BPC no 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União:  

Enunciado BPC no 7  

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com 
potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter 
justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se 
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como 
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, 
podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular 
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de 
seu acatamento.  

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, 

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos 

e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor 

competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor 

consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da 

competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas 

nos autos.  

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento 

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática 
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de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes 

observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e 

acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão 

apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes 

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.  

O artigo 18 e incisos da Lei no 14.133/2021 estabelece todos os elementos que 

devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:  

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada 
pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 
contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta 
Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como 
abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de 
gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:  

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 
envolvido;  

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por 
meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 
executivo, conforme o caso;  

III - a definição das condições de execução e pagamento, das 
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços 
utilizados para sua formação;  

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços 
ou de execução de obras e serviços de engenharia, observados os 
potenciais de economia de escala; 
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VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo 
de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação 
desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar 
o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração 
Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;  

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante 
indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 
significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, 
justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou 
técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação 
de empresas em consórcio;  

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 
licitação e a boa execução contratual;  

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 
licitação, observado o art. 24 desta Lei.  

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, 

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, 

a autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, 

o estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação 

orçamentária, o termo de referência, a designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a 

minuta do Edital.  

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram-se 

devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a 

solução mais adequada para atendimento da necessidade pública. 

E, nos termos apresentados na justificativa, resta evidenciado a necessidade de 

contratação do objeto. 

Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de contratações nesta 

Secretaria, o que prejudica a análise de compatibilidade da contratação com o referido 

plano, em que pese não se tratar de ato obrigatório para a realização do certame, uma vez 

que, o inciso VII, do artigo 12 da NLLC, afere a facultatividade da elaboração do plano 

anual de contratações, in fine:  
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Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:  

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os 
órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo 
poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de contratações 
anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e 
entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu 
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas 
leis orçamentárias.  

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do 

estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa, 

prazo de entrega e condições de execução, condições de pagamento, dotação 

orçamentária, obrigações da Contratante e da Contratada, fiscalização, extinção do 

contrato e sanções aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos 

pelo inciso XIII do artigo 6º da Lei no 14.133/2021, que assim determina:  

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de 
bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos 
descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do 
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;  

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos 
técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível 
divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas;  

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida 
do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o 
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o 
seu encerramento;  

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto 
será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
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g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;  

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 
suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para 
os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 
classificado;  

j) adequação orçamentária.  

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os 

seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa, 

especificação técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, 

requisitos de habilitação, obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de preços, 

resultados pretendidos, riscos e declaração de viabilidade, portanto, encontra-se em 

perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1o e incisos do artigo 18 da 

NLLC, senão vejamos:  

Art. 18. [...] § 1o O estudo técnico preliminar a que se refere o 
inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser 
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação 
da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os 
seguintes elementos: I - descrição da necessidade da contratação, 
considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público;  

II - demonstração da previsão da contratação no plano de 
contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu 
alinhamento com o planejamento da Administração;  

III - requisitos da contratação;   

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, 
que considerem interdependências com outras contratações, de 
modo a possibilitar economia de escala;  

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das 
alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 
escolha do tipo de solução a contratar; 
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VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se 
a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 
licitação;  

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o 
caso; VIII - justificativas para o parcelamento ou não da 
contratação; IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em 
termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 
humanos, materiais e financeiros disponíveis;  

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente 
à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de 
servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;  

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;  

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 
energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;  

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da 
contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.  

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra- se em 

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação 

nesta nova sistemática de licitações públicas.  

Da Minuta do Edital, conforme já informado ao norte, a elaboração é um dos 

elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, devendo conter 

em seus anexos: o estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços se for o caso, o 

termo de referência e a minuta do contrato. Diante do apresentado, afere-se que os itens 

da minuta do Edital estão definidos de forma clara e com a devida observância do 

determinado no artigo 25 da Lei no 14.133/2021, que assim dispõe:  

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à 
convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da 
licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às 
condições de pagamento.  
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De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser 

entregue parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário 

que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se 

enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme 

disposto no artigo 95 da Lei no 14.133/2021.  

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, 

obrigações da Contratante e Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega 

e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do 

contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.  

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são 

necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:  

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que 
estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante 
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e a 
respectiva proposta; 

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto 
aos casos omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base 
e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de 
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações 
e a do efetivo pagamento;  

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e 
o prazo para liquidação e para pagamento;  

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o caso;  

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica;  
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IX - a matriz de risco, quando for o caso;   

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, 
quando for o caso;  

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;  

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado 
no caso de antecipação de valores a título de pagamento;  

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos 
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, 
e as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o 
caso;  

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;  

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso;  

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na 
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;  

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de 
reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz;  

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos 
definidos em regulamento; 

XIX - os casos de extinção.  

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente 

amparadas na Lei no 14.133/2021. 

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade 

de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, 

o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de 
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bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e 

usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI, do 

artigo 6º da Lei no 14.133/2021.  

Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o “menor preço por item”, 

do mesmo modo, mostram-se adequado para a modalidade determinada pelo legislador.  

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor 

do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de 

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, 

conforme determinam os art. 54, caput e §1o, e art. 94 da Lei no 14.133, de 2021.  

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é 

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos 

documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital 

e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3º, da Lei no 14.133, de 2021.  

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 

técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade 

jurídica do prosseguimento do presente processo. 

É o parecer,  

Ubiratã, 02 de julho de 2024. 

  

Bruna Correa Malheiro 
OAB/PR nº 88.976 
Advogada Pública 
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  Proc. Administrativo (Nota interna 10/07/2024 16:26) 4.802/2024

De: Fabio C. - SEMAS-Licitação

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 10/07/2024 às 16:26:21

 

Prezado José Paulo Sampaio de Souza - CGM

Segue ATAS em anexo!

att;

_

Fabio Augusto Celestino 

Assistente Administrativo

Setor de Licitações da Secretaria de Desenvolvimento Humano

Anexos:

ATAS_CMDCA.pdf
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  Proc. Administrativo 9- 4.802/2024

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 12/07/2024 às 15:57:27

 

Segue Edital assinado para publicações.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação

Anexos:

Edital.pdf

Minuta_contrato.pdf

SIASGnet_DC_Disponibilizar_Aviso_de_Licitacao_apenas_para_Divulgacao.pdf
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2024 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 

UASG 987933 
 
OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS DE FANFARRA, 
MUSICALIZAÇÃO E INSTRUMENTOS PARA OS USUÁRIOS VINCULADOS AO 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV). 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 63.356,00 (Setenta e Três Mil, Trezentos e Cinquenta e Seis Reais.  
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 06/08/2024 às 08H15MIN (horário de Brasília/DF) 
 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA 
https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço por item 
 
MODO DE DISPUTA: 
aberto 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte 
 
CONTATO 
duvidaslicitacao@ubirata.pr.gov.br   
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MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2024 

Processo Administrativo n° 6531/2024 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 

76.950.096/0001-10, com sede administrativa no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na 

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 85.440-000, por 

meio da Divisão de Licitações e Contratos, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 32, de 1º março de 2024, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS DE FANFARRA, 

MUSICALIZAÇÃO E INSTRUMENTOS PARA OS USUÁRIOS VINCULADOS AO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV). A licitação será dividida em dois itens, conforme tabela constante do 

Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro 

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 
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rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicada ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 

ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecido no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 

deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
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3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase 

de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 

ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

4.1.1. Valor unitário ou desconto, conforme o caso; 
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4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 

o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
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5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema, conforme critério de julgamento estabelecido.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez 

centavos). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar.  

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação 

do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
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assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

5.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.18.2.2. empresas brasileiras; 

5.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar  
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5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

5.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

5.19.5. O modelo de proposta, contendo as informações mínimas obrigatórias, integra este edital na 

forma de anexo (Anexo I). 

5.19.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.20. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;  

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.1.4. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

(https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx); 

6.1.5. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 
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6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5.1 e 3.6 

deste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da 

IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos 
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por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 

e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 15% 

(quinze) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou em 

formato digital. 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. 

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.11. É de responsabilidade de o licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 

7º, caput). 

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados 

por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do pregoeiro. 

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
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com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 

Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. 

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de quinze (minutos) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 
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8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

http://www.ubirata.pr.gov.br/. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
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9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei 

n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 
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caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 

ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do e-

mail licitacao@ubirata.pr.gov.br. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.4.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 
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11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, do 

formalismo moderado, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e endereço eletrônico http://www.ubirata.pr.gov.br/. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I – Modelo de Proposta 

11.11.2. ANEXO II - Termo de Referência 

11.11.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

Ubiratã, Paraná, 12 de julho de 2024. 
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ANEXO I 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2024 

 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
Nº DO CNPJ 
Endereço, Cidade e Estado. 
Nº do Telefone. 
Endereço de e-mail. 
 
1. Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa à execução do objeto 
do Pregão em epígrafe: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA 

1       

 
2. Se vencedora da Licitação, assinará a Ata de Registro de Preços, Contrato ou documento equivalente, na qualidade 
de representante legal o Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço). 
 
3. Se vencedora da Licitação, o preposto da empresa para representá-la será o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, 
Telefone, e-mail). 
 
4. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo (Banco, Agência e Conta). 
 
5. Para fins de comunicação oficial junto ao Município de Ubiratã, informamos o e-mail (e-mail), para o qual poderá ser 
encaminhada qualquer correspondência oficial originada por este município e suas respectivas secretarias, como ordem 
de compras/serviços, nota de empenho, contratos, atas de registro de preços e termos aditivos para assinatura, 
documentos produzidos em processos administrativos sancionatórios, entre outros, sendo que nos comprometemos a 
comunicar o Município de Ubiratã em caso de modificação do e-mail indicado para contato. 
 
6. Declaramos para todos os fins de direito e sob pena de responsabilidade: 
 

- Que nossa proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na presente data; 
 
- Que possuímos conhecimento bem como atendemos a todas as exigências relativas à habilitação no presente 
certame, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
 
- Que inexiste fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a nossa idoneidade nos termos 
da lei e que não estamos suspensas de licitar e contratar com o Município de Ubiratã, tampouco inidônea em 
qualquer esfera da Administração Pública; 
 
- Que não mantemos em nosso quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei nº 10.097/00 e art. 7º, inciso XXXIII da Constituição 
Federal; 
 
- Que não possuímos em nosso quadro societário servidores públicos do Município de Ubiratã ou qualquer pessoa 
que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com o Prefeito, 
Vice-Prefeito ou com servidores públicos que desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau. 

 
Local e data. 
 

Nome e Assinatura do representante legal 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO  

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ – PR  

Processo Administrativo nº 6531/2024  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2024, QUE FAZEM  
 ENTRE  SI  O  MUNICÍPIO  DE  UBIRATÃ  E  

.............................................................    

O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, inscrito no CNPJ sob o nº 76.950.096/0001-10, com sede no Paço Municipal 
Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, Centro, na cidade de 
Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 85.440-000, neste ato representado pelo prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº  
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
58/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II)  

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS DE 
FANFARRA, MUSICALIZAÇÃO E INSTRUMENTOS PARA OS USUÁRIOS VINCULADOS AO SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV), nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência.  

1.2.  Objeto da contratação:  
ITEM  

  
ESPECIFICAÇÃO  CATMAT  UNIDADE  

DE  
MEDIDA  

QUANTIDADE  VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR  
TOTAL  

1              

2              

3              

...              
1.3.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

 1.3.1.  O Termo de Referência;  

 1.3.2.  O Edital da Licitação;  

 1.3.3.  A Proposta do contratado;  
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 1.3.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

2.  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

3.  CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato.  

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

4.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

5.  CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO (art. 92, V)  

5.1.  O valor total da contratação é de R$.......... (.....)  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.  

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

6.  CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

6.1.  O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

7.  CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE (art. 92, V)  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).  

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.  

Proc. Administrativo 4.802/2024  |  Anexo: Minuta_contrato.pdf (2/9)        295/369



 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2024  

Página 3 de 9  
  

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).   

7.5.  Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).  

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.  

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

7.8.  O reajuste será realizado por apostilamento.  

8.  CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

8.1.  São obrigações do Contratante:  

8.2.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos;  

8.3.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 8.5. 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.  

8.7.  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;   

8.8.  Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

8.9.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

8.10.   A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis.  
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8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.  

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

9.  CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados;  

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

9.7.  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –  
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;   

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
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9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;   

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 
14.133, de 2021);  

9.14.    Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;   

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021.  

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante;  

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  

10.1.    Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  

11.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

iv.Multa:  

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 15% 
(quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, 
de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.   

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% (cinco por cento) a 
20% (vinte por cento) do valor do Contrato.  

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 2% (dois por cento) a 
10% (dez por cento) do valor do Contrato.  

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 2% (dois por cento) a 
10% (dez por cento) do valor do Contrato.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)  

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  
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11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.  

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
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11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.   

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

12.1.  O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado.  

12.2.  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 12.2.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.  

12.3.  O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

 12.3.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

 12.3.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

 12.3.3.  Indenizações e multas.  

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).   

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1606 5901 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR 935 31.677,02 

1602 5908 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR  1,00 
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1607 12546 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR 2000 14.414,02 

1607 13646 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR 2859 17.263,96 

 

14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº  
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021.  

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 
7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO (art. 92, §1º)  

17.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Ubiratã para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste  
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº  

14.133/21.  

Ubiratã, XX de XXXXXXXX de 2024.  

  

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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 Ambiente: PRODUÇÃO Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 12/07/2024 15:19:42 

Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio


Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(www.gov.br/compras) na data de 15/07/2024.

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão UASG Responsável
97911 - PREFEITURA DE UBIRATA - PR 987933 - PREF.MUN.DE UBIRATA - PR

Modalidade de Licitação Nº da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa
Pregão 90058/2024 Tradicional Eletrônico Aberto

Lei Critério de Julgamento
Lei nº 14.133/2021 Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto
Serviços Comuns

Nº do Processo
6531   

Quantidade de Itens  
2  

Objeto

Contratação de empresa para ministrar aulas de fanfarra, musicalização e instrumentos para os usuários vinculados ao 
serviço de convivência e fortalecimento de vínculos (SCFV).

Data da Divulgação
15/07/2024

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

A partir de  15/07/2024  às 08:00 Em 06/08/2024  às 08:15

Disponibilizar apenas para Divulgação

Aviso de Licitação

12/07/2024, 15:20 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1/1
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  Proc. Administrativo 10- 4.802/2024

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 15/07/2024 às 10:27:36

 

Segue publicações.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação

Anexos:

12_07_PL383_Assinado.pdf

2034.pdf

PREFEITURA_MUNICIPAL_DE_UBIRATA_Portal_da_Transparencia.pdf
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Publicações Legais
sexta-feira, 12 de julho de 2024  Nº 0383  cHaPecÓ/sc

Assinado de forma 

digital por REDE 

DIARIO DE 

COMUNICACAO 

LTDA:24528666000185 

Dados: 2024.07.12 

18:26:07 -03'00'
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Publicações Legais
sexta-feira, 12 de julho de 2024  Nº 0383  cHaPecÓ/sc

chapecó

publicações legais 11
sexta-feira, 12 de julho de 2024

Diário do Iguaçu

Assinado de forma 

digital por REDE 

DIARIO DE 

COMUNICACAO 

LTDA:24528666000185 

Dados: 2024.07.12 

18:26:38 -03'00'
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De acordo com a Lei nº 1.887 de 30 de maio de 2011. 

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PR 

SEXTA-FEIRA, 12 DE JULHO DE 2024 EDIÇÃO SEMANAL 2.034- ANO: XIX Página 4 de 7 

www.ubirata.pr.gov.br 
 

 
 
 

 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 
Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubiratã.  A Prefeitura 
Municipal Ubiratã - PR  concede garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br, no link Jornal Oficial 
Online. Início 

Preferência ME/EPP/equiparadas: Sim 
Obtenção do edital e seus anexos: www.ubirata.pr.gov.br, https://www.gov.br/compras/pt-br/, e Portal Nacional de Contratações Públicas. 
Ubiratã, Paraná, 11 de julho de 2024. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6531/2024  
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ: UASG 987933 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS DE FANFARRA, MUSICALIZAÇÃO E INSTRUMENTOS PARA OS USUÁRIOS VINCULADOS AO SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV). 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 63.356,00 (Setenta e Três Mil, Trezentos e Cinquenta e Seis Reais.  
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 06/08/2024 às 08h15min (horário de Brasília/DF)  
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item  
MODO DE DISPUTA: Aberto  
PREFERÊNCIA MEI/ME/EPP: Exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte. 
CONTATO: duvidaslicitacao@ubirata.pr.gov.br 
Ubiratã, Paraná 12 de julho de 2024 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6532/2024  
OBJETO: Registro de preços visando eventuais e futuras aquisições de produtos cárneos e leite pasteurizado, que irão compor os itens da merenda escolar das 
instituições de ensino municipal.  
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.135.196,21 (Um milhão cento e trinta e cinco mil cento noventa e seis reais e vinte e um centavos). 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 01/08/2024 às 08h15min (horário de Brasília/DF)  
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item  
MODO DE DISPUTA: Aberto  
PREFERÊNCIA MEI/ME/EPP: Exclusiva para MEI/ME/EPP, com prioridade para empresas locais para os itens 03, 06 e 08. 
Ampla Concorrência para os demais itens.  
CONTATO: duvidaslicitacao@ubirata.pr.gov.br 
Obtenção do edital e seus anexos: www.ubirata.pr.gov.br, https://www.gov.br/compras/pt-br/, e Portal Nacional de Contratações Públicas. 
Ubiratã, Paraná, 12 de julho de 2024. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 21/2024. 
Processo administrativo: 6533/2024. 
Município de Ubiratã: UASG 987933. 
Objeto: Pavimentação poliédrica na Estrada Jandainha. 
Valor total da contratação: R$ 45.058,94 (quarenta e cinco mil cinquenta e oito reais e noventa e quatro centavos). 
Data da sessão pública: dia 05/08/2024 às 08h15min (horário de Brasília/DF) 
Local da sessão pública: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Critério de julgamento: menor preço 
Modo de disputa: Aberto 
Preferência ME/EPP/equiparadas: Sim 
Obtenção do edital e seus anexos: www.ubirata.pr.gov.br, https://www.gov.br/compras/pt-br/, e Portal Nacional de Contratações Públicas. 
Ubiratã, Paraná, 12 de julho de 2024. 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e 
alterações posteriores, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo 
licitatório respectivo: 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6505/2024. 
2. PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 49/2024. 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS ENTIDADES, PROJETOS E PROGRAMAS 
LIGADOS A SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA DE SAÚDE. 
4. FORNECEDORES:  
4.1. SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 75.900.183/0001-09, estabelecida à Avenida Brasil, no nº 550, CEP nº 85440-000, na cidade de 
Ubiratã, Estado do PR. 
VALOR: R$ 98.325,00(noventa e oito mil trezentos e vinte e cinco reais). 
4.2. E.P DE SOUZA E J.M DE SOUZA COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 22.932.358/0001-95, estabelecida à Rua 9 de Julho, no nº 219, CEP nº 85935-000, na cidade 
de Assis Chateaubriand, Estado do PR. 
VALOR: R$ 338.985,02(trezentos e trinta e oito mil novecentos e oitenta e cinco reais e dois centavos). 
4.3. LUCIANE ULIANO TERTO, inscrita no CNPJ nº 06.092.588/0001-37, estabelecida à Avenida Vitório Furlam, no nº 1050, CEP nº 87355-000, na cidade de Juranda, 
Estado do PR. 
VALOR: R$ 125.449,10(cento e vinte e cinco mil quatrocentos e quarenta e nove reais e dez centavos). 
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Processos Licitatórios
Início (https://www.ingadigital.com.br/transparencia)
/ Processos Licitatórios (https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=eb69c894ab3meb&nc=46)
/ Lista

 Pesquisar Licitação

TODOS  2024  2023  2022  2021  2020  2019  2018

2017  2016  2015  2014  2013  2012  2011  2010

0



2Convite (https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=eb69c894ab3keb&nc=46&id_modalidade=1)

650Pregão Eletrônico (https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=eb69c894ab3keb&nc=46&id_modalidade=2)

180Concorrência Pública (https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=eb69c894ab3keb&nc=46&id_modalidade=3)

629Inexigibilidade (https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=eb69c894ab3keb&nc=46&id_modalidade=4)

2445Pregão Presencial (https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=eb69c894ab3keb&nc=46&id_modalidade=5)

173Tomada de Preço (https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=eb69c894ab3keb&nc=46&id_modalidade=6)

901Dispensa de Licitação (https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=eb69c894ab3keb&nc=46&id_modalidade=7)

58Leilão (https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=eb69c894ab3keb&nc=46&id_modalidade=8)

44Chamada Pública (https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=eb69c894ab3keb&nc=46&id_modalidade=10)

6Pregão Presencial Exclusivo ME/EPP (https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=eb69c894ab3keb&nc=46&id_modalidade=12)

Pesquisar... 

15/07/2024, 10:27 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ - Portal da Transparência

https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=3d6d28dddd3k3d&nc=46 1/3
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 Última atualização: 15/07/2024 10:25:24

 

 Fale Conosco

 Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 - Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

 CEP: 85440-000 - Ubirata - Paraná

 (44) 3543-8000

 ubirata@ubirata.pr.gov.br

 Voltar ao Site (http://ubirata.pr.gov.br)

HORÁRIO DE ATENDIMENTO

1Outras Licitações (https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=eb69c894ab3keb&nc=46&id_modalidade=14)

2Pregão Eletrônico Exclusivo ME/EPP (https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=eb69c894ab3keb&nc=46&id_modalidade=17)

1Dispensa de Licitação por Justificativa (https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=eb69c894ab3keb&nc=46&id_modalidade=18)

Modalidade: Pregão Eletrônico

Valor Máximo: R$ 63.356,00 (Setenta e Três Mil, Trezentos e Cinquenta e Seis Reais.

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS DE
FANFARRA, MUSICALIZAÇÃO E INSTRUMENTOS PARA OS
USUÁRIOS VINCULADOS AO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV).

 Anexos

 EDITAL E ANEXOS

Abertura: 06/08/2024 às 08:15

 PROCESSO LICITATÓRIO 6531/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 58/2024

Publicação: 12/07/2024







✉







✉
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Segunda à Sexta-feira: das 8h00 às 12h00 e das 13h30min às 17h30min

   Última Atualização:   15/07/2024 10:25:24

15/07/2024, 10:27 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ - Portal da Transparência
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  Proc. Administrativo 11- 4.802/2024

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 16/07/2024 às 08:22:01

Setores (CC):

SEMAD-LICIT, SEMAD-LICIT-SP

 

Segue processo para julgamento.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação

Proc. Administrativo (Nota interna 06/08/2024 12:35) 4.802/2024        311/369



  Proc. Administrativo (Nota interna 06/08/2024 12:35) 4.802/2024

De: Renan L. - SEMAD-LICIT-SP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 06/08/2024 às 12:35:48

 

Proposta e habilitação empresa EDUARDO JUNIOR PRATES.

Atenciosamente,

Renan Felipe

Agente de Contratação.

Anexos:

PROPOSTA_E_HABILITACAO.pdf

        312/369



 

ANEXO I 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2024 

RAZÃO SOCIAL: EDUARDO JUNIOR PRATES 

CNPJ: 14.095.278/0001-02 

ENDEREÇO: Rua Ernesto Novaes de Souza  Nº 320,  CEP: 85440-000 

TEL: (44) 9924-4183 

E-MAIL:  eduardo_origem@hotmail.com 

 

1. Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa à execução do objeto 

do Pregão em epígrafe: 

2.  
Lote Item Descrição Qt 

d 
U 

n 

V. Unit 
R$ 

V. Total R$ 

1 1 Contratação de empresa para ministrar 
aulas de Fanfarra Marcial e Musicalização 
para os usuários vinculados ao Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
(SCFV). O serviço será executado dois dias 
por semana, sendo 4 horas por dia, 
totalizando 8 horas semanais, 
representando 32 horas mensais. 

12 M 
E 
N 

2.640,0000  31.680,0000 

2 2 Contratação de empresa para ministrar 
aulas de música e instrumentos no 
projeto social, oferecendo 1 (um) 
profissional com formação de nível 
superior na área, para carga horária  de 
16 (dezesseis) horas mensais, para 
trabalhar com crianças e adolescentes no 
projeto da rede socioassistencial de 
Ubiratã. 

12 M 
E 
N 

1.948,0000 23.376,0000 

 

Se vencedora da Licitação, assinará a Ata de Registro de Preços, Contrato ou documento equivalente, na qualidade de 

representante legal o Senhor (a) EDUARDO JUNIOR PRATES,CPF : 05859217927, RG: 9. 485.790-2 SESP- PR ,  Rua Ernesto Novaes 

de Souza  Nº 320,  CEP: 85440-000 

Se vencedora da Licitação, o preposto da empresa para representá-la será o (a) Senhor (a) ) EDUARDO JUNIOR PRATES,CPF : 
05859217927, RG: 9. 485.790-2 SESP- PR ,  Rua Ernesto Novaes de Souza  Nº 320,  CEP: 85440-000, eduardo_origem@hotmail.com 

3. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo Banco do Brasil, Agência: 747-1,conta 

25492-4, Eduardo Júnior Prates. 

Para fins de comunicação oficial junto ao Município de Ubiratã, informamos o e-mail eduardo_origem@hotmail.com para o 

qual poderá ser encaminhada qualquer correspondência oficial originada por este município e suas respectivas 

secretarias, como ordem de compras/serviços, nota de empenho, contratos, atas de registro de preços e termos 

aditivos para assinatura, documentos produzidos em processos administrativos sancionatórios, entre outros, sendo que 

nos comprometemos a comunicar o Município de Ubiratã em caso de modificação do e-mail indicado para contato. 

 

4. Declaramos para todos os fins de direito e sob pena de responsabilidade: 

- Que nossa proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na presente data; 
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- Que possuímos conhecimento bem como atendemos a todas as exigências relativas à habilitação no presente 

certame, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

- Que inexiste fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a nossa idoneidade nos termos 

da lei e que não estamos suspensas de licitar e contratar com o Município de Ubiratã, tampouco inidônea em 

qualquer esfera da Administração Pública; 
 

- Que não mantemos em nosso quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei nº 10.097/00 e art. 7º, inciso XXXIII da Constituição 

Federal; 

 
- Que não possuímos em nosso quadro societário servidores públicos do Município de Ubiratã ou qualquer pessoa 
que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com o Prefeito, 

Vice-Prefeito ou com servidores públicos que desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

Ubiratã – Paraná ,06  de  Agosto de 2024. 

 

                                                                               
 

 

EDUARDO JUNIOR PRATES 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

06/08/2024 11:42:37Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: 14.095.278 EDUARDO JUNIOR PRATES
CNPJ: 14.095.278/0001-02

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 14095278000102

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

 

 

 

Nome completo: 14.095.278 EDUARDO JUNIOR PRATES 
 
CPF/CNPJ: 14.095.278/0001-02 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 11:43:16 do dia 06/08/2024, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: 80IX060824114316 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: EDUARDO JUNIOR PRATES 
 
CPF/CNPJ: 058.592.179-27 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 11:43:53 do dia 06/08/2024, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: FJJC060824114353 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 14.095.278/0001-02 DUNS®: 937741757
Razão Social: 14.095.278 EDUARDO JUNIOR PRATES
Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 11/04/2025
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Sim
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 13/10/2024 Automática
FGTS 18/08/2024 Automática
Trabalhista Validade: 05/10/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 28/07/2023 (*)

Receita Municipal Validade: 12/04/2023 (*)

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 06/08/2024 10:40 de
CPF: 065.XXX.XXX-51      Nome: RENAN FELIPE DA SILVA LIMA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 14.095.278/0001-02 DUNS®: 937741757
Razão Social: 14.095.278 EDUARDO JUNIOR PRATES
Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 11/04/2025

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Micro Empresa
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) MEI: Sim
Capital Social: R$ 10.000,00 Data de Abertura da Empresa: 10/08/2011
CNAE Primário: 8230-0/02 - CASAS DE FESTAS E EVENTOS

CNAE Secundário 1: 4756-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS
CNAE Secundário 2: 5912-0/99 - ATIVIDADES DE PÓS-PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE
CNAE Secundário 3: 7319-0/02 - PROMOÇÃO DE VENDAS
CNAE Secundário 4: 8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
CNAE Secundário 5: 8592-9/03 - ENSINO DE MÚSICA
CNAE Secundário 6: 8592-9/99 - ENSINO DE ARTE E CULTURA NÃO ESPECIFICADO
CNAE Secundário 7: 9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL

Dados para Contato
CEP: 85.440-000
Endereço: RUA ERNESTO NOVAES DE SOUZA, 320 - CENTRO
Município / UF: Ubiratã / Paraná
Telefone: (44) 99244183
E-mail: EDUARDO_ORIGEM@HOTMAIL.COM

Dados do Responsável Legal
058.592.179-27CPF:

Nome: EDUARDO JUNIOR PRATES

Emitido em: 06/08/2024 10:41 de
CPF: 065.XXX.XXX-51      Nome: RENAN FELIPE DA SILVA LIMA

21
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável pelo Cadastro
058.592.179-27CPF:

Nome: EDUARDO JUNIOR PRATES
E-mail: eduardo_origem@hotmail.com

Emitido em: 06/08/2024 10:41 de
CPF: 065.XXX.XXX-51      Nome: RENAN FELIPE DA SILVA LIMA

22
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF

EDUARDO JUNIOR PRATES 058.592.179-27

CNPJ Data de Abertura

14.095.278/0001-02 10/08/2011

Nome Empresarial

14.095.278 EDUARDO JUNIOR PRATES

Nome Fantasia

Capital Social

10.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral

ATIVA 10/08/2011

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número

85440-000 RUA ERNESTO NOVAES DE SOUZA 320

Bairro Munícipio UF

CENTRO UBIRATA PR

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim

1º período 01/01/2018 -

Atividades

Forma de Atuação

Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Ocupação Principal

Proprietário(a) de casas de festas e eventos, independente

Atividade Principal (CNAE)

8230-0/02 - Casas de festas e eventos

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

Editor(a) de vídeo, independente
5912-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e
de programas de televisão não especificadas anteriormente

Promotor(a) de eventos, independente
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas

Comerciante independente de instrumentos
musicais e acessórios

4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos
musicais e acessórios

Promotor(a) de vendas, independente 7319-0/02 - Promoção de vendas
Cantor(a)/músico(a) independente 9001-9/02 - Produção musical
Instrutor(a) de arte e cultura em geral,
independente

8592-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
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Instrutor(a) de música, independente 8592-9/03 - Ensino de música
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 14.095.278/0001-02 DUNS®: 937741757

Razão Social: 14.095.278 EDUARDO JUNIOR PRATES

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 11/04/2025

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 13/10/2024

Código de Controle: E691597D151667DA

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 18/08/2024

Código de Controle: 2024072002171953807130

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 05/10/2024

Código de Controle: 240247102024

Emitido em: 06/08/2024 10:41 de
CPF: 065.XXX.XXX-51      Nome: RENAN FELIPE DA SILVA LIMA

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 28/07/2023

Código de Controle: 029999056-69

Dados do Fornecedor
CNPJ: 14.095.278/0001-02 DUNS®: 937741757

Razão Social: 14.095.278 EDUARDO JUNIOR PRATES

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: Nº 029999056-69

Inscrição Municipal: 302879046302879

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 12/04/2023

Código de Controle: 302879046302879

Emitido em: 06/08/2024 10:41 de
CPF: 065.XXX.XXX-51      Nome: RENAN FELIPE DA SILVA LIMA

11
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 034048678-01

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 14.095.278/0001-02

Nome: EDUARDO JUNIOR PRATES 05859217927

Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 12/11/2024 - Fornecimento Gratuito

 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (15/07/2024 13:42:54)
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                                                               4793/2024 
 
 
 
 
 
    INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE
 
    NOME......: EDUARDO JUNIOR PRATES                              
    CPF/CNPJ..: 14.095.278/0001-02 
    FINALIDADE: Licitação                      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
             CERTIFICAMOS,  PARA OS  DEVIDOS  FINS,  QUE  REVENDO OS REGISTROS DE INSCRIÇÃO
   NA  DIVIDA  ATIVA,   REGISTROS   CADASTRAIS  DE  IMPOSTOS  E  TAXAS  DESTA   PREFEITURA,
   CONSTATAMOS QUE O CPF/CNPJ ACIMA INFORMADO,  NÃO POSSUI DÉBITOS PENDENTES COM A  FAZENDA 
   MUNICIPAL,  ATÉ  A PRESENTE  DATA,  FICANDO  RESSALVADO O DIREITO DA  FAZENDA  MUNICIPAL
   EXIGIR  À  QUALQUER  TEMPO  AS  PENALIDADES  PECUNIÁRIAS  NÃO  LANÇADAS  A  DATA  DESTA.
 
 
 
   VALIDADE:14/08/2024 
 
 
 
   Código de Autenticidade:543950370543950 
 
 
 
 
                          UBIRATÃ EM 15/07/2024 
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  Proc. Administrativo (Nota interna 06/08/2024 12:36) 4.802/2024

De: Renan L. - SEMAD-LICIT-SP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 06/08/2024 às 12:36:36

 

Relatórios de julgamento,

Atenciosamente,

Renan Felipe

Agente de Contratação.

Anexos:

A_relatorio_julg_hab_98793305900582024_s1_item_1.pdf

B_relatorio_julg_hab_98793305900582024_s1_item_2.pdf

        332/369



TERMO DE JULGAMENTO
UASG 987933  - PREF.MUN.DE UBIRATA - PR

PREGÃO 90058/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Contratação de empresa para ministrar aulas de fanfarra, musicalização e instrumentos para os usuários
vinculados ao serviço de convivência e fortalecimento de vínculos (SCFV).

Entrega de propostas: De 16/07/2024 às 08:00 até 06/08/2024 às 08:15

Abertura da sessão pública: Dia 06/08/2024 às 08:15 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 06/08/2024 às 08:15:00
A sessão pública está aberta. Até 2 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 12:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 06/08/2024 às 09:36:19
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 06/08/2024 às 11:47:51
Senhores, os documentos da primeira colocada foram disponibilizados no Portal da Transparência
do Município.

Sistema 06/08/2024 às 11:48:31 Em nome do Município de Ubiratã, agradeço a participação de todos.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

06/08/2024 às 08:15:00 Abertura da sessão pública

06/08/2024 às 09:36:19 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 606/08/2024 12:00
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UASG 987933 PREGÃO 90058/2024

Contratação de empresa para ministrar aulas de Fanfarra para os usuários vinculados ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos (SCFV). O serviço será executado dois dias por semana, sendo 4 horas por dia, totalizando 8 horas semanais, representando 32
horas mensais.

Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Aguardando adjudicação

R$ 3.002,3333

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.130.***-*1 - RENAN FELIPE DA SILVA LIMA para 14.095.278 EDUARDO JUNIOR PRATES, CNPJ
14.095.278/0001-02, melhor lance: R$ 2.640,0000

Propostas do Item 1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

14.095.278/0001-02 - 14.095.278 EDUARDO JUNIOR PRATES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.640,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 3.002,3333 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 12

10.917.639/0001-90 - IP CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.002,3333  -

Valor proposta: R$ 3.002,3333 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 12

05.501.153/0001-36 - INSTITUTO MAKRO MARKETING
CURSOS E TREINAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.880,0000  -

Valor proposta: R$ 3.002,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 12

32.683.698/0001-83 - DOLPH ESCOLAS DE IDIOMAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.002,3333  -

Valor proposta: R$ 3.002,3333 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 12

45.883.418/0001-22 - 45.883.418 GABRIEL ELTER LOPES DE
MELO FREITAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6.666,6666  -

Valor proposta: R$ 6.666,6666 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 12

18.253.127/0001-88 - JEFFERSON APARECIDO DE SOUSA & CIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.649,0000  -

Valor proposta: R$ 3.000,0100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 12

55.264.215/0001-01 - MACHADO & SCHIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.000,0000  -

Valor proposta: R$ 3.002,3333 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 12

Lances do Item  1

Data/hora Participante Lance

06/08/2024 08:20:55 14.095.278/0001-02 R$ 2.990,0000

06/08/2024 08:22:39 05.501.153/0001-36 R$ 2.989,0000

Item 1 - Apresentação artística / musical / canto / coral

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,1000

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)Tratamento Diferenciado

Critério de julgamento: Menor Preço
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Data/hora Participante Lance

06/08/2024 08:23:15 14.095.278/0001-02 R$ 2.988,0000

06/08/2024 08:23:23 18.253.127/0001-88 R$ 2.987,0000

06/08/2024 08:24:28 05.501.153/0001-36 R$ 2.986,0000

06/08/2024 08:24:32 18.253.127/0001-88 R$ 2.985,0000

06/08/2024 08:25:45 05.501.153/0001-36 R$ 2.984,0000

06/08/2024 08:25:50 18.253.127/0001-88 R$ 2.983,0000

06/08/2024 08:27:16 14.095.278/0001-02 R$ 2.982,0000

06/08/2024 08:27:23 05.501.153/0001-36 R$ 2.980,0000

06/08/2024 08:27:55 18.253.127/0001-88 R$ 2.979,0000

06/08/2024 08:29:22 05.501.153/0001-36 R$ 2.978,0000

06/08/2024 08:29:31 18.253.127/0001-88 R$ 2.977,0000

06/08/2024 08:31:01 05.501.153/0001-36 R$ 2.976,0000

06/08/2024 08:31:29 18.253.127/0001-88 R$ 2.975,0000

06/08/2024 08:33:01 14.095.278/0001-02 R$ 2.974,0000

06/08/2024 08:33:03 18.253.127/0001-88 R$ 2.973,0000

06/08/2024 08:33:17 05.501.153/0001-36 R$ 2.970,0000

06/08/2024 08:33:48 18.253.127/0001-88 R$ 2.969,0000

06/08/2024 08:35:16 14.095.278/0001-02 R$ 2.960,0000

06/08/2024 08:35:36 18.253.127/0001-88 R$ 2.959,0000

06/08/2024 08:35:41 05.501.153/0001-36 R$ 2.950,0000

06/08/2024 08:36:03 18.253.127/0001-88 R$ 2.957,0000

06/08/2024 08:36:18 18.253.127/0001-88 R$ 2.949,0000

06/08/2024 08:36:56 05.501.153/0001-36 R$ 2.948,0000

06/08/2024 08:38:01 18.253.127/0001-88 R$ 2.947,5000

06/08/2024 08:38:58 05.501.153/0001-36 R$ 2.880,0000

06/08/2024 08:40:03 18.253.127/0001-88 R$ 2.879,9000

06/08/2024 08:41:30 14.095.278/0001-02 R$ 2.840,0000

06/08/2024 08:42:12 18.253.127/0001-88 R$ 2.839,5500

06/08/2024 08:43:35 55.264.215/0001-01 R$ 3.000,0000

06/08/2024 08:45:03 14.095.278/0001-02 R$ 2.833,0000

06/08/2024 08:45:33 18.253.127/0001-88 R$ 2.830,1000

06/08/2024 08:46:57 14.095.278/0001-02 R$ 2.825,0000

06/08/2024 08:48:16 18.253.127/0001-88 R$ 2.824,0000

06/08/2024 08:49:52 14.095.278/0001-02 R$ 2.820,0000

06/08/2024 08:50:10 18.253.127/0001-88 R$ 2.819,0000
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Data/hora Participante Lance

06/08/2024 08:51:38 14.095.278/0001-02 R$ 2.810,0000

06/08/2024 08:51:54 18.253.127/0001-88 R$ 2.809,0000

06/08/2024 08:53:21 14.095.278/0001-02 R$ 2.807,0000

06/08/2024 08:53:41 18.253.127/0001-88 R$ 2.805,0000

06/08/2024 08:55:09 14.095.278/0001-02 R$ 2.800,0000

06/08/2024 08:55:19 18.253.127/0001-88 R$ 2.799,7500

06/08/2024 08:57:00 14.095.278/0001-02 R$ 2.795,0000

06/08/2024 08:57:15 18.253.127/0001-88 R$ 2.794,7500

06/08/2024 08:58:43 14.095.278/0001-02 R$ 2.793,0000

06/08/2024 08:59:09 18.253.127/0001-88 R$ 2.790,0000

06/08/2024 09:00:37 14.095.278/0001-02 R$ 2.789,0000

06/08/2024 09:00:42 18.253.127/0001-88 R$ 2.788,0000

06/08/2024 09:00:58 14.095.278/0001-02 R$ 2.787,0000

06/08/2024 09:01:25 18.253.127/0001-88 R$ 2.785,0000

06/08/2024 09:01:30 14.095.278/0001-02 R$ 2.784,0000

06/08/2024 09:01:39 18.253.127/0001-88 R$ 2.780,0000

06/08/2024 09:01:48 14.095.278/0001-02 R$ 2.779,0000

06/08/2024 09:02:25 18.253.127/0001-88 R$ 2.777,0000

06/08/2024 09:02:26 14.095.278/0001-02 R$ 2.778,0000

06/08/2024 09:03:55 14.095.278/0001-02 R$ 2.775,0000

06/08/2024 09:04:34 18.253.127/0001-88 R$ 2.773,0000

06/08/2024 09:06:02 14.095.278/0001-02 R$ 2.770,0000

06/08/2024 09:06:08 18.253.127/0001-88 R$ 2.769,0000

06/08/2024 09:06:26 14.095.278/0001-02 R$ 2.760,0000

06/08/2024 09:06:43 18.253.127/0001-88 R$ 2.759,5500

06/08/2024 09:06:54 14.095.278/0001-02 R$ 2.755,0000

06/08/2024 09:07:04 18.253.127/0001-88 R$ 2.754,0000

06/08/2024 09:07:08 14.095.278/0001-02 R$ 2.753,0000

06/08/2024 09:07:15 18.253.127/0001-88 R$ 2.750,0000

06/08/2024 09:08:43 14.095.278/0001-02 R$ 2.740,0000

06/08/2024 09:09:13 18.253.127/0001-88 R$ 2.735,0000

06/08/2024 09:10:40 14.095.278/0001-02 R$ 2.733,0000

06/08/2024 09:10:46 18.253.127/0001-88 R$ 2.730,0000

06/08/2024 09:12:14 14.095.278/0001-02 R$ 2.725,0000

06/08/2024 09:12:34 18.253.127/0001-88 R$ 2.720,0000
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Data/hora Participante Lance

06/08/2024 09:14:02 14.095.278/0001-02 R$ 2.719,0000

06/08/2024 09:14:15 18.253.127/0001-88 R$ 2.715,0000

06/08/2024 09:14:54 14.095.278/0001-02 R$ 2.710,0000

06/08/2024 09:15:25 18.253.127/0001-88 R$ 2.709,0000

06/08/2024 09:15:59 14.095.278/0001-02 R$ 2.705,0000

06/08/2024 09:16:17 18.253.127/0001-88 R$ 2.701,0000

06/08/2024 09:17:02 14.095.278/0001-02 R$ 2.700,0000

06/08/2024 09:18:04 18.253.127/0001-88 R$ 2.699,0000

06/08/2024 09:18:13 14.095.278/0001-02 R$ 2.698,0000

06/08/2024 09:18:35 18.253.127/0001-88 R$ 2.697,0000

06/08/2024 09:20:04 14.095.278/0001-02 R$ 2.695,0000

06/08/2024 09:20:22 18.253.127/0001-88 R$ 2.694,0000

06/08/2024 09:21:50 14.095.278/0001-02 R$ 2.692,0000

06/08/2024 09:22:28 18.253.127/0001-88 R$ 2.691,0000

06/08/2024 09:23:55 14.095.278/0001-02 R$ 2.688,0000

06/08/2024 09:24:12 14.095.278/0001-02 R$ 2.685,0000

06/08/2024 09:25:08 14.095.278/0001-02 R$ 2.684,0000

06/08/2024 09:25:09 18.253.127/0001-88 R$ 2.680,0000

06/08/2024 09:25:45 14.095.278/0001-02 R$ 2.678,0000

06/08/2024 09:26:29 18.253.127/0001-88 R$ 2.675,0000

06/08/2024 09:27:50 14.095.278/0001-02 R$ 2.670,0000

06/08/2024 09:28:05 18.253.127/0001-88 R$ 2.659,0000

06/08/2024 09:28:56 14.095.278/0001-02 R$ 2.655,0000

06/08/2024 09:29:11 18.253.127/0001-88 R$ 2.654,0000

06/08/2024 09:29:41 14.095.278/0001-02 R$ 2.650,0000

06/08/2024 09:29:47 18.253.127/0001-88 R$ 2.649,0000

06/08/2024 09:30:08 14.095.278/0001-02 R$ 2.640,0000

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 06/08/2024 08:15:00 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 06/08/2024 09:32:09 O item 1 está encerrado.

Sistema para o
participante
14.095.278/0001-02

06/08/2024 09:41:32
Sr. Fornecedor 14.095.278 EDUARDO JUNIOR PRATES, CNPJ 14.095.278/0001-02, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 11:45:00 do dia
06/08/2024. Justificativa: Proposta final..

Sistema para o
participante
14.095.278/0001-02

06/08/2024 09:42:03
Por gentileza, encaminhe proposta final e única para os itens 1 e 2. A convocação foi efetuada
apenas no item 01.
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Responsável Data/Hora Mensagem

pelo participante
14.095.278/0001-02

06/08/2024 10:30:07
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:30:07 de 06/08/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor 14.095.278 EDUARDO JUNIOR PRATES, CNPJ 14.095.278/0001-02.

Sistema 06/08/2024 10:41:34
O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 06/08/2024 10:51:34.

Sistema para o
participante
14.095.278/0001-02

06/08/2024 10:51:24

Sr. Fornecedor 14.095.278 EDUARDO JUNIOR PRATES, CNPJ 14.095.278/0001-02, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 12:55:00 do dia
06/08/2024. Justificativa: Documentação exigida no chat (CND municipal e estadual, atestado para
o item 01 e diploma para o item 2)..

pelo participante
14.095.278/0001-02

06/08/2024 11:39:08
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:39:08 de 06/08/2024. 4 anexos
foram enviados pelo fornecedor 14.095.278 EDUARDO JUNIOR PRATES, CNPJ
14.095.278/0001-02.

Sistema 06/08/2024 11:48:03
O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 06/08/2024 11:58:03.

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

06/08/2024 08:15:00 Item aberto para lances.

06/08/2024 09:32:09 Item com etapa aberta encerrada.

06/08/2024 09:32:09 Item encerrado para lances.

06/08/2024 09:41:32
Fornecedor 14.095.278 EDUARDO JUNIOR PRATES, CNPJ 14.095.278/0001-02 convocado para o envio de anexo. Prazo
de encerramento: 06/08/2024 11:45:00. Motivo: Proposta final..

06/08/2024 10:30:07 Fornecedor 14.095.278 EDUARDO JUNIOR PRATES, CNPJ 14.095.278/0001-02 finalizou o envio de anexo.

06/08/2024 10:41:34
Fornecedor 14.095.278 EDUARDO JUNIOR PRATES, CNPJ 14.095.278/0001-02 teve a proposta aceita, melhor lance: R$
2.640,0000.

06/08/2024 10:51:24
Fornecedor 14.095.278 EDUARDO JUNIOR PRATES, CNPJ 14.095.278/0001-02 convocado para o envio de anexo. Prazo
de encerramento: 06/08/2024 12:55:00. Motivo: Documentação exigida no chat (CND municipal e estadual, atestado para o
item 01 e diploma para o item 2)..

06/08/2024 11:39:08 Fornecedor 14.095.278 EDUARDO JUNIOR PRATES, CNPJ 14.095.278/0001-02 finalizou o envio de anexo.

06/08/2024 11:48:03 Fornecedor 14.095.278 EDUARDO JUNIOR PRATES, CNPJ 14.095.278/0001-02 foi habilitado.

06/08/2024 12:00:40 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.
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TERMO DE JULGAMENTO
UASG 987933  - PREF.MUN.DE UBIRATA - PR

PREGÃO 90058/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Contratação de empresa para ministrar aulas de fanfarra, musicalização e instrumentos para os usuários
vinculados ao serviço de convivência e fortalecimento de vínculos (SCFV).

Entrega de propostas: De 16/07/2024 às 08:00 até 06/08/2024 às 08:15

Abertura da sessão pública: Dia 06/08/2024 às 08:15 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 06/08/2024 às 08:15:00
A sessão pública está aberta. Até 2 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 12:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 06/08/2024 às 09:36:19
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 06/08/2024 às 11:47:51
Senhores, os documentos da primeira colocada foram disponibilizados no Portal da Transparência
do Município.

Sistema 06/08/2024 às 11:48:31 Em nome do Município de Ubiratã, agradeço a participação de todos.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

06/08/2024 às 08:15:00 Abertura da sessão pública

06/08/2024 às 09:36:19 Início da etapa de julgamento de propostas
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Contratação de empresa para ministrar aulas de música e instrumentos no projeto social, oferecendo 1 (um) profissional com formação de
nível superior na área, para carga horária de 16 (dezesseis) horas mensais, para trabalhar com crianças e adolescentes no projeto da rede
socioassistencial de Ubiratã.

Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Aguardando adjudicação

R$ 2.277,3333

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.130.***-*1 - RENAN FELIPE DA SILVA LIMA para 14.095.278 EDUARDO JUNIOR PRATES, CNPJ
14.095.278/0001-02, melhor lance: R$ 1.948,0000

Propostas do Item 2
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

14.095.278/0001-02 - 14.095.278 EDUARDO JUNIOR PRATES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1.948,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 2.277,3333 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 12

10.917.639/0001-90 - IP CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.277,3333  -

Valor proposta: R$ 2.277,3333 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 12

18.253.127/0001-88 - JEFFERSON APARECIDO DE SOUSA & CIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1.950,0000  -

Valor proposta: R$ 2.275,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 12

45.883.418/0001-22 - 45.883.418 GABRIEL ELTER LOPES DE
MELO FREITAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6.666,6666  -

Valor proposta: R$ 6.666,6666 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 12

55.264.215/0001-01 - MACHADO & SCHIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.200,0000  -

Valor proposta: R$ 2.277,3333 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 12

32.683.698/0001-83 - DOLPH ESCOLAS DE IDIOMAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.277,3333  -

Valor proposta: R$ 2.277,3333 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 12

05.501.153/0001-36 - INSTITUTO MAKRO MARKETING
CURSOS E TREINAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.248,0000  -

Valor proposta: R$ 2.277,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 12

Lances do Item  2

Data/hora Participante Lance

06/08/2024 08:22:14 14.095.278/0001-02 R$ 2.275,4000

06/08/2024 08:22:48 18.253.127/0001-88 R$ 2.275,0000

Item 2 - Apresentação artística / musical / canto / coral

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,1000

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)Tratamento Diferenciado

Critério de julgamento: Menor Preço
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Data/hora Participante Lance

06/08/2024 08:23:08 05.501.153/0001-36 R$ 2.274,0000

06/08/2024 08:23:27 18.253.127/0001-88 R$ 2.273,0000

06/08/2024 08:24:21 05.501.153/0001-36 R$ 2.272,0000

06/08/2024 08:24:40 18.253.127/0001-88 R$ 2.271,0000

06/08/2024 08:25:50 05.501.153/0001-36 R$ 2.270,0000

06/08/2024 08:26:19 18.253.127/0001-88 R$ 2.269,0000

06/08/2024 08:27:31 05.501.153/0001-36 R$ 2.265,0000

06/08/2024 08:28:07 18.253.127/0001-88 R$ 2.264,0000

06/08/2024 08:29:26 05.501.153/0001-36 R$ 2.263,0000

06/08/2024 08:29:40 18.253.127/0001-88 R$ 2.261,5000

06/08/2024 08:31:09 05.501.153/0001-36 R$ 2.260,0000

06/08/2024 08:31:20 18.253.127/0001-88 R$ 2.259,0000

06/08/2024 08:32:48 14.095.278/0001-02 R$ 2.258,0000

06/08/2024 08:32:53 18.253.127/0001-88 R$ 2.257,0000

06/08/2024 08:33:24 05.501.153/0001-36 R$ 2.250,0000

06/08/2024 08:34:01 18.253.127/0001-88 R$ 2.249,0000

06/08/2024 08:35:29 14.095.278/0001-02 R$ 2.240,0000

06/08/2024 08:35:30 05.501.153/0001-36 R$ 2.248,0000

06/08/2024 08:35:48 18.253.127/0001-88 R$ 2.239,0000

06/08/2024 08:37:15 14.095.278/0001-02 R$ 2.230,0000

06/08/2024 08:38:18 18.253.127/0001-88 R$ 2.229,5000

06/08/2024 08:40:01 14.095.278/0001-02 R$ 2.225,0000

06/08/2024 08:40:17 18.253.127/0001-88 R$ 2.224,9000

06/08/2024 08:41:45 14.095.278/0001-02 R$ 2.220,0000

06/08/2024 08:41:59 18.253.127/0001-88 R$ 2.219,5000

06/08/2024 08:43:28 14.095.278/0001-02 R$ 2.210,0000

06/08/2024 08:43:54 18.253.127/0001-88 R$ 2.209,0000

06/08/2024 08:45:04 55.264.215/0001-01 R$ 2.200,0000

06/08/2024 08:46:33 14.095.278/0001-02 R$ 2.205,0000

06/08/2024 08:47:27 14.095.278/0001-02 R$ 2.190,0000

06/08/2024 08:48:24 18.253.127/0001-88 R$ 2.189,0000

06/08/2024 08:50:00 14.095.278/0001-02 R$ 2.100,0000

06/08/2024 08:50:26 18.253.127/0001-88 R$ 2.099,9000

06/08/2024 08:51:54 14.095.278/0001-02 R$ 2.090,0000

06/08/2024 08:52:05 18.253.127/0001-88 R$ 2.089,0000
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Data/hora Participante Lance

06/08/2024 08:53:35 14.095.278/0001-02 R$ 2.087,0000

06/08/2024 08:53:49 18.253.127/0001-88 R$ 2.085,0000

06/08/2024 08:55:17 14.095.278/0001-02 R$ 2.080,0000

06/08/2024 08:55:28 18.253.127/0001-88 R$ 2.075,0000

06/08/2024 08:57:06 14.095.278/0001-02 R$ 2.070,0000

06/08/2024 08:58:57 18.253.127/0001-88 R$ 2.069,7000

06/08/2024 09:00:25 14.095.278/0001-02 R$ 2.068,0000

06/08/2024 09:00:46 18.253.127/0001-88 R$ 2.065,0000

06/08/2024 09:01:07 14.095.278/0001-02 R$ 2.064,0000

06/08/2024 09:01:31 18.253.127/0001-88 R$ 2.061,0000

06/08/2024 09:01:37 14.095.278/0001-02 R$ 2.060,0000

06/08/2024 09:01:44 18.253.127/0001-88 R$ 2.059,0000

06/08/2024 09:01:56 14.095.278/0001-02 R$ 2.058,0000

06/08/2024 09:02:15 18.253.127/0001-88 R$ 2.050,0000

06/08/2024 09:02:17 14.095.278/0001-02 R$ 2.057,0000

06/08/2024 09:03:49 14.095.278/0001-02 R$ 2.045,0000

06/08/2024 09:04:30 18.253.127/0001-88 R$ 2.044,0000

06/08/2024 09:05:58 14.095.278/0001-02 R$ 2.040,0000

06/08/2024 09:06:09 18.253.127/0001-88 R$ 2.039,0000

06/08/2024 09:06:40 14.095.278/0001-02 R$ 2.030,0000

06/08/2024 09:06:57 18.253.127/0001-88 R$ 2.029,4500

06/08/2024 09:07:15 14.095.278/0001-02 R$ 2.028,0000

06/08/2024 09:07:35 18.253.127/0001-88 R$ 2.025,0000

06/08/2024 09:08:01 14.095.278/0001-02 R$ 2.024,0000

06/08/2024 09:09:06 18.253.127/0001-88 R$ 2.020,0000

06/08/2024 09:10:34 14.095.278/0001-02 R$ 2.016,0000

06/08/2024 09:10:48 18.253.127/0001-88 R$ 2.015,0000

06/08/2024 09:12:16 14.095.278/0001-02 R$ 2.010,0000

06/08/2024 09:12:32 18.253.127/0001-88 R$ 2.005,0000

06/08/2024 09:12:40 14.095.278/0001-02 R$ 2.004,0000

06/08/2024 09:13:03 18.253.127/0001-88 R$ 2.003,0000

06/08/2024 09:13:19 14.095.278/0001-02 R$ 2.002,0000

06/08/2024 09:14:07 18.253.127/0001-88 R$ 2.001,0000

06/08/2024 09:14:38 14.095.278/0001-02 R$ 2.000,0000

06/08/2024 09:15:18 18.253.127/0001-88 R$ 1.999,9000

4 de 606/08/2024 12:00
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Data/hora Participante Lance

06/08/2024 09:15:38 14.095.278/0001-02 R$ 1.998,0000

06/08/2024 09:16:06 18.253.127/0001-88 R$ 1.997,0000

06/08/2024 09:17:04 14.095.278/0001-02 R$ 1.991,0000

06/08/2024 09:18:12 18.253.127/0001-88 R$ 1.990,0000

06/08/2024 09:19:40 14.095.278/0001-02 R$ 1.988,0000

06/08/2024 09:19:55 18.253.127/0001-88 R$ 1.987,0000

06/08/2024 09:20:01 14.095.278/0001-02 R$ 1.980,0000

06/08/2024 09:20:30 18.253.127/0001-88 R$ 1.979,0000

06/08/2024 09:21:58 14.095.278/0001-02 R$ 1.978,0000

06/08/2024 09:22:58 18.253.127/0001-88 R$ 1.977,0000

06/08/2024 09:24:37 14.095.278/0001-02 R$ 1.975,0000

06/08/2024 09:25:15 18.253.127/0001-88 R$ 1.974,0000

06/08/2024 09:25:52 14.095.278/0001-02 R$ 1.970,0000

06/08/2024 09:26:35 18.253.127/0001-88 R$ 1.969,0000

06/08/2024 09:27:12 14.095.278/0001-02 R$ 1.965,0000

06/08/2024 09:27:31 18.253.127/0001-88 R$ 1.960,0000

06/08/2024 09:28:29 14.095.278/0001-02 R$ 1.959,0000

06/08/2024 09:29:04 18.253.127/0001-88 R$ 1.958,0000

06/08/2024 09:29:26 14.095.278/0001-02 R$ 1.955,0000

06/08/2024 09:29:47 18.253.127/0001-88 R$ 1.950,0000

06/08/2024 09:30:21 14.095.278/0001-02 R$ 1.948,0000

Mensagens do chat do Item 2

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 06/08/2024 08:15:00 O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 06/08/2024 09:32:22 O item 2 está encerrado.

Sistema 06/08/2024 10:41:40
O item 2 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 06/08/2024 10:51:40.

Sistema para o
participante
14.095.278/0001-02

06/08/2024 10:42:42 Efetuada a verificação no SICAF, necessito que me encaminhem os se guintes documentos:

Sistema para o
participante
14.095.278/0001-02

06/08/2024 10:43:16 Certidões municipal e estadual, negativas ou positivas com efeito de negativa, em vigência

Sistema para o
participante
14.095.278/0001-02

06/08/2024 10:43:37 Para o item 01: atestado de capacidade técnica

Sistema para o
participante
14.095.278/0001-02

06/08/2024 10:44:07
Para o item 02: certificado de conclusão de curso superior, ou histórico acadêmico, com data de
colação do curso de Licenciatura em Música ou correlatas, expedido por Instituição de Ensino
Superior devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).

5 de 606/08/2024 12:00
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 06/08/2024 11:48:11
O item 2 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 06/08/2024 11:58:11.

Eventos do Item 2

Data/Hora Descrição

06/08/2024 08:15:00 Item aberto para lances.

06/08/2024 09:32:22 Item com etapa aberta encerrada.

06/08/2024 09:32:22 Item encerrado para lances.

06/08/2024 10:41:40
Fornecedor 14.095.278 EDUARDO JUNIOR PRATES, CNPJ 14.095.278/0001-02 teve a proposta aceita, melhor lance: R$
1.948,0000.

06/08/2024 11:48:11 Fornecedor 14.095.278 EDUARDO JUNIOR PRATES, CNPJ 14.095.278/0001-02 foi habilitado.

06/08/2024 12:00:34 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.

6 de 606/08/2024 12:00
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  Proc. Administrativo 12- 4.802/2024

De: Renan L. - SEMAD-LICIT-SP

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 06/08/2024 às 12:37:13

 

Na condição de Agente de Contratação do Município de Ubiratã, encaminho o presente procedimento à Divisão de
Licitação propondo sua adjudicação e homologação, conforme Relatório de Julgamento constante na Nota Interna
anterior. Declaro que o julgamento da licitação, ato este sob minha responsabilidade, atendeu todos os requisitos
estabelecidos pela legislação.

Atenciosamente,

Renan Felipe

Agente de Contratação

Proc. Administrativo (Nota interna 06/08/2024 13:36) 4.802/2024        345/369



  Proc. Administrativo (Nota interna 06/08/2024 13:36) 4.802/2024

De: Diego B. - SEMAD-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 06/08/2024 às 13:36:40

 

Informo que o parecer jurídico conclusivo foi solicitado à assessoria jurídica. Aguardamos a elaboração e envio do
parecer para que possamos dar continuidade ao processo.

_

Diego da Silva Bezerra

Divisão de Licitação

Proc. Administrativo (Nota interna 08/08/2024 09:15) 4.802/2024        346/369



  Proc. Administrativo (Nota interna 08/08/2024 09:15) 4.802/2024

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 08/08/2024 às 09:15:43

 

Segue Parecer Jurídico. 

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação

Anexos:

Parecer_conclusivo_pregao_eletronico_Manifesto_2_.pdf

Re__PARECER_CONCLUSIVO_Aula_de_musica_Fanfarra_.pdf
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Assunto: Re: PARECER CONCLUSIVO (Aula de música/Fanfarra)

De: assessoriajuridica@ubirata.pr.gov.br

Data: 07/08/2024, 17:00

Para: Licitação Ubiratã <licitacao@ubirata.pr.gov.br>

---
Prezado(a),

Anexo parecer jurídico

Atenciosamente

Carlos Daniel Sobierai Machado
Assessor Jurídico
OAB/PR 65.323

Em 2024-08-06 14:04, Licitação Ubiratã escreveu:

Prezados, solicito emissão de parecer jurídico conclusivo, referente processo anexo.

Anexos:

Parecer conclusivo pregão eletronico-Manifesto (2).pdf 569KB
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Anexo não disponível para exportação

Parecer_conclusivo_pregao_eletronico_Manifesto_2_.pdf

Consulte o documento digital na plataforma 1Doc para ter acesso a este arquivo: 

Proc. Administrativo 4.802/2024

Proc. Administrativo 13- 4.802/2024        349/369



  Proc. Administrativo 13- 4.802/2024

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 08/08/2024 às 16:10:24

 

Segue termo de homologação assinado para publicação.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação

Anexos:

TERMO_HOMOLOGACAO_ASSINADO.pdf
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1 
 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
       O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores, resolve 
ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente licitação nos termos abaixo, conforme comprovações 
constantes nos autos do processo licitatório respectivo: 
 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6531/2024. 
2. PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 58/2024. 
 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS DE FANFARRA, 
MUSICALIZAÇÃO E INSTRUMENTOS PARA OS USUÁRIOS VINCULADOS AO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV). 
 
4. FORNECEDOR: EDUARDO JUNIOR PRATES, inscrita no CNPJ sob o nº 14.095.278/0001-02, situada na Rua 
Ernesto Novaes de Souza, 320, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP n° 85440-000. 
 

4.1. VALOR: R$-55.056,00 (cinquenta e cinco mil e cinquenta e seis reais). 

5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 08/08/2024. 
6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 08/08/2024. 
 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 08 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 

 
 
 
 
 
 
 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:600760

20959

Assinado de forma digital 

por FABIO DE OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2024.08.08 

11:49:26 -03'00'
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  Proc. Administrativo (Nota interna 08/08/2024 16:11) 4.802/2024

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 08/08/2024 às 16:11:51

 

Prezado, encaminho contrato para assinatura.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação

Anexos:

Contrato_114_assinado.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

09/08/2024 14:14:08 1Doc EDUARDO JUNIOR PRATES - ME CNPJ 14.095.278/0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 29F9-3686-E9E9-401A 
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CONTRATO  

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ – PR  

Processo Administrativo nº 6531/2024  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 114/2024, QUE FAZEM  
 ENTRE  SI  O  MUNICÍPIO  DE  UBIRATÃ 
 E DUARDO JÚNIOR PRATES. 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, inscrito no CNPJ sob o nº 76.950.096/0001-10, com sede no Paço 
Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, 
Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 85.440-000, neste ato representado pelo 
prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa  
14.095.278 EDUARDO JUNIOR PRATES, inscrita no CNPJ sob o nº 14.095.278/0001-02, situada 
na Rua Ernesto Novaes de Souza, 320, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP n° 85440-
000, Telefone n° (44) 9924-4183, e-mail: Eduardo_origem@hotmail.com, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por Eduardo Júnior Prates representante legal 
conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 6531/2024, 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
58/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II)  

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS 
DE FANFARRA, MUSICALIZAÇÃO E INSTRUMENTOS PARA OS USUÁRIOS VINCULADOS AO 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV), nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência.  

1.2.  Objeto da contratação:  
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL 

1 Contratação de empresa para ministrar aulas de Fanfarra 
para os usuários vinculados ao Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (SCFV). O serviço será 
executado dois dias por semana, sendo 4 horas por dia, 
totalizando 8 horas semanais, representando 32 horas 
mensais.  

12 MEN 2.640,00 31.680,00 

2 Contratação de empresa para ministrar aulas de música 
e instrumentos no projeto social, oferecendo 1 (um) 
profissional com formação de nível superior na área, 
para carga horária de 16 (dezesseis) horas mensais, para 
trabalhar com crianças e adolescentes no projeto da rede 
socioassistencial de Ubiratã. 

12 MEN 1.948,00 23.376,00 

    TOTAL: 55.056,00 
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1.3.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

 1.3.1.  O Termo de Referência;  

 1.3.2.  O Edital da Licitação;  

 1.3.3.  A Proposta do contratado;  

 1.3.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

2.  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

3.  CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII)  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.  

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

4.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

5.  CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO (art. 92, V)  

5.1. O valor total da contratação é de R$-55.056,00 (cinquenta e cinco mil e cinquenta e seis 
reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

6.  CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

6.1.  O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  
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7.  CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE (art. 92, V)  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 16/04/2024. 

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade.  

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).   

7.5.  Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s).  

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

7.8.  O reajuste será realizado por apostilamento.  

8.  CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

8.1.  São obrigações do Contratante:  

8.2.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos;  

8.3.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado;  
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8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.  

8.7.  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;   

8.8.  Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

8.9.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

8.10.   A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis.  

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.  

9.  CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados;  
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9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos;  

9.7.  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores –  
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT;   

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros.  

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;   

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

9.14.    Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;   
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9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante;  

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  

10.1.    Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV)  

11.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:  
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i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021);  

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021).  

iv.Multa:  

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, 
de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 11.1, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.   

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% (cinco 
por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.  

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 2% (dois 
por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.  

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 2% (dois 
por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021)  

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
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valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.  

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).  

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
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Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21.  

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.   

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

12.1.  O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado.  

12.2.  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 12.2.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

12.3.  O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

 12.3.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

 12.3.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

 12.3.3.  Indenizações e multas.  

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).   

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
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atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021).  

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 
1606 5901 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, 

PESSOA JUR 
935 31.677,02 

1602 5908 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, 
PESSOA JUR 

 1,00 

1607 12546 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, 
PESSOA JUR 

2000 14.414,02 

1607 13646 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, 
PESSOA JUR 

2859 17.263,96 

 
14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos.  
 
15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021.  

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.  

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021.  
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16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO (art. 92, §1º)  

17.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Ubiratã para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  
 
Ubiratã, 08 de agosto de 2024.  

 

  

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE  

 

 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076

020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2024.08.08 

11:50:03 -03'00'
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 

 
PROCESSOS LICITATÓRIOS 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações 
posteriores, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitatório respectivo: 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6531/2024. 
2. PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 58/2024. 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS DE FANFARRA, MUSICALIZAÇÃO E INSTRUMENTOS PARA OS USUÁRIOS VINCULADOS AO 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV). 
4. FORNECEDOR: EDUARDO JUNIOR PRATES, inscrita no CNPJ sob o nº 14.095.278/0001-02, situada na Rua Ernesto Novaes de Souza, 320, na cidade de Ubiratã, Estado do 
Paraná, CEP n° 85440-000. 
4.1. VALOR: R$-55.056,00 (cinquenta e cinco mil e cinquenta e seis reais). 
5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 08/08/2024. 
6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 08/08/2024. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 08 de agosto de 2024. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações 
posteriores, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitatório respectivo: 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6533/2024. 
2. CONCORRÊNCIA Nº 21/2024. 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA ESTRADA JANDAINHA. 
4. FORNECEDOR: JB CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 50.301.430/0001-11, situada na Rua Epitácio Pessoa, LOTE R3A7-1-B, Área Industrial, na cidade de Ubiratã, 
Estado do Paraná, CEP n° 85440-000. 
VALOR: R$-45.058,94(quarenta e cinco mil e cinquenta e oito reais e noventa e quatro centavos). 
5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 07/08/2024. 
6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 07/08/2024. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 07 de agosto de 2024. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações 
posteriores, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitatório respectivo: 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6547/2024. 
2. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2024. 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MUDAS DE PLANTAS, GRAMA E FERTILIZANTE, PARA COMPLEMENTAR A ARBORIZAÇÃO E O PAISAGISMO URBANO DO 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ. 
4. FORNECEDORES:  
4.1. C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE PLANTAS E CARVÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 31.988.987/0001-28, estabelecida à Avenida Paraná, no nº 1863, CEP nº 87355-000, na 
cidade de Juranda, Estado do Paraná. 
VALOR: R$ 279.700,00(duzentos e setenta e nove mil e setecentos reais). 
4.2. 53.895.076 PABLO DOS SANTOS GONÇALVES, inscrita no CNPJ nº 53.895.076/0001-99, estabelecida à Avenida Porto Velho, no nº 314, CEP nº 76880-000, na cidade de 
Buritis, Estado de Rondônia. 
VALOR: R$ 17.098,50(dezessete mil e noventa e oito reais e cinquenta centavos). 
4.3. PROCOPIO & DAL SASSO LTDA, inscrita no CNPJ nº 22.256.154/0001-81, estabelecida à Colônia Santa Maria, CEP nº 36782-000, na cidade de Astolfo Dutra, Estado de Minas 
Gerais. 
VALOR: R$ 244.775,00(duzentos e quarenta e quatro mil setecentos e setenta e cinco reais). 
5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 08/08/2024. 
6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 08/08/2024. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 08 de agosto de 2024. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO Prefeito de Ubiratã 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 

 
PORTARIAS 

 
PORTARIA Nº 530, DE 8 DE AGOSTO DE 2024 
Concede diárias. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial as contidas na Lei nº 2826, de 4 de julho de 2023,  
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder ao Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio 1 (uma) diária integral com pernoite e 1(uma) diária integral sem pernoite, totalizando o valor de R$ 1.300,42 
(mil e trezentos reais e quarenta e dois centavos), para custear despesas de viagem a Curitiba/PR, no período de 13/08/2024 a 14/08/2024, com objetivo de cumprir 
agenda de compromissos, incluindo visitas a Órgãos Públicos do Governo, conforme requerimento de diária. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
 
PORTARIA Nº 531, DE 9 DE AGOSTO DE 2024 
Concede licença para tratamento de saúde. 
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Portaria de Delegação nº 300, de 23 
de abril de 2024, 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor Edinaldo de Almeida Nunes, ocupante do cargo Assessor I, matrícula 4366-4, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos e Pavimentação, com efeitos retroativos a 05/08/2024. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CLAUDINEI EDSON DALLA CORTE 
 
PORTARIA Nº 532, DE 9 DE AGOSTO DE 2024 
Concede férias. 
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Portaria de Delegação nº 300, de 23 
de abril de 2024, 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder férias aos servidores abaixo relacionados, conforme segue: 

Nome Cargo Secretaria de Lotação Período Aquisitivo 
Dias 
de férias 

Efeitos a partir de 

José Paulo Souza Bernardo Instrutor de Informática Educação e Cultura 20/12/2022 a 19/12/2023 10 19/08/2024 

Silvana de Abreu Moura Técnica em Contabilidade Finanças e Planejamento 19/04/2020 a 18/04/2021 10 07/08/2024 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CLAUDINEI EDSON DALLA CORTE 

 
PROCESSOS LICITATÓRIOS 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 114/2024 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): EDUARDO JUNIOR PRATES, inscrita no CNPJ nº 14.095.278/0001-02. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6531/2024. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS DE FANFARRA, MUSICALIZAÇÃO E INSTRUMENTOS PARA OS USUÁRIOS VINCULADOS AO SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV). 
VALOR: R$-55.056,00 (cinquenta e cinco mil e cinquenta e seis reais). 
DATA DA ASSINATURA: 09/08/2024. 
 
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 140/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 5722/2022 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE CORTE DE ÁRVORES. 
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